
C'].-102. 18. B

CT-102.17.A

cr-103.16.0

C1'-10314. B

0T-103.12.A

Cr-104.8

Cr-108.8

f
Assessor de Trá-
fego Aéreo B

Assessor de Trá-
reto Aéreo A

Fiscal de Aero-
porto C

Fiscal de
porto B

Piscai de Aero-
porto» A

Auxiliar de' Ae-i
roporto

Auxiliar de Se-'
gurança Aérea

Supervisão e As-
sessoramento

Assessoramento

Fiscalização, co-
ordenação e
orientação

Fiscalização, re-
visão e exe-
cução

Fiscalização, e
execução

Execução

Execução

Aero- j

Assessor de Trá-
fego Aéreo A

••••n••

Fiscal de Aero-
porto A

Técnico de Saigu-
rança Aérea A.

Fiscal de Aero-
porto A e Tele-
grafista A

Série de Classe j
ou Classes	 i

Características	 Acesso A;
da Classe

Código
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TsERÇA-FEIRA, 20 DE OUTUBRO DE 1070

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 29 A atual série de classes de
/Superintendente de Aeroporto, códigos'
CT-102.16.B e CT-102.15.A, fica
transtormada na série de classes de
Assessor de Tráfego Aéreo, códigos
CT-102.18 B e CT-102.17.A, aplicados,
no que ceuber, os procedimentos pre-
vistos no artigo 20 da Lei n9 3.780, de
12 .de julho de 1960, quanto aos atuais
ocupantes dos cargos ora transforma-
dos.

Art. 39 As atuais séries de classes
de Administrador de Aeroporto, códi-
gos CT-103.13.B e CT-103.12.A, e as
de Fiscal de Aeroporto, códigos 	
CT-104.10 B e CT-104.9.A, ficam
transformadas na série de classes de
Fiscal de Aeroaeorto, códigos 	
CT-103.16C, C'In103.14.B e 	
CT-103.12.A.

Parágrafo único, Os cargos inte-
grantes das séries de classes ora trans-

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.
' Emiti° G. Mamei

Márcio de Souza e Mello
João Paulo dos Reis Venoso

DECRETO" N9 67.405 — Dir BR DD

OUTUBRO DE 1970
Declara caduco o Decreto numero
10.103, de 30 de julho de 1942,
O Presidente da Repúbli-ca, usan-

do da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição,
nos termos. do Decreto-lei n 9 227, de
28 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto-
lei n9 318, de 14 de março de 1967,
e tendo em vista o que consta no
processo DNPM — 4.992-39, decreta:

Artigo único. Fica declarado cadu-
co o Decreto número dez mil cento
e três (10.103) de trinta (30) de ju-
lho de mil novecentos e quarenta e
dois (1942), que concedeu ao cida-
dão brasileiro Jayme Carne- Leão,
de Vasconcellos o direito de lavrar
conchas calcárias no lugar denomi.

nado bacia Perynas da Lagoa de Ara.
ruama, distrito e município de Cano
'Frio, Estado do Rio de Janeiro:

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
república.

Muna° G. Mamei
Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO N9 67.406 — DE 19 DZ
OUTUBRO DE 1970

Declara cactuco o Decreto nürnoro
10.104, de 30 de julho de 1970.
O Presidente da Renública, usan-

do da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item III, da Cone etuiçao,
nos termos do Decreto-lei n9 227, de
28 de fevereiro cie 1967 (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto.
lei n9 318s de 14 de me eo de 1967,

•e tendo em vista o que consta no
processo DNPM — 4.992-39, decreta:

Artigo único. Fica declarado cadu-
co o Decreto número dez mil cento
e quatro (10.104) de trinta (30) de
julho de mil novecentos e quarenta e
dois (1942), que concedeu ao cida-
dão brasileiro Jayme Carneiro Leão
de Vasconcellos o direito de lavrar
conchas calcárias no Ougar denomi-
nado bacia Perynas da Lagoa de Ara-
ruama, distrito e município de Cabo
Frio, Estado do Rio de Janeiro.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 13.19 da
República.

Ealitre G. 1V2DICI

Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO N9 67.407 — DE 19 me
ourumed DE 1970

Declara caduco o Decreto nünter,
10.105, de 30 de julho ele 1942.
O Presidente da República, usan-

do da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item III, da. Constituição,
nos termos do Decreto-lei n9 227, de
28 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto-
lei n9 318, de 14 de março de 1967,
e tendo em vista o que consta no
processo DNP2,1 4.992-39, de-
creta:

D.ECRETO-LEI N9- 1.130 — DE 19 Da
oterusaonz 1970

.4./;.era a estrutura clo Grupo Ocupacio-
p ai CT-100	 AeroviCtrio, do Serviço
Puetan Federal, e da õutras provi-
aCa.cius.
O eresidente da República, no uso

das aLieuirees que lhe são conferi-
das eeio urí•;go 5ã, item III, da Coas-
tetaitaie,

Consicterando as atividades da aero-
náusiaa (evo que envolvem matéria di-
retamente liga a interesse público
Xale :ente;

Caileaaeranclo que exige urgência a
aec reastinturaçase do queueo
peeeeal incumbido da fiscalização da
aviaç.:e) (»vil nacional e internacional
em tietiase no território brasileiro, sob
a aeleeieeo do Ministério da , Aero-
nálaiee.; • •

Cansa:ler:mau que as diversas medi-
das acatadas paea corrigir as distar-

ções que ora entravam o sistema de
fiscalização não têm proporcionado os
resultados eficazes que exige a atual
conjuntura nacional;

Considerando, finalmente, os estudos
realizados pelos órgãos coMpetentes do
Departamento Administrativo do Pes-
soal Civn, do Ministério da Aeronáu-
tica e do Ministério do Planejamento
e Coordenação Geral, .que concluirean
favoraveneente à adoção das medidas
consubstanciadas no presente diploma
legal, resolve baixar o seguinte De.
ereto-lei;
• Art. 1 9 0,Anexo 1 da Lei n9 3.780,

de 12 de julho de 1960, na parte re-
ferente co Grupo Ocupacional Cr-100

Aeroviááo, códigos Cr-102.16.B a
ÚT-105.5 e CT..108.5, passa a vigorar
com a seguinte redação:

formadas passa a compor a nova' sé-
rie de classes com os seus ocupantes,
aplicad•e, no que couber, os procedi-
inentos'previstes no artigo 20 da Lei
n9,3.780, de 12 de julho de 1960.

Art. 4Ç Os atuais cargos integran-
tes das classes singulares de Auxiliar
de Aeroporto e de Auxiliar de Segu-
rança Aérea ficam transformados de
CT-105.5 e CT-108.5 para CT-104.8
e CT-108.8, respectivamente. "

Art. 59 Os enquadramentos de •que
tratam os arts. 29, 39 e 49 serão aproa
vados, em caráter prioritário, por ato
do Presioente da República, mediante
proposta do Ministério da Aeronauta.
ca, através do Departamento Adminis-
trativo do Pessoal Civil.

Art. 69 o disposto neste . Decreto-lei
não dá direito a indenização ou per-
cepção de atrasados, em nenhuma hi-
pótese.

Art.' 79 A aplicação dêste Decreta.
'lei não poderá acarretar ainda aumers-
to de despesa, devendo, para êsse fins,
o Ministério da Aeronáutica adotar
providências inclievensáveis. à manu-
tenção ao equilíbrio dos recursos or-
çamentarios próprios, inclusive, se ne-
tessálio, à supressão de cargos vagos
rio séu Quadro de Pessoal,

Art.' 89 ante Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Artigo único. Fica declarado cadu-
co o Decreto número dez mil cento
e cinco (10.105) de trinta (30) de
atilho de mil novecentos e quarenta e
dois (i942), que concedeu ao cida-
dão brasileiro Jayme Carneiro Leão
de Vasconcellos o direito de lavrar
conchas calcárias no :Ligar denomi-
nado bacia Perynas da Lagoa de Ara-
ruaina, distrito e município de Cabo
Frio, Estado do Rio de Janeiro,

Brasilia, 19 de outubro de 1970:
1499 da Independência e 829 da
República.

Estiam O. 1V2eicz
Antônio Dias Leite Júnior
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1)", 'O expediente das repartições
públicas, destinado à publica çdo,
Serd ccebido na Seção de Comu-
atioagc les até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redaç tio será de 12 às 18 horas.
, 2) Os originais para publicação,
Wevidd?nente autenticados, deverão
ser da ,ilografad,os diretamente, em
espaçc' dois, em papel acetinado

apergaminhado, medindo 2203
ventiniztros, sem emendas ou ra-
suras (Ice dificultem a sua com-
preensclo, em especial, quando con-
tiveren'i tabelas.
' Sertig admitidas cópias em tinta
preta d indelével, a critério do

3) Á, reclamações pertinentes
mat&ict retribuída, nos casos da

erro ou omissão, serão encaminha-
• das, por escrito, à Seção de Reda-

rufo até o quinto dia útil subas-.'ente 1 publicação.
4) A» assinaturas serão toma-

das no D.I.N. O transporte por
pia aérez será contratado separa-
damentc com a Delegacia da Em-

r
êsa Bi asileira de Correios e Te-

'grafos jem Brasília. Esta poderd
se encar i .egar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D.I.N. Peste caso, o assinante di-
rigirá aoD.I.N. o pedido de assi-
natura c o pagamento do valor
correspor,dente, na forma do item
seguinte .

5) A .emessa de valdres para
assinatur,,,, que será acompanhada
de esclar?.cimentos quanto à sua
aplicação,, será feita ~ente por

chegue ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento da
Imprensa Nacional. Quanto (.o
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprèsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por ésse
meio de transporte, a Delegacfa
Regional da Emprêsa Brasileira ele
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é semente anual o
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da ,assinatura.

DECRETO' N9 67.408 - DE 19 DE
01f7ITBRO DE 1970

Declara cac"ico o Decreto numero
10.100 de at' de julho de 1942.
O Presidene da República, usan-

do da atribu'ção que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição,
nos térmos d ) Decreto-lei n9 227, de
28 de feverelm de 1967 (Código de
)fineração), 'acedo pelo Decreto-
lei n9 318, de 14 de , março de 1967,
c tendo em lista e, que consta no
processo DNPM - 4.992-39, decreta:

Artigo unicc. Fica declarado cadu-
co o Decreto número dez mil cento
E seis (10.106)' de trinta (30) de
julho de mil ovecentos e quarenta e
dois (1942), caie concedeu ao cida-
dão brasileiro i Jayme Carneiro Leão
de Vasconcelle o direito de lavrar
conchas calcáras no lugar denomi-
nado bacia Per nas da Lagoa de Ara.
mama, distrito, e município de Cabo
Frio, Estado da Rio de Janeiro.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Inde, endência e 829 da
República.

Mutuo G. ',ema
Antônio Dit's Leite Júnior

:-
DECRETO N9 1 67.409 - DE 19 DE

OUTUI ,10 DE 1970
Declara caduco 4' Decreto n9 10.107

de 30 de julh ) de 1942.
O Presidente ia República, usando

da atribuição gut' lhe confere o artigo
81, item III, da àonstituição, nos ter-
mos do Decreto-tei n9 227 de 28 de
fevereiro de 196i (Código de Mine-
ração), alterado pelo Decreto-lei nú-
mero 318, de 14 4 março de 1967, e
tendo em vista o' que consta no Pro-
cesso DNPM - ' .992-39, decreta;

Artigo Único. 'Fica declarado ca-
duco o Decreto n ',mero dez mil cento
e sete (10.107) d trinta (30) de ju-
lho de mil noveCnitos e quarenta e
dois (1942). que Concedeu ao cidadão
brasileiro Jayme Carneiro Leão de
Vascorcellos o dlialto de lavrar con-
chas calcárias nor lugar denominaria
bacia Perynas da I Lagoa de Arama-

i

ma, distrito e município de Cabo Frio,
Estado do Rio de Janeiro.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emílio G. MÉDICI •
Antônio Dias Leite Junior

DECRETO N9 67.410 - DE 19 DE
OUTUBRO DE 1970

Concede reconhecimento a Cursos da
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Ijui, RS.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição de
acôrdo com o artigo 47, da Lei nú-
mero 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-lei Mune-
ro-842, de 9 de setembro de 1969, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 CFE - 1.410-69, do Minis-
tério da Educação e Cultura decreta.

,Art. 19 É concedido reconheci-
mento aos Cursos de Licenciatura do
19 Ciclo em Estudos Sociais, Letras
e Ciências da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Ijui, na cidade
de Ijui, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. ,29 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
voradas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República. •

EMÍLIO G. MÉmor
Julio Ribeiro Gontijo

(N9 42.345 - 12-10-70 - Cr$ 19,00)

DECRETO N9 67.411 - DE 19 DE
OUTUBRO DE 1970

Redistribui, com os respectivos car-
gos, para o Quadro de Pessoal do
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, servidores do Quadro
de Pessoal do Ministério do Traba-
lho e Previdência Social, originários
do extinto Serviço de Alimentação
da Previdência Social.
O 'cresidente da República, usan-

do da atribuição qua lhe confere Q

artigo 81, Item III, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no arti-
go 99, § 29, do Decreto-lei n9 200, de
25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Ficam redistribuídos para o
Quadro de Pessoal do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
com os respectivos cargos, integran-
tes do Quadro de Pessoal - Partes
Suplementar e Especial - do Minis-
tério do Trabalho e Previdência So-
cial, os servidores abaixo relaciona-
doa, oriundos do extinto Serviço de
Alimentação da Previdência Social:

Parte Especial
Escrevente-Datilógrafo, AF-204-7
Olinda Moraes de Assunção

Parte Suplementar
Administrador de Pósto de Subsis-

tência, AF-104-14
João Pereira Barbosa
Moacyr Silveira
Armazenista - AF-102.10.B
Rubens Marques
Motorista, CT-401.8-A
Antonio Tameirão Rbdrigues
Escrevente-Datilógrafo, AF-204-7
Maria Fajardo Capdeville
Alirio dos Santos
Art. 29 O Ministério do Trabalho e

Previdência Social remeterá ao órgão
de pessoal do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, no prazo de

80 (trinta) dias, a contar da publi-
cação dêste Decreto, os assentamen4
tos individuais dos servidores em cau-
sa.

Art. 39 A redistribuição de que tra-
ta o presente Decreto não altera o
regime jurídico dos servidores que
continuarão vinculados ao mesmo sis-
tema previdenciário que usufruíam no
órgão de origem.

Art. 49 O disposto neste Decrete
não homologa situação que, em vir,
tudo de sindicância, inquérito admi-
nistrativo ou revisão de enquadra.
mento, venha a ser considerada nula,
ilegal ou contrária às normas admi-
nistrativas aplicáveis à espécie.

Art. 59 Os servidores ora distribui-.
dos continuarão percebendo à conta
do crédito do órgão de origem até que
o orçamento do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem con-
signe recursos necessários ao paga-
mento da despesa resultante do cum-
primento dêste ato.

Art. 69 Este Decreto en frará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independênca e 82 9 da
República.

Eraíaio G. MÉDICI	 •

Mário Davi4 Andrew:a:a
Julio Barata

DECRETO N9 67.412 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1970
Abre ao Ministério dos Transportes em favor do Gabinete do Ministro, Sem

°reteria Geral, Divisão de Segurança e Informaçôes e Departamento de
Administração o crédito suplementar de Cr$ 1.328.289,00 para refórço
de dotação consignada no vigente Orçamento.
O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 81, item 1TI, da Constituição, e da autorização contida no artigo 69
do Decreto-lei n9 727, de 1 de agósto de 1969, decreta:

Art. 19 Fica aberto co Ministtrio dos Transportes em favor do Gabi-
nete do Ministro, Secretaria Geral, Divisão de Segurança e Informaçõea

	

e Departamento de Administração, o crédito suplementar de 	 	
Cr$ 1.328.289,00 (hum milhão, trezentos e vinte .e oito mil duzentos e 01-
tenta e nove cruzeiros), para refôrço de dotação orçamentária consignada
ao subanexo 27.00.00, "saber:

Crt 100
.27.00.00 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
27.01.00 - Gabinete do Ministro

. 01.04.2.001 - Assessoria Ministerial
,3.1.2.0 -- Material de Consumo., a a E E. e • •	 • a_ale:e

	 80.000



Art..39 Este Decreto entrará em vigor na data de inia
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de outubro de 1970; 149 9 da
República.

Emílio G. MÉDICT

Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
João Paulo dos Reis Valioso

1.328.289
publicação, re-

Independéncia e 829 da

Ainda na 2$ coluna, no total geral,
onde se 15:

Total
Leia-se:

Total . .

*MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA.'

D'EGRETO DE 19 DE OUTUBRO
DE 1070

87.412.700

87.412.700
	 t.

Ma

02.01.a.010 — Manutenção das atat
vidades da Secretaria de Agricultura
e Produção

3 2 7 4 — Entidades Municipais• •	 •
10.00 — Pessoal .... 	 240.000
	 a 	

11.01.2.017 — Manutenção das Ati-
vidades da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil

3.2.7.4 — Entidades Municipais
10.00 — Pessoal . . ..	 8.447.400
No artigo 29, onde se lê:

Atividade — 15.01.2.018
3.2.7.4 — Entidades Municipais
10.00 — Pessoal
43.00 — Salário-Familia.

Leia-se:

Atividade — 15.01.2.018
3.2.7.4 — Entidades Municipais
10.00 — Pessoal 	  •2.923.000	 t1PP
43.00 — Salário-Família 	 300.000

Na 29 coluna, ainda no artigo 29,
onde se lê:

Atividade — 10.01.2.020
3.2.7.4 — Entidades Municipais
10.00 — Pessoal — Ilegível

4
Atividade — 08.12. Ilegível
3.2.7.4 — Entidades Municipais
42.00 — Pensionistas . 	 45.300

Leia-se:
Atividade — 10.01.2.020
3.2.7.4 — Entidades Municipais
10.00 — Pessoal .....2.773.000

Atividade — 08.12.2.022
3.2.7.4 — Entidades Municipais
42.00 — Pensionistas .	 45.300

300. 000
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DECRETO NO 67.351 — az 7 DE
OUTUBRO DE 1970

Abre ao suba nexo encargos financef.
ros da União com Estados, Munici-
pios e Distrito Federal, em favor do
Govérnb do Distrito Federal, o cré-

,dito Suplementar de Cr$ 37.412.700,00
para refôrço de dotações consigna-
das no vigente Orçamento.

(Publicado no Diário Oficial — Seção
I — Parte I — de 7 de Outubro

de 1970)
Retificação	 1

Na página 8.660, 1.9 coluna, no ar-
tigo 19, onde se lê:

Cr$
1,00

02.01.2.010	 Manutenção das ati-
vidades da Secretaria de Agricultura
e Produção

3.2.7.4 — Entidades Municipais
• 10.00 -- Pessoal

11.01.1.017— Manutenção das ati-
vidades da Companhia Urbanizadwa
da Nova Capital do Brasil
• 3.2.7.4 — Entidades Municipais

10.00 — Pessoal — Ilegível
• Lela-se:

27.02.00 — Secretaria Geral
81.08.1.002 — Equipamento da Secretaria

4.1.4.0 — Material Permanente 	 	
27.05.00 — Divisão de Segurança e Informações

08.09.2.022 — Assessoria Relacionada à Segurança Nacional
$.1.1.1 — Pessoal Civil

	

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas a 	
3.1.4.0 — Encargos Diversos 	
3.2.3.3 — Salário-Família 	

27.06.00 — Departamento de Administração
16.01.1.124 — Instalação em Brasília dos órgãos de Supervi-

são Ministerial
4.1.2.0 — ServiçOs em Regime de Programação Especial

16.01.2.023 — Coordenação dos Serviços Administrativos
3.1.2.0 — Material de Consumo 	 ....
3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros 	
3.1.5.0 — Despesas de Exercidos Anteriores. .

16.01.2.025 — Pagamento de Pessoal exercendo atribuição
junto à Diretoria de Vias e Transportes do _
Ministério do Exército

3.2.7.5 — Pessoas 	 ............

• 1.328.289
• Art. 29 Os recursos necessários b, execução dêste Decreto deoorrerão de

anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Or-
çamento ao subanexo 27.00.00, a saber:

	

- 27.00.00 — MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
	 04 1,00

27.02.'00 — Secretaria Geral
Atividade — 01.03.2.003

3.1.3.1 — Remuneração de Serviços Pessoais 	
27.09.00 — Grupo de Estudos para Integração da Política

de Transportes
Projeto — 16.02.1.125

3.1.3:2 — Outros Serviços de Terceiros 	

DECRETO N9 67.413 — DE 19 DE OUTUBRO a: 1970
Abre ao Poder Judiciário — Justiça do Trabalho • em favor do Tribunal

Regional do Trabalho e Juntas de Conciliação e Julgamento da R4-4
gião o crédito suplementar de CE* 167.000,00 para refórço de dotagdo
consignada no vigente Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe oonfere o ar-. tigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 89do Decreto-lei n9 727, de 1 de agôsto de 1969, decreta:
Art. 19 Fica aberto ao Poder Judiciário — Justiça do Trabalho, em

favor do Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de Conciliação • Julga-
mento da 40 Região o crédito suplementar de Cr$ 187.000,00 (cento e 1198-
sehta, e sete mil cruzeiros), para refôrço de dotações orçamentarias con-
signadas ao subanexo 08.00.00, a saber:

08.00.00 — JUSTIÇA DO TRABALHO
08.05.00 Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de

Conciliação e Julgamento da 4 $ Região
01.06.1.006 — Reequiparnento do Tribunal e Juntas da 4$

Região
4.1.3.0 — Equipamentos e Instalações 	 	 11.00001.-06.2.011 — Processamento de Causas Trabalhistas em RZ

e SC
3.1.2.0— Material de COnsumo 	
3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros. 

	

	 	
rrf.000o. 

_3.1.4.0 —*Encargos Diversos 	 ..........	 3.000
Art. 29 Os recursos necessários à execução dêste Decreto decorrerão de

anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Or-
çamento ao subanexo 08.00.00, a saber:

08.00.00 — JUSTIÇA DO TRABALHO .
08.05.00 -- Tribunal Regional do Trabalho e Juntas di

Conciliação e Julgamento da 49 Região
01.06.2.012 — Execução de Sentenças , Judiciais contra a

União em RS e SC
3.1.4.0 — Encargos Diversos 	 • . . .	 . . ... . 107.000
Art. 39 Este Decreto entrará em viger na data de sua publioaçãO, re-

vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 19 de outubro de 1970; 1499 da Independência s 839 da Repú-blica.

Endrao G. Mamei
Alfredo Bzuktid
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Venosa

10. 000

78.917
20.000

372

300.000

110.000
1100.000
818.000

15.000

•00.000

428.289

Cr$ 1,00

Cr$ 1,00

1 19 A Prefeitura Municipal de São
Paulo construirá para o Ministério da
Aeronáutica, para utilização pela 49
Zona Aérea, dentro de vinte e quatro
meses, a contar da data de assinatura
do Convênio, um hospital com cento
• vinte leitos, em local a ser indicado
pelo referido Ministério na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, até
o valor de Cr$ 4.350.000,00 (quatro
milhões, trezentos • e cinqüenta mil
cruzeiros), conforme avaliação feita
por Comissão de Engenheiros da 4$
Zona Aérea.

1 29 A êsse valor sara acrescida a
valorização que tiver ocorrido, desde
a data da avaliação referida até aassinatura da Convênio, de acôrdo com
os térmos do mesmo.-
-Art. 29 incorporação ao Patrimô-

nio da Prefeitura Municipal de São
Paulo, do prédio em 'construção a que
se refere o artigo anterior, dar-se-á
no ato da assinatura do Convénio de
que trata o mesmo artigo.

Art. 39 O Ministério da Aeronáutica
providencNra, junto ao Serviço dcf Pa-
trimónio da União, as medidas que
forem julgadas necessárias b, efetiva
execução dêste Decreto.

Art. 49 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de outubro de 1510i
1499 da Independência e 829 da
República.

&taro G. MÉmor
Mareio de Souza e Mello

DECRETO NO 67.418 — DE 19 ar
OUTUBRO DE 1970

Autorize a cessão definitiva de imóvel
que menciona., situado em São Paulo,
Estado de São Paulo, nas condições
que especifica.	 •
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item. III, da Constituição,
e de aeôrdo com o artigo 1 9, para-
grafo único, do Decreto-lei no 178, de
16 de fevereiro de 1967, e .

Considerando que o terreno cedido,
em comodato, pelo prazo de quarenta
anos, ao ministério da Aeronáutica,
para a construção de um hospital des-
tinado à 49 Zona Aérea, pela Lei as-
tadual n9 3.888, de 4 de junho de
1957, conforme escritura pública re-
gistrada no Livro /9 636, fôlhas 37,
do 199 Tabelionato de Notas de São
Paulo, no Estado de São Paulo, foi,
de conformidade com o Decreto-lei
Estadual de 7 de outubro de 1969, alie-
nado, por doação, à Prefeitura Muni-
cipal de São Paulo, com a condição
de que a mesma adquifisse o hospital,
cuja construção, realizada pelo Minis-
tério da Aero:nautica no mencionado
terreno, se encontra em fase de aca-
bamento;

Considerando que a nova -orientação
governamental, com referência -à cons-
trução de hospitais militares, é de qae
prevaleça o imperativo da descentra-
lização, tendo em vista as vantagens
do pronto e eficiente socorro médico
em unidades Menores, mas bem pró-
ximo dos beneficiários, e

Considerando que a Prefeitura Mu-
nicipal de São Paulo, demonstrou o
maior interêsse pela aquisição do alu-
dido nosocômio, cuja capacidade. ui.
trapassa as necessidades da FOrça
Aérea Brasileira naquela área, de-
creta:

Art. 19 Fita autorizada a cessão
definitiva à Prefeitura Municipal de,
São P_aulo, do prédio em construção,
no estado em que se encontra, proje-
tado para ser o Hospital da 4 9 Zona
Aérea situado no bairro de Mandaqui,
no terreno limitado pelas Ruas Linda
Vista, Voluntários da Pátria, Guilher-
me Christoffel e Cezar Zama, baixo
de Santana, Município de São Paulo,
Estado de São Paulo, prédio êsse que
será incorporado ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de Cão Paulo,
mediante as condições do- Convênio
que será celebrado entre esta e o Mi-
nistério da Aeronáutica.-

- O Presidente da República, tel
em vista o que consta do procesa
n9 81.982-70, do Ministéric da Jue',4
Uca, resolve

TORRA., tarm irmo:	 1

O Decreto publicado no pisarão 014
oial de 10 de agósto de 1970, que np,1
meou o Bacharel Hugo Ferreira dá
Silva para exercer o cargo de MI
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- do Ministério do Exército, dos fun-
cionários adiante enumerados, a que
se e.referem os decretos coletivos se-
guintes:	 •

a) Decreto de 23 de janeiro de 1964,
publicado no Diário Oficial de 27 se-
guinte:

1 - Francisco Masson, ocupante do
cargo de Auxiliar de Portaria, 0L.
303.8.B, readaptado no cargo de Ar-
mazenista, AF-102.8.A, para conside-
rá-lo readaptado no cargo de Oficial
de Administração, Ale-201.12.A.

1) Decreto de 20 de outubro de 1969, rário, AP-202.8.A, a partir de 3 da
publicado no Diário Oficial de 22 se- novembro de 1969, (Processo número
guinte:	 22.432-69);

1 - Ivens Bernardes Maciel,
ocupante do cargo de Auxiliar de
Portaria, GL-303.7.A, readaptado no
cargo de Escriturário, AF-202.8.A,
para considerá-lo readaptado no cargoAp. 1970 (Processo n9 2. 74070).de Oficial de Administração, 2) Benedito Carlos Pires,201.12.A;

2 - Antonio Gomes da Cunha, IP 2.220.727, do cargo de Mecânico
ocupante do cargo de Escrevente- Operador, A-1301.8.A, a partir de O

dDatilógrafo, AF-204.7, readaptado no • e outubro do 1969 (Processo número
cargo de Técnico de Contabilidade, ' 20.434-69);
P-701.13.A, para considerá-lo readap- j 3) Benedito Devalde Pinto, matrIe
tado no cargo de Contador, TC-302.
20.A.

b) Decreto de 17 de março de 1964,
publicado no Diario Oficial de 20 se-
guinte:

1 - Arlete de Assumpção Barreto,
ocupante do cargo de Atendente, P-
1703.7, readaptada no cargo de Escri-
turário, AF-202.8.A, para considere,-
la readaptada no cargo de Oficial de
Administração, AF-201.12.A;

2 - Francisco Alves Beraldo, Gene-
elo do Nascimento, Genesi° Tavares,
Gercy Jiunquetti, Francisco Roberto
de Carvalho Filho, João Baptista
Brandão, Sandoval Bosco de Carvalho,
ocupantes do cargb de Auxiliar de
Portaria, GL-303.7.A, readaptados no
cargo de Escrevente-Datilógrafo, AF-
204.7, para considerá-los readaptados
no cargo de Escriturário, AP-202.8.A.

Decreto de 15 de dezembro de
1964, publicado no Diário Ofieiai de
17 seguinte:

1 - Maria de Lourdes Azevedo
Queiroz, ocupante do cargo de Oficial
de Administração, AP-201.12.A, rea-
daptada no cargo de Documentarista,
EC-302.17.A, para considerá-la rea-
daptada no cargo de Técnico de Ad-
minispração, AP-601.20.A.

d) Decreto de 28 de dezembro de
1965, publicado no Diário Oficial de
29 seguinte:

1 - Myriam Barroso de Mendonça,
ocupante do cargo de Escriturário,
AF-202.10.B, readaptada no cargo de
Oficial de , Administração, AF-201.
12.A, para considerá-la readaptada no
cargo de Assistente de Administração,
AF-602.14.A.
• e) Decreto de 10 de março de 1969,
publicado no Diário Oficial de 13 se-
guinte:

1 - Ilza Bezerra Luiz, ocupante do
cargo dp Escrevente-Datilógrafo, AP-
204.7, readaptada no cargo de Escri-
turária, AF-202.8.A, para considerá
la readaptada no cargo de Oficial de
Administração, AP-201.12.A.

f) Decreto de 5 de agôsto de 1969,
publicado no Diário Oficial de 15 se-
guinte;

1 - Luiz Ribeiro de Souza, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Portaria,
GL-303.7.A, readaptado no cargo de
Escriturário, AF-202.8.A, para consi-
derá-lo readaptado no cargo de Ofi-
cial de Administração, AF-201.12.A.

g) Decreto de 11 de agôsto de 1969,
publicado no Diário Oficial de 12 se-
seguinte:

1 - Nelson Gonçalves de Oliveira,
ocupante do cargo de Servente, GL-
104.5, readaptado no cargo de Escritu-
rário, AF-202.8.A, para considerá-lo
readaptado no cargo de Oficial de
Administração, AF-201.12.A.

h) Decreto de 12 de apesto de 1969,
publicado no Diário Oficial de 13 se-
guinte:

1 - Seraphim Lavorato, ocupante
do cargo de Mecânico Operador, A-
1301.8.A, readaptado no cargo de Téc-
nico de Contabilidade, P-1701.13.A,
para considerá-lo readaptado no cargo
de Contador, TC-302.20.A.

i) Decreto de 18 de agôsto de 1969,
publicado no Diário Oficial de 19 se-
guinte:

1 - Manoel Andrade Lima, ocupan-
te do cargo de Eletricista Instalador,
A-802.8.A, readaptado no cargo de
Mecânico Operador, A-1301.8.A, para
considerá-lo readaptado no cargo de
Mestre, A-1801.13.9.

Eubstiti to do Tribunal Regional Elel.
to,a1 ce , Estado de Sergipe.

Breei. a, 19 de outubro de 1970;
14e9 ci . Indepence Leia e 829 da
R ep úbl: .

Eme:e° G. Meeeei e
AI!. edo Buzaid

O Pr-)sidente da República, tendo
em vist 1 o que consta do Processo
n9 31.8 '6, de 1970, do Ministério da
Justiça, resolve

Coa EDER APOSENTADORIA :

Nos tér ;tios do artigo 113, § 19, da
Conã: tuição
Áo h charel Armando da Cunha

Rabelo, Juiz Presidente do Tribunal
Regiona , do Trabalho da 6e Regiãa.

Brasil) e, 19 de outubro de 1970,
149.9 'els Independencia e 82 9 da
Repúblie a

Meiem G. MÉDICI

Alfr do Buzaid

MINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO

DE 197()

O Preeidente da República, telkdo.
em viste o que consta do Processo
n9 6.77el, de 1970, da. Diretoria do
Pessoal civil, resolve

Exos' ERAR

De actirt!o com. o artigo 75, item II,
alinea b, combinado com, o artigo
15, §§ 19 e 69, da Lei n9 1.711, de
28 de :)utubro de 1952
Do car to de Serralheiro A-1705.3.A,

- João Ré lrigues, matrícula 2.164.113,
do Quad:o de Pessoal, Parte Perna
nente, d) Ministério da Marinha.
visto nã( haver satieleito os requisi-
tos exigidos no estagio probatório.

Brasilie, 19 •de eatubro de 1970;
1499 dai Independeecia e 829 da
Repúblic)..	 •

Emb. o G. MÉDICI

AcIall, ,erto de Barros Nunes

MINISTÉRIO
DO

'EXÉRCITO
DECRE1 OS DE 19 DE OUTUBRO

DE 1970
O Pres:dente da República resolve

CONCE )ER TRANSFERÊNCIA

De actirdc com os Art. 12, letra a, 13,
letra a, e 59 da Lei n9 4.902, de 16
de deze. 'abro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe ao

Coronel de Arma de Artilharia (1G-
154.141) --. Deley Fonseca Batista,
com os pr')ventos do pôsto de General-
de-Brigad ., por estar beneficiado pelo
Art. 19 da Lei n9 1.156, de 12 de julho
de 1950, o eservados os Art. 126, itens
1 e 3; 12, itens 1 e 2; 129, item 1;
138, itens 1, 2 e 3, combinado com os
Art. 22, 1:em 1; 64, § 1 9, e 69, § 19;
142, item 144, 185 e 187, tudo a
Decreto-le n9 728, de 4 de agôsto de
1969.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

Emileo i G. Mexa
Orlanco Geisel

O Presic ente da República, usando
da atribu ção que lhe confere o
artigo 45 ja Lei n9 3.780, de 12 de
julho de lf60, e tendo em vista o que
consta ela 1Exposição de Motivos nú-
mero 628, •fte 11 de setembro de nu
do Departamento Administrativo do
Pessoal Ci 11, resolve

ferrem %e:
As macia etações efetuadas no Qua-

dro do Pe, soai - Parte Permanente

1) Decreto de 27 de outubro de
1969, publicado no Diário Oficial de
29 seguinte:

1 - Isabel Maria. Fontes, ocupante
do cargo de Escrevente-Datilógrafo,
AP-204.7, readaptada no cargo de
Escriturário, AF-202.8.A, para consi-
derá-la readaptada no cargo de Ofi-
cial de Administração, AF-201.12. A.

m) Decreto de 30 de janeiro de 1970,
publicado no Diário Oficial de 2 de
fevereiro do mesmo ano:

1 - Eronildes Mattos Rangel,
ocupante do çargo de Auxiliar de Por-
taria, GL-303.8.B, readaptado no car-
go de Porteiro. GL-302.9.A, para con-
siderá-lo reádaptado no cargo de
Chefe de Portaria, GL-301.13.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

A readaptação efetuada no Quadro
do Pessoal - Parte Permanente -
do Ministério do Exército, por decreto
de 19 de junho de 1964, publicado no
Diário Oficial de 22 subseqüente, de
Ubirajara de Sousa Martins, ocupai/
te do cargo de Artífice de Manutene
ção, A-305.6, readaptado no cargo de

O Presidente da República resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
No Quadro cie Pessoal do Ministé-

rio do Exército, aos servidores abaixo
Indicados:

cie parte Permanente
1) Aguinaldo Sliva Dias, matrícula

n9 1.712.887, do cargo de Cirurgião
Dentista, TC-901.20.A, a partir de
de julho de 1969 (Processo númer
20.074-69);

2) Alda Vaz Siquara, matricula na.
mero1.597.338, do eargo de Oficial
de 'Administração, AF-201.12.A, a
partir de 6 de janeiro de 1970 (Pro-
cesso nç 1.491-70) •

3) Francisco Genesi() da Rocha,
matricula n9 1.147.293, do cargo de
Servente, GL-104.5, a partir de 8 de
janeiro de 1970 (Processo n9 631-70 e
456-70) •

4) Gustavo Braga Ribeiro, matri-
cula n9 2.385.471, do cargo de Escrite-

O Presidente da República, resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

De actirclo com o artigo 75. item. I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro do
1952

a) Parte Permanente

partir de 2 de julho de 1970 (Proces-
so n9 15.124-70);

5 - João Guilherme Marone, ma-
tricula n9 1.067.331, do cargo de Me.
cânico de Armamento, A-1304-8.A, a
partir de 14 de julho de 1970 (Pre-
cesso n9 1.471-70);

6 - João da Silva Medeiros, ma-
trícula n9 2.022.202, do cargo de Es-
criturário, AP-202-8.A, a partir de 29
de novembro de 1967 (Processo nú-
mero 26.906.671.

b) Parte Especial
Irineu Ferreira ilho, matricule

n9 1.096.51.5, do cargo de Desenhis,a,
P-1001.14.B, a partir de 1 de julho
de 1970 (Processo n9 15.862-70) .

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 • da
República.

EM/LIO G. MÉDICI
Orlando Geisel

Eetheo G. MÉDIC/
Or/ando Geisel

O Presidente da República, resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o artigo 75, item 1, da
Lei 91,9 1.711, de 28 de outubro d19	 e

Do Quadro de Pessoal do Ministérel
do Exército aos servidores abaixo In.
dicados:

a) Parte Permanente
1.1 Raul José Ramos de Azevedo,

matricula n9 2.009.113 do cargo de
Escriturário, AP-202.10B, a eartir de
7 clç maio de 1970 (Processo núme.io
11.143-70);

b) Parte Especial
1) Ademir Silva, matricula número

1.085.391, do cargo de Servente, 	
GL-104.5, a partir de 28 de janeiro de

cuia no 1.085.421, do cargo de Mecâ-
nico Operador, A-1301.8.A, a partir
de 3 de outubro de 1969 (Processo
mero 20.432-69);

4) Jorge Seecteena, do Amaral, ma.
tricula n9 1.099.755, do cargo de ES.
crevente-Datilógrafo, AP-204.7, a par-
tir de 16 de dezembro de 1969 (Pro-
cesso n9 1.472-70);

5) Lavina Monteiro, matricula ntl.
mero 1.396.216, do cargo de Atenuei.
te, P-1909.9, a partir de 3 de janeiro
de 1970 (Processo ne 25.888_691.

Bra.Rilia, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

Dello) G. Meeicr
Orlando Geisel

da atribuição que lhe confere o arti. xo indicados;
go 45 da Lei n9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, e tendo era vista o que 1 - Ninilta Ouais, matricula )'.14
consta da Exposição de Motivos n9 mero 1.876.727, do cargo de Escritue
695, de 16 de setembro de 1970, do rário, AF-202.10.B, a partir de 27 de
Departamento Administrativo do Pes- maio de 1970 (Processo n o 16.243-70);
Pessoal Civil, resolve

RETIFICAR:

2 - Clovis Márcio do Amaral, ma-
tricula n9 1.396.204, de cargo de Es-
criturário, AF-2Cee10.B, a partir de
1 de maio de 19'el (Processo nuineee
15.789-70);

3 - Dilson Rodrigues Marinho, ma-
tricula n9 1.925.354, do cargo de Ins-
petor de Alunos, EC-204-9.A, a partir,
de 26 de junho cie 1970 (Praceei:o ia.
mero 15.507-70);

4 - Ieda Gentil Ribeiro mateicula
Escrevente-Datilógrafo, AF-204e7, pa- n 9 1.748.536, do cargo de Manipulador
ra considerá-lo readaptado no cargo de de Produtos Químicos A-1001-6.A, a
Oficial de Administração, AF..201.12-A,
tornando Insubsistente o decreto de 2
de junho de 1999, publicado no Diário
Oficial de 3 seguinte que retificou a
sua readaptação para o cargo de Es-
criturário, AF-202-8-A.

Brasília., 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República,

Emitao G. Wein,
Orlando Geisel

Do Quadro de Pessoal do Ministé-
rio do Exército aos funcionários abaleO Presidente da República, usando
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2) Rosita Guelff Moeller, matrícula
Or? 1.528.692, do cargo de Eseriturá-

AF-202.10.B, a partir de 2 de de-
' Lembro de 1969 (Processo número

0.062-70);
3) Alvarino Soares, matrícula nit.

Mero 1.585.001, do cargo de Garçila,
1A-503.5.A, a partir de 8 de maio de
COO (Processo n9 11.721-70);

4) Luiz Christian° Machado, ma-
tricula n9 1.747.459, do cargo de De-
rsenhista, P-1.001.12.A, a partir de 24
tle abril de 1970 (Processo n9 10.366-
110)

5)
;
 Alexis Guerbilsky, matricula nú-

mero 2.004.611, do Cargo de Professor
#2e Ensino E-iperior, EC-502.22, a par-
tir de 2 de janeiro de 1970 (Processe
elO 12.112-70);

6) Antonio Carlos de Oliva 1VIaya,
!matrícula n9 1.047.561; do cargo de
Escriturário, .AF-202.10.B, a partir de
16 de set(isnbro de 1969 (Processo nú-
mero 9.925-70).

b) Parte Especial
' 1) Iva Carmelina do Nascimento,
Matrícula n9 1.096.566, do cargo de
!Datilógrafo, -AF-503.7.A, a partir de
27 de abril de 1970 (Processo número
a0.903-70);

2) Walmir Machado Fermiano, ma-
trícula n9 1.868.757, do cargó de Me-
eânico Operador, A-1.301.8.A, a par-
tir de 16 de fevereiro de 1970 (Pro-
cesso n9 4.003-70).

Bra,silia, 19 de outubro de 1976;
1499 da Independência e 829 da
tRepública.

Eximo G. MÉDICI

Orlando Geisel

' O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 12.502, de 1969, do Departamento
!Geral do Pessoal do Ministério do
Exército, resolve

" Drmirm:
De adirei° com o artigo 207, item II,

§ 1 9

' 

da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
: bro de 1952

Armando Martins da Silva, matri-
cula n9 2.346.033, amparado pela Lei
n9 4.069, de 11 de junho de 1962, do
cargo de Servente, Código GL-104.5,
do Quadro de Pessoal - Parte Espe-
dial - do Ministério do Exército.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMáI0 G. MÉDICI
+ Orlando Geisel_

O Presidente da República, usando,
da atribuição que lhe confere o arti-
go 45 da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, e tendo em vista o que consta
da Exposição de Motivos n9 639, de 11
de setembro de 1970, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil, resolve

READAPTAR:
1\To Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente - do Ministério do Exército
,De acôrdo com o artigo 64 da Lei nú-

mero 4.242, de 17 de julho de 1983
No cargo de Contador, TC-302.20-A,

Francisco Pestana da Silva, ocupante
do cargo de Oficial de Administração,
AP-201.14-B.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

aduo G. 1VIdarez
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
Numa:

Por necessidade do serviço, para o
cargo de Diretor do Instituto Militar
de Engenharia, o General-de-Brigada
Engenheiro Militar Gestão Fernando
Souto Gomes Carneiro, sendo, em
conseqüência, exonerado do cargo de
19 Subchefe do Departamento de Pro-
dução e Obras.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1429 da Independência e 829 da
República.

Emílio G. MÉDICI

Orlando Geisel

O Presidente da RepUblicsk, na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem
do Mérito Militar, resolve

Amarra:	 -
No grau de Comendador do Corpo

de Graduados Especiais desta Ordem,
o General-de-Brigada Alcides Unica
Aufranc, do Exército da Argentina.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Eerhao G. Werer
Orlando Geisel

O Presidente da Republica, na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem
do Mérito Militar, resolve

Araram:
No grau de Oficial do Corpo de

Graduados Especiais desta Ordem, o
Tenente-Coronel Miguel Angel Her-
nando Ramirez, do Exército da Repú-
blica Dominicana.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

El(riwo G. M.Érecr
Orlando Geisel

O Presidente da' Repúblioa,na
qualidade de Grão-mestre da Ordem
do Mérito Militar, resolve

PROMOVER:

No grau de Grande-Oficial do Corpo
de Graduados Especiais desta Ordem,
er General George Robinson Mather,
do Exército dos E U A.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Exila° G. IVIÉe.ra
Orlando Geisel

O Presidente da República, em vir-
tude de sentença do Conselho Perma-
nente de Justiça da antiga 21$ Audi-
toria da 19 Região Militar, transitada
em julgado em 23 de abril de 1969,
resolve

ninam:
A partir de 23 de abril de 1969

De aeôrdo com. o artigo 83, inciso II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 55,
parágrafo único, do Decreto-lei nú-
mero 6.227, de 24 de janeiro de 1944

- (Código Penal Militar)
Ayrton Baptista de Sant'Aiana, do

cargo de Serralheiro, Código A-1!708-
8-A, matrícula n9 1.030.86er, ampara-
do pela Lei riç' 4,069, de 12 de junho
de 1962, do Quadro de Pessoal - Par-
te Especial - do Ministério do Exér-
cito.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência o 829 da
República.

Emirso G. MÉDICI

Orlando Geisel

.0 Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acôrdo com os artigos 12, letra "a",
13, letra "a", 53 e 59, da Lei n9 4.902,
de 16 de dezembro de 1965
Para a Reserva de 19 °lasse ao Co-

ronel da Arma de Artilharia (10-
107.902) Jayme Moitinho Nelva„ com
os proventos do pôsto de General-de-
Divisão, por estar beneficiado pelo

artigo 1 9 da Lei n9 288, de 8 de junho
de 1943, ae,iulo pela Lei n9 616, de
2 de fevereiro de 1949, e contar mais
de 35 anos de efetivo serviço, obser-
vados os artigos 126, itens 1 e 3; 127,
itens 1 e 2; 129, item 1; 135; 138, itens
1, 2 e 3, cornainado com o artigo 22,
Item 1, 64, § 19 e 69, § 19; 142, item 1;
144; 185; e 187, tudo do Decreto-lei
n9 728, de 4 de agGsto de 1639; arti-
go 80, § 19, e 81, letras c e c?, §1 29
e 39, do Decreto-lei n9 1.029, de 21
de outubro de 1969.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 'da Independência e 82 da
República.

EmiLio G. MÉDICI
Orlando Geisel

DECRET0 DE 14 DE OUTUBRO
DE 1970	 •

(Publicado no Diário Oficial de 15
de outubro de 1970)

Retificação
Na página 8.867, 19 coluna,
No Decreto do Tenente-Coronel da

Arma de Infantaria (2G-103.834)
Edgard Carvalho Alves Branco,

Onde se lê:
..., observados os artigos 126, item

1, 12'7, itens 1 e 2; 129, item 1, 38, • .•
Leia-se:

..., observados os artigos 126, item
I.., 127 itens 1 e 2; 129, itcán 1, 133, ...

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES

EXTERIORES
DECRETOS DE 15 DE OUTUBRO

DE 1970
O Presidente da República resolve

CONSIDERAR AGREGADO:

A partir de 16 de setembro de 1970
De acordo com os artigos 69 (alínea e)

e 79 do Decreto-lei n9 69, de 21 de
novembro de 1986
Ney do Prado Dieguez, ocupante do

cargo de Terceiro Secretário, da Car-
reira de Diplomata, do Quadro de
Pessoal do Ministério das Relações
Exteriores (Parte Permanente), por
haver sido colocado à disposição do
Govêrno do Distrito Federal.

Brasília, 15 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMILIO O. MÉDICI

Mário Gibson Barboza

O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

De acôrclo com o disposto no artigo 29
do Decreto n9 44.721, de 21 de ou-
tubro de 1958, combinado com o ar-
tigo 1 9 do Decreto n9 52.467, de 12
de setembro de 1963
A seguinte Delegação para repre-

sentar o Brasil no 59 Período de Ses-
sões do Conselho Internacional do
Açúcar, a ser realizado em Londres,
de 18 a 20 de novembro de 19704

Chefe:
General Alvaro Tavares Carmo,

Presidente do Instituto do Açúcar e
do Álcool;

Delegados:
Ministro Luiz Augusto Pereira

Souto Maior, Representante do Brasil
junto à Organização Internacional do
Açúcar (sem ônus para o Tesouro Na-
cional)•,

Secretário João Augusto Médicis, da
Embaixada em Londres (sem ônus
para o Tesouro Nacional);

Assessôres:
Secretário Rubens Antonio earlooza,

do Consulado-Geral em Londres (sem
ônus para o Tesouro Nacional);

Secretário Oto Agripino Mala, da
Embaixada em Londres (sem Ónus
para o Tesouro Nacional);

Sr. Francisco de Assis Coqueiro
Watson, Diretor de Exportaç O Çie

, Instituto do Açúcar c do

Sr. Onter Ment'Alegre, Assessor
Económico da Presidencia do Instituto
do Açúcar e do Álcool.

Brasília, 15 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emalo G. MÉDICI

Mário Gibson Barbosa

O Presidente da República resolve
DZSIGNAR:

De acárdo com o dispósto no artigo 29
do Decrei:o 'n9 44.721, de 21 de o
tubro de 1858, combinado com o ar-
tigo 1 9 do Decreto n9 52. 457, de 12
de setemOro de 1933
A seguinte Delegação para represen-

tar o Brasil no X Período de Sessõ.s
Ordinárias da Conferência das
Contratantes do Tratado de Montevi-
déu, de 23 de outubro a 30 de novem-
bro de 1970, em Montevidéu:

Chefe:
Embaixe dor Maury Gurgel Valer -,(3

(sem 611135 para o Tesouro Nacional).
Subenef e :

Conselheiro Marcelo Raffaelli (sem
ônus ;;ara o Tesouro Nacional).

Delegados:
Vice-Almirante Manoel Pegai de

Araújo, do Ministério dos Trans-
portes.

Dr. Rogério Nunes da Costa, do
Ministério da Fazenda.

Dr. Luii Emygdio Pinheiro da Ca-
mara, do Ministério da Indústria e do
Comércio.

Dr. Roberto Henri Guitton, do
Banco Central do Brasil.

DT . João Pernandes de Almeida, do
Conselho de Política Aduaneira.

P."/• . Luiz Fernando Chagas Lessa,
da Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S.A.

Dr. Otto Ferreira Neves, do Minis-
tério da Fazenda, que viaja como con-
sultor especial do Ministério das Re-
lações Exteriores.

Dr. Fábio Egypto da Silva, da Con-
federação Nacional da Indústria (sem
ônus para o Tesouro Nacional).

Dr. José Maria Marques Júnior, da
Confederação Nacional do Comércio
(sem ônus para o Tesouro Nacional).

Dr. Geraldo José Mário Manga, da
Confederação Nacional do Comércio
(sem ônus para o Tesouro Nacional).

Dr. Aviz Amaral Valente, da Con-
federação Nacional dos Trabalhadores
na Indústria (sem ônus para o Te-
souro Nacional).

Delegados-Suplentes:
Dr. Yvan Paes Bentes Monteiro, da

Carteira de Comércio Exterior do Ban-
co do Brasil S.A.

Dr. Julio Sauerbronn de Toledo, da
Confederação -Nacional da Indústria
(sem ônus para o Tesouro Nacional).

Brasília, 15 de outubro de 1970;
1499 da -Independência e 829 da
República.

Enahro G. Mfraior
Mário Gibson Barbo=

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

DECRETOS DE 19 pis OUTUBRO
DE 1970

O Presidente da República, no uso
do suas atribuições, resolve

Disronvsalt:
O Capitão-de-Fragata Júlio Casal

de Almeida Dutra, das funções de Re.,
Presentante do Ministério da Mari-
nha no Conselho Nacional de Portorá
e Vias Navegáveis.

Brasília, 19 de outubro de 19701
1499 ste. Independência o t.19

Enaturo G. Mfator
Li &te Devia Anctrissexo

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o item II do artigo 19
e artigo 29 do Decreto n9 54.308, de
25 de setembro de 1964
Para desempenhar o cargo de Ad-

junto da. Missão Militar Brasileira de
Instrução no Paraguai, pelo prazo de 2
(dois) anos, o Maj Com Cláudio Ra-
tios Gonçalves.

Brasília, 19 de outubro de 1970
1499 da Independência e 829 da
República.
•	 Emix,ro G., MÉDIOX

Orlando Geisel
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O Pres dente da República, tendo
em vista o que consta do Processo n9
9.363, de 27 de maio de 1970, do De-
partamen ,o de Administração do Mi-
nistério e as Transportes, resolve

CONC DER EXONERAÇÃO:

De acárdr, com o artigo 75, item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Jalrc Becker, do cargo de Escre-

vente-Da' llógrafo AF-204.7, perten-
cente ao Quaaro I - Parte Especial
do Minist Seio dos Transportes, por ter
Sido retoi'madc. na graduação de Cabo
do Minis crio do Exército, pela Por-
taria n9 7 ,33, de 20 de setembro de 1969,
publicado no Diário Oficial n9 210, de
8 de novi rubro de 1969.

Brasilie, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República'.

Enteie G. MÉDICI

Máric David Andreazza

O Pres i dente da República, no uso
de suas itribuições e tendo em vista
p que co Ma no Processo n9 	
11.957-68 'MT, resolve

DEF.IC 9A5:

De acõed , com o 9 29 do artigo 59 da
Lei n9 1 4.213, de 14 de fevereiro de
1963
O Catetão-de-Corveta José Carlos

Marciees eeite, como Representante do
Ministérh da Marinha no Conselho
Nacional de Portos e vias Navegáveis
e o Cap tão-de-Corveta Ruy Floren-
%no da ceche como Suplente no refe-
rido Con:

Brasilb, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
Repúblid •

EMIL 3 G. MÉDICI
Márit, David Andreazza

MINISTÉRIO
DA

'AGRICULTURA

DECRE-CS DE 19 DE OUTUBRO
DE 1970

O Preeidente da República, tendo
em vede o que consta do Peoce•eo
n9 8.877-70, protocolado na Superin-
tendencia Nacional do Abaetecimeneo,
resolve

ExOruztAn, A PEDIDO:

De acórdo com o artigo 75, item I, da
Lei n'.? 1.711, de 28 de cratabro
de len
João Lucas Baptista da Gania Alves,

Oficial de Administração, nível 14-B,
matricula n9 2.115.333, do Quadro de
Pessoal da extinta Comissão Federal
de Abastecimento e Preços (COFAP).

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independencia e 829 da
República.

líeio G. Meeicr
L. E. Cirne Lima

O Presidente da Repúbeca, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 3.810-70, e seu apenso. protocoli-
zado na Superintendência Nacional do
Abastecimento - SUNAB, resolve

EXONERAR, A PEDIDO:

De acôrdo com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.7e1, de 28 de outubro
de 1932
Luiz Gonzaga Damasceno, Escreven-

te Datilógrafo, nível 7, matricula nú-
mero 2.395.827, enquadrado na Supe-
rintendência Nacional do Abasteci-
mento - SUNAB, consoante o Decre-
to n9 65 241, de 26 de setembro de 1959.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independencia e 829 da
República.

EMÍLIO G. Mexei
L. F. Cirne Lima

O Presidente da República resolvo
EXON-RAR:

Do Quadro de Pessoal do Ministério
da Agricultura:

I - Parte Permanente:
A pedido, de acôrdo com o artigo 76,

item I, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952:
1) José Dorea de Carvalho, do car-

go de Mestre Rural, P-203.8, a partir
de 3 de janeiro de 1962 (Processo MA-
010-41.879-65);

2) Murillo Silvestre Fernandes, do
cargo de Engenheiro Agrônomo, TC-
101-20-A, matrícula n9 2.298.070, a
partir de 11 de junho de 1970 (Pro-
cesso MA-9.999-'70);

3) Maria Adnet Carraro, do cargo
de Escriturário, AF-202-10-B, matrí-
cula n9 1.759-367, a partir de 19 de
maio de 1970 (Processo MA-11.374-70);

4) Santo Debona, do cargo de Capa-
taz Rural, P.208-3, matrícula núme-
ro 2.178.402, a partir de 1 de julho
de 1970 (Processo MA-11.280-70);

5) Sonia Maria Motta Freire de
Carvalho, do cargo de Observador Me-
teorológico, P.104-10-A, matrícula nú-
mero 2.002.737, a partir de 14 de abril
de 1970 (Processo MA-8.153-70).
"Ex o//Ido", de acôrdo com o arti-

go 75, item II, da Lei 10 1.711, de 28
de outubro de 1952:
6) Elizabeth Rong de Araujo Mor-

gado, do cargo de Oficial de Adminis-
tração, AF-201-12-A, matricula núme-
ro 1.981.291, a partir de 4 de outubro
de 1965, em virtude de posse em outro
cargo público.

II - Parte Especial:
A pedido, de acôrdo com o artigo 76,

item I, da Lei n9 1.711, de 28 de Ou-
tubro de 1952:
7) Airton Barbosa Lima, do cargo de

Técnico de Contabilidade, P.701-13-A.
matrícula W 2.191.523, a partir de 1
de julho de 1970 (Processo MA-11.376
de 1970);

8) Alcindo Pereira da Silva Filho, do
cargo de Auxiliar de Portaria, GTe-

metricula n9 2.141.345, a par-
tir de 4 1.69 1 R:oce:ssos SUNAB
mero 13,684, de 1969 e MA-010.37.60,
de 1967);

9) Homero Duarte Corrêa Barbosa,
do cargo de Professor de Curso Isola-
do, EC-512-15, matrícula n9 1.327.167.
a partir de 1 de março de 1969 (PD,.
cesso MA-010-13.'767-69);

10) José Gome' de Souza, do cargo
de Operário Rural. P.20'7-6, matricula
n9 2.141.395, a partir de 1 9 de junho
de 1970 (Proceeso MA-9.16'7-70);

11) Jose Jor. e Prado Gondim Oli-
veira, do cargo de Escrevente Datiló-
grafo, AI -204-7, matrícula W 2.135.331.
a partir de 14 de julho de 1970 (Pro-
cesso MA-11,978e70);

12) Nev Brandão, do cargo de Pro-
fessor de Ee emo Agrícola Técnico,
EC-505-19, me tricula n9 1.531.362, a
partir de 17 de junho de 1965 (Pro-
cesso MA-010-24.914-65);

13) ViValdo Alves da Mota, do cargo
de Mecenico de Motores a Combustão,
A-305.8-A, matricula n9 2.214.517, a
partir de 1 de agasto de 1970 (Proces.
ao MA-13.568-70) .

Brasília; 19 de outubro de 1970;
1499 da Independencia e 829 da
República.

Elidem G. Menet
L. F. Cirne Lima

MINISTÉRIO DA SAÚDE

DECRE'IOS DE 19 DE OUTUBRO
DE 1970

O Presiderte da República resolve
NOMEAR:

De acordo com o art. 12, item III da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Dra. Evany Celestina Gualberto,

para exercer o cargo, em comissão,
símbolo 3-C, de Diretora da Divisao
Nacional de Educação Sanitária cio
Ministério da Saúde, transformado
pelo Decreto- ri, 67.214, de 17 de se-
tembro de 1970.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

EMILIO G. MÉDICI
F. Rocha Lagóci

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

De acôrdo com o art. '75, item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
O Coronel R/1 Otiles Moreira da

Silva, do cargo, em comissão, sím-
bolo 5-C, de Chefe da Seção de Es-
tudos e Planejamento da Divisão de
Segurança e Informações do Minis-
tério da -Saúde, face o disposto no
art. 59 do Decreto n9 67.325, de 2 c.e,
outubro de 1970.

Brasília, 19 de outubro de 1970.
1499 da Independencia e 829 da
República.

Eximo G. MÉDICI
F. Rocha Lagoa

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De aarclo com o art. 19 do Decreto
no 67.325, de 2 de outubro de 1970,
combinado com O art. 12, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
O Coronel R/1 Otiles Moreira da

Silva, para exercer o cargo, em co-
missão, símbolo 5-C, de Chefe da Se-
ção de "Segurança da Divisão de Se-
gurança e Informaçõee, do Ministério
da Saúde.

Brasília, 19 de outubro. de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Erefeio G. MÉDICI
F. Rocha Lagôa

MINISTÉRIO
DO -

INTERIOR
DECRETOS DE 19 DE OUTUBRO

DE 1970
O PresidenW da República resolvo

CONcEDIZI DE,PENSA:
Ao Dr. Carlos Eugênio Parto, da

;Anna° de repreeentanto do Ministé-
ri) eia Saúde no Conselho Delibera-
tivo da Superintendencia do Desce.
volvimnto do Nordeste - SUDENE.

Bre elle, 19 de outubro de 1970;
149e da Independência e 829 da
República.

Enielo G. MÉDICI
José Costa Cavalcanti

O Presidente da República resolvo
9D59ESIGNAR:

Del acordo com o art. 59 da Lei mi-
mero 3.692, de 15 de dezembro do

Os Drs. Aldo Vines Bôas-e Gilberto
sia Costa Carvalho, o primeiro para
exercer a função de representante do
Ministério da Saúde no Conselho De-
liberativo da Superintendência cio
Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE e o seepindo na qualidade do
seu suplente.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
149" da Independencia e 82 9 da
República.

EMILIO G. Meince
José Costa Cavalcanti

DECRETO DE I) DE OUTUBRO
DE 1970

(Publicado no Diário Oficial de 12 da
outubro de 1970)

Retificação
Na pág. 8.762, 1e coluna, no De-

creto de Marijeso de Holanda Lima
e outros,

Onde se lê: ...No cargo de Servente
GL-104-5, Paulo Cesar Macambira...

Le,e-se: ...No cargo de Servente
GL-104-5, Paulo Cesar Macambira
iViontenegro,...

MIIMISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES
DECRETOS DE 19 DE OUTUBRO

DE 1970
O Presidente da República TOSOIVD

NOMEAR:
De acórdo com o artigo 12, item III,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
O Coronel Engenheiro R/1 Joel

Franco Sacilotti para exercer o cargo
em comissão, símbolo 3-C, de Diree
tor da Divisão de Engenharia da
Departamento Nacional de Telecomue
nicações do Quadro de Pessoal, Parte
Permanente, do Conselho Nacional 4§
Telecomunicações, vago em virtude
da exoneração do Coronel R/1, Enge.,
ribeiro de Comunicações, Paulo dos
Santos Gonçalves.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da IndependeLela e 829 da
República.

Enredo G. Meracr
Hygino C. Corsetti

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 00.421-70, do Ministério das Co.
municações, resolve

DEMITIR, A BEM DO SERVIÇO einneen:
De (tardo com o artigo 207, item

VIII, combinado com o artigo 209da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
João Alberto Gonçalves• Lopes eNatal Abelin, respectivamente doe

cargos de Carteiro CT-203.12.B, e
Agente Postal CT-205.16.C. do Que.

O Pre edente da República, tendo
em vista, o que consta dos Processos
13UNAB 1.513-68, e MA-010-1.772-70,
resolve .

Exoe avie, A PEDIDO:

A part r de 23 de outubro de 1967
De acterd e com o artigo 75, item I, da

Lei W, 1.711, de 28 de outubro
de 195:
Aliam ?aes Mello, Inspetor de In-

dústria e Comércio, nível 15-3, matri-
cula n9 .810.533, do Quadro de Pes-
soal da extinta Comissão Federal de
Abasteci nento e Preços.

Brasile , 19 de outubro de 1970;

C
da Independência e 829 da

A9 blic „
Emfe o G. Menem
L. 2. Cirne Lima

O Pre
1
adente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
ti9 1.972 69 e seu apenso, protocolado
awp, Etur erintendência Nacional do
Abestecillento, resolve

Exoe 'MAR, A PEDIDO:

De acerre 13 com o artigo 76, item I, da
Lei n 1.711, de 28 de outubro
de 195e,	 -
José A:aurício Vasconcelos, Escritu-rxrio, n,vel 8-A, matricula número

.131.601 1 do Quadro de Pessoal da
tinta tmisaão Federal de Abaste-

Pimento Preços (COFAP).
preside., 10 de outubro de 1970;

r
xibiet Independência e 829 da

JU IOL O. MÉtam
L. 4 Orne Lima



4
2
4

2
1

Número -
de

Funções
MensalDenomina jão Gratificação

Cr$	 Cr$
-

Assessor Chefe ...	 840,00	 840,00
Assessor 	 	 720,00	 2. moa
Oficial de Gab. 	 	 600,00	 1.200,00
Assistente 	 	 540,00	 2.160,00
Chefe de Secreta-

ria 	 	 540,00	 540,00
Assistente Adjunto	 480,00	 960,00
Auxiliar 	 	 360,00	 360,00
Auxiliar . 	 	 300,00	 300,00
Ajudante 	 	 300,00	 900,00

19	 10.140,00
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p:i 4M1-60-

dro de Pessoal, Parte Permanente, do
ex-Departamento dos Correios e Te-
légrafos, atual Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos deste Ministe-
rio, por lesão aos cofres públicos, com
alcances de Cr$ 1.581,54 (um mil, qui-
nhentos e oitenta e um cruzeiros e
cinqüenta e quatro centavos), e
850,97 (oitocentos e cinqüenta cruzet.
ros e noventa e sete centavos),
quando no exercício de suas funções,
respectivamente, de Encarregacto
Valôres e Chefe da Agência Postal
Telegráfica de São Luiz Gonzaga,
jurisdicionada à Delegacia Regional
de Santa Maria - Rio Grande do
Sul.

Brasília, 19 de outubro de 1970,
1499 da Independência e 82 9 da
República.

Mutuo G. 1VIerecr
Hygino C. Corsetti

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 2.788, de 1969, do Ministério das
Comunicações, resolve

DEMITIR, A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO.
De acôrdo com o artigo 207, item I,

combinado com o artigo 209 da Lei
21,9 1.711, de 28 de outubro de 1952
Osvaldo Thomaz Pereira, do pargo

de Telegrafista CT-20'7.12.A, do Qua.
dro de Pessoal, Parte Permanente,
do ex-Departamento dos Correios e
Telégrafos, atual Emprêsa Brasileira
de Correios e Telégrafos do Minis.
tério das Comunicações, em virtude
da sentença judicial transitada em
julgado, que o condenou a 2 (dois)
anos de reclusão, como incurso nas
sanções do artigo 812, fl 19, do Código
Penal,

Brasília, 19 de outubro de 1970,
1499 da Independência e 829 da
República.

aduo G. MÚDICI
Hygino C. Corsetti

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
n9 1.652, de 1970, do Ministério das
Comunicações, resolve

TORNAR SEM remem
Nos térmos do artigo 14 da Lei na,.

mero 1.711, de 28 de outubro de
1952
Os decretos coletivos abaixo, na

parte que nomeou, de acôrdo com o

artigo 12, item IV, alínea "c", da ci.'
Leda Lei, em caráter interino, no
Quadro III, Parte Permanente, dcl
extinto Ministério da Viação e Obras
Públicas, ex-Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, atual Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos,
do Ministério das Comunicações, ern
vagas decorrentes da Lei n9 3.760,
de 12 de julho de 1960, o pessoal a
seguir relacionado:

Decreto coletivo de 9 de abril de
1962, publicado no Diário Oficial de
5 de junho de 1962:

Agente Postal nível 9
1 - Washington Sobral Carvalho
Decretos coletivos de 5 de junho de

1962, publicados no Diário Oficial da
mesma data:

Agente Postal nível 9

I - Lúcia Maria de Souza -
Postalista nível 12

1 - Leônidas Quidute Góes
2 - Luiz Mendes da Rocha Mar-

tins

Inspetor de Linhas Telegráficas
nível 16

1 - Nelito Sverzut
Estafeta nível '7

1 - Euclides• Ferreira

Escriturário nível 8
1 - Maria do Socorro Cavalcante
Oficial de Administração nível 12
1 - Messilon Pessoa Filho
2 - Fernando Correia de Araújo
Bra.sflia, 19 de outubro de 1970;

1499 da Indepencência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Hygino C. Corsetti

•DECRETO DE 5 DE OUTUBRO
DE 1970

Tabela aditiva à publP2aela no Diário Oficial de 16 crs
março de 1970, relativa ao Gabinete do Ministro de
Estado da Educação' e Cultura, que visa a acrescen-
tar um encargo de secretário do Chefe, com a gra-
tificação mensal fixada de acôrdo com a estabelecido
na Tabela-padrão anexa ao Decreto n9 66.597, de
1970.

Número
de

Encargos

Cr$

Secretário do Chere 	
	

480,00

Observações:

a) os valtere.s das gratificações correspondentes aos en-
cargos relacionados na citada tabela, publicada no
Diário Oficial de 16 de março último, foram reajus-
tados de acôrdo com 08 determinados pelo aludido
Decreto n9 66.597, de 1970, através da Portaria nú-
mero 3.364, de 17 de julho do ano fluente, do Mi-
nistro de Estado da Educação e CultUra, in Diário
Oficial de 4 de agôsto subseqüente;

D) o pagamento da gratificação concernente ao encargo
previsto nesta tabela aditiva só será devido a partir
da data de publicação do ato de designação daquele
que deverá exercê-lo (artigo 39, § 59, do Decreto nú-
mero 64.238, de 1969).

N9 743, de 9 de outubro de 1970. Tabela de gratificação
pela representação de gabinete, relativa à Universidade
Federal da Paraíba. "Autórizo. Em 15-10-70." (Rest,
ao M.E.C., em 20-10-70.)

MINISTÉRIO DA. EDUCAÇAO E CULTUÚA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

Tabela de Gratificação pela Representação de Gabinete
prevista no artigo 145, item IV, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, organizada na forma do De-
creto n9 64.238, de 20-3-69, alterado pelo Decreto

• n9 66.597, de 20 de Maio de 1970. Despesas atendi-
das à conta de recursos orçamentários da Universi-
dade, no respectivo orçamento analítico.

(Publicado no Diário Oficial de 6 de
outubro de 1970)

• Retificação
Na página 8.826, 4e coluna no De-

creto de Antonio Mercante, onde se
lê:
'Antonio Marcante...

Leia-se:
Antonio Mercante...

Denominação do Encargo
Gratificação

Mensal

1

•PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

.- MINISTÉRIO DO PLANE~TO E COORDW2TAÇA0 GERAL

- Exposição de ,Motivos

jet 1.887-69 N9 144, de 21 de setembro de 1970. Pedido do Ministério
da Educação e Cultura de renovação, pelo período de
19 de janeiro a 31 de dezembro de 1970, do contrato do
Engenheiro PAULO MOURILHE SILVA, do Observató-
rio Nacional. Opina aquêle Ministério peia aprovação do
pedido, nas condições que especifica. "Aprovo. Em 19
de outubro de 1970". (Rest. ao M.E.C., em 20-10-70.)

ORGAOS DA PRESIDÉNCIA DA REPUBLICA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO Pessoa. Civn.

- ExpoSiçÕes de Motivos

1"3 9.095-65 - N9 696, de 6 de outubro de 1970. Tabela aditiva à ta-
bela de gratificação pela representação, relativa ao Ga-
binete do Ministro de Estado da Educação e Cultura.
*Aprovo. Dm 15-10-70." (Reet. ao M.E.C., em 20 de
outubro do 1970.)

Observação:

Na designação de Pessoal para os encargos desta
Tabela deverão ser _atendidas as "Observações" constan-
tes da Tabela anexe ao Decreto n 9 64.238-69, mantidas
pelo Decreto n9 66.597, de 20 de maio de 1970.

nret 0.380-67 - N9 650, de 22 de setembro de 1970. Tabela de gratificação
pela representação de gabinete, relativa ao Grupo Exe-
cutivo para as Terras do Sudoeste do Paraná. "Aprovo.:
Em 15-10-70." (Rest. ao M. Agricultura, em 20-10-'70.).



Número	 Denominaçeo	 Gee tel lege e Mensal

se	 Número
de

Funções

Cr$Cr$

7 Assessor 7ee,00	 5.040,00
2 Assistente	 	 540,00 1.080,00

11. Assistente Adjunta	 480.00 5.280,00
3 1

13
Auxiliar
Ajudante 	

.. 	 	 3e0.00
3,e),S0

'	 1.030,00
3.900,00 2

28 Ajudante 	 240,00	 6.720,00
O
2
4

64 23.100,00
•

Assessor-Chef
Assessor 	
Assistente 	
Auxiliar
Auxiliar 	
Ajudante 	
Ajudante 	

Cr$ Cr$	 Cr$

4
8
6
2
1

21

'Gratificação	 Despesa

Unitária	 Mensal

Despesa
de

agósto/70
a

dez./70

9.240,00	 46.200,00

2.400,00
3.84000
2.160,00

600,00
240,00

12.000,00
19.200,00
10. 800,00
3.000,00
1.200,00

600,00
480,00
360,00
300,00
240,00'

Oficial de Gabinete 	
Assistente Adjunto 	
Auxiliar -A" 	
Auxiliar '13" 	
Ajudante 	

Número
de

Encargos
Denominarão
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MINISTERIO DA Ar ,Rie	 reA
GRUPO EXEJISTIVO P,2L4 AS T.:.arAS DO -6 0i,, STI

DO

gii5

Vivem de grat.;:caçáo peta	 ese.....teecto d.? Gabinete

Despesa

MINISTÉRIO DA rprreAeAo E CULTURA.

UNIVEaSIDADE FEDIAIAL DE MINAS GERAIS

Tabe'a de Grei.' ficação nela Representação de Gabinete,
prevista no artigo 1.45, !tern IV, da Lei a9 1.711, dO
23 de outubro de 1352, organizada na forma do De-
creto n9 64.233, de 20 de março de 1969, alterado
pelo Decreto n9 66. 597, de 20 de maio de 1970. Des-
pesas atendidas à conta dos recursos orçamente/ene
da Universidade, no respectivo orçamento analitico.

1
	 DESF1SAS — Cr$

Denominação
Gra tieicação

De 171
Mensal

31/ 12 '70

	  _.,

	

810,00	 1.680,00	 18 . 480,00

	

'720,00	 1.440,00	 15.840.03

	

540,00	 1.620,00	 17.820,00

	

360,00	 1.800,00	 19.800,00

	

300,00	 600,00	 6.600,00

	

300,00	 1.200,00	 13.200,00

	

240,00	 480,00.	 5.280,00

-•nn11

Observações: I

a) A presente tabela entrará em vigor a partir de sua
publicação no Diário Oficia/ da Unitto;

b) As funções técnicas de Assessor so poderão ser
exercidas por servidores ocupantes de cargos classi-
ficados acima do nivel 18, ou por pessoas sem vin-
culo com o serviço publico, que possuam curso uni-
versitário ou técnico-especializado equivalente;

c) As funções serão preenchidas, obseivada a premente
necessidade dos serviços, pelo Presidente do (3ETSOP;

d) A concessão da gratificação previeta será devida a
partir da data da publicação no Diário Oficial da
União, da respectiva portarfa de eesignação;

e) As despesas decorrentes da aprovaçáo da presente
Tabela serão realizadas à conta e nos limites dos
recursos orçementários, (3.2.7.2-10.00 Anexo 13.30.00
Subanexo 13.03.06 — Decreto-lei n9 . 727-69), do
GETSOP. — L. F. Cinte Lima,

PR 4 539-69 — N9 '725, de 6 de outubro de 1970. Tabela de gratificação
pela representação de gabinete, relativa à Inspetoria-
Geral de Finanças do Ministério das Minas e Energia.
"Aprovo. EA. 15-10-70." (Res. ao l.M.E., em 20 de
outubro de 1970.)

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
INSPETORIA-GERAL DE FINANÇAS

Tabela Analitica de Gratificação pela ReA •esentação de
Gabinete, organizada de acórdo com o disposto no
Decreto n9 64.238, de 20 de março de 1969, com os
vai:ores reajustados nos termos do Decreto n 9 66.597,
de 20 de maio de 1970.

Observações:
1) Os servidores no desempenho das funções constan-

tes desta Talada ficam sujeitos a um período mí-
nimo cie tra i co 40 (querente) horae semeais.

2) As pessoas sem qualquer vinculo com o •serviço pú-
blica, aa'im coneideradas aquelas que, comprovada-
mente, nada percebem dos cofres públicos, ou enti-
dades paraestatais, sõtnente podeitto ser designaeas
para funções técnicas ou administrativas e, nas suas
gratificações, poderão ser acrescidas quantias corres-
pondentes até 90% (noventa por censo) dos valtires
constantes desta Tabela.

3) A dispordbilidade financeira comporta a despesa cor-
respondente ao período indicado.

2.581-70 — N9 740, de 9 de outubro de 1970. Tabela de gratificação
peia representação de gabinete, relativa à Universidade
Federal de Minas gerais. "Aprovo. Em 15-10-70."
(Rest. ao M.E.C., era 20-10-70.)

ao 8.820,00	 97.020,00

Observação:
Na designação de pessoal para os encargos desta

Tabela deverao ser atendidas as "Observações" constan-
tes ela Tabela anexa ao Decreto n9 64.5,3S-69, mantesao
pelo Decreto n9 66.597, de 20 de maio de 1970.

PR 0.476-70 — N 9 543, de 24 de aeõeto de 1970. Recursos interpeeloa
pelos funcionarios abaixo do antigo Departamento deei
Correios e Telégrafos, hoje Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos, contra ato que lhes denegou refulape
taçao ou os readaptou nos cargos em que se encontrara:
ADELAIDE MARIA RETS PEREIRA, ALBERTINA DI9
SOUZA, ALBINO CZP.RNECKI, ALVARO EDUARiX)

o DE ARAUJO COSTA, AlVaNTAS MARTINS DOS SAN.
\TOS, ANA ANCieeT.TCA BRITTO CUNHA REIS, AN'eoe
RIA SIVIERI, ANTONIO ALVES RIPAMONTE, AN ...
'TONI° CANELA NETO, ANTÓNIO DOS REIS OLI-
VEIRA, APARECIDA MARTINS AMARAL, ARNALDO
VILELA, ASSIS GARCIA DE CASTRO, ATALA JOsee-
PHINA DA COSTA, AZELY TOLENTINO TRINDADE,
BENTO COSTA, BRUNA PAULINI, CACILDA
RO ALVES, CAMILO MORAIS, CELME NUNES BAR-
ROSO, CIRO FERREIRA DO AMARAL, CLIDENOR
MELO LINS, CORINA GOMES LIMA, DALBA TERE-
SINHA GARCIA PUJOL, DARCY PINTO ILHA, EARLEI
TEIXEIRA PACHECO DE CARVALHO, EDMIR ANeo-
N10 FERREIRA BASTOS, EUGENIO JOAQUIM DA
SILVA, EUNICE CARICetrI, FERNANDO GONÇAL-
VES DE SOUZA, FLORISBELA BENQUERER COa IA,
FRANCISCO ASSIS ALMEIDA, FRANCISCO JOAO
BOSCO, FRANCISCO LIMA BRASILEIRO, GERAL-
DINO XAVIER DA SILVA, JARBAS CASSIANO DM
OLIVEIRA, JOAO ALBERTO DE MELO, JOÃO BA-
TISTA GOMIDE, JOAO CASEMIRO, JOAO JOSÉ DE
.ANDRADE, JOAO MARIA MAGDALWA. ILDEU DOS
.ANJOS .METRA, ILMO SEVERINO VIEIRA, JERONI-
MO SANTANA, JILCÉA DE MEDEIROS PRING, JOR-
GE MARTINS, JOSÉ ANTÓNIO RIBEIRO, JOSÉ COE-
LHO DA CRUZ; JOSÉ TOMAS DA CRUZ, HELIO RI-
BEIRO DA SILVA, HILDA DE AGUIAR CURVELO DE
MENDONÇA, LATJDELINP. DE CASTRO CALAZANS,
JOSE SIMAO DA SILVA, LOURDES GOMES PECHI-
NELLI, LYDIA SGORLON DA SILVA, MANOEL GUE-
DES DA SILVA, MARIA CRISTINA DALLE COSTA,
MARIA ELISABETE REIS DE OLIVEIRA, MARIA
PrcANCISCA LAMpERT FABRE, MARIA JOSÉ PE-
REIRA PORTUGAL, ,MARLUCY DOS SANIOS FER-
REIRA, MAURILIO CM:DOe(:), NIALlefC10 JOesE VAN-
NUZIN1, NADYR CONCEIÇAO COSTA, NA:itemo
IVIAYOLINQ BRUM, NAD,/, PARIA POLON', ODARCY
CAI:LOS GRIcsOLE i. CEGA. MAZZA
OLINDA GUIMARAES DA SILVEIRA, RAUL SANTO
SPEROTTO ALLEGRETII, ROBER10 JACOB AL-
OVAI f , SADis SALOisseie se •BASTIA0 RUBI ATO
DA SILVA, SYLVIA KATHE SCHUTE FRAGA, WIES-
LeVe	 ZIULDA PINHEIRO CONGUSSIT,
ZOE SIQUEIRA DeLISION2 BRAGHETTO e LAURO
DE OLIVEIRA E SILVA. Opina aquele Departamento
por que se negue provancnt:o aos recursos. "ieeeo pro- •
vimento aos recursos de que trata a presente E.M. Era
15-10-70. ' (Rest. ao M. Cemunicações, em 20-10-70.)

PR, 9.561-70 — N9 564, de 26 de agesto de 1970. Recursa interposto por
'SAIAS JOSÉ MARQUES, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Portaria. nível 7, do Quadro de Pessoal do ex-
Departamento dos Correios e Telégrafos, hoje Empresas
Brasileira de Correios e Telégrafos, contra ato que lhe
denegou readaptação para o cargo de Postalleta. Opina
aquele Departamento por qus Sc neese provimento ao
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recurso. "Nego provimento ao recurso de que trata a
presente E.M. Em 15-10-70." (Re,st. ao M. Comunica-
ções, em 20-10-70.)

FR 6.908-70 a- N9 599, de 9 de setembro de 1970: Pedidos de aprovei-
tamento no serviço da União de ex-empregados.,da ex-
tinta Comissão Mista Ferroviária Brasileiro - Boliviana
(COMISTA). Opina aquele Departamento pela adoção
das seguintes providências:

a) indeferimento, por falta de amparo legal, dos
pedidos de aproveitamento, com base no artigo 1 9 do
Decreto n9 52.043, de 1963, de ex-empregados da extinta
COMISTA dispensados até maio de 1933;

b) remessa ao Ministério das Relações Exteriores de
todos os processos referentes aos peciféos de aproveita-
mento no serviço da União, de que se trata, a fim de
aquela Secretaria de Estado 'verificar, à vista da do-
cumentação . recebida da Comissão Mista Ferroviária
Brasileiro-Boliviana, quais os ex-empregados que per-
ceberani a indenização a que tinham direito, ex vi do
artigo 19, § 1 9, da Lei n9 1.998, de 1953;

c) concessão, aos interessados que efetivamente não
-receberam a indenização prevista no aatigo 1, § 19, da
Lei n9 1.998, de 1953, por Maça do•disposto no Decreto
n9 44.044, de 1958, vigente à data da dispensa nem por
via judicial, a constante da Consolidação das Leis do
Trabalho, do prazo de 60 (sessenta) dias, paaa requere-
rem ao Ministério das Relações Exteriores- o respectivo
pagamento, devendo anexar às petições documentação
hábil que facilite o processo de reconhecimento do di-
reito, prazo esse que seria contado a partir da publicação
to Diário Oficial, do prasente despacho de Vossa Exce-
lência, 'Aprovo. Em 15-10-70." (Re3t. ao DASP em
20-10-70.)

PR '7.'796-70 — N9 '738, de 7 de outubro de 1970. Pedido da Universidade
Federal Fluminense de autorização para prover, em ca-
ráter efetivo, um, cargo de Enfermeiro Tê-1201.20.A, de
seu Quadro tanico de Pessoal —Parte Permanente, me-
diante a nomeação de SIDNEY DA SILVA MENDONÇA;
candidato habilitado em concurso. Opina aquek Depara
tarnento pela autorização da nomeação. "Autorizo. Em
15 .40-70." (Rest. ao M,E.C., em 20-10-70.)

ESTADO-MA/OR DAS FORÇAS ARRIADAS

— Exposição de Motivos
PR 8.117-70 — N9 42-D1-Sec., de 16 de outubro de 1970. Afastamento

do País do Almirante-de-Esquadra MURILLO VP...S..CO
DO VALLE SILVA, Chefe do Estado-Maior das latirças
Armadas, acompanhado de dois Ajudantes de Ordens,
no período de 17 a 23 de novembro do corrente ano, para
Visita ao Comando Sul dos Estados Unidos, na Zona do
Canal do Panamá, a convite, nas condições que men-
ciona. "Autorizo. Em 19-10-70" (Rest. ao EMFA, em
20-10-70.)

ATOS DO CHEFE. DO GABINETE MILITAR
Portaria

PR. ' 8.118-70	 N9 168/PG1VI, de 19 de outubro de 1970.
PORTARIA N9 lafiaPGM, DE 19 DE OUTUBRO

DE 1970
O Chefe do' Gabinete Militar da Presidência da

República, no uso de suas atribuições, resolve designar
o CB-PM, VALTER REIS GONÇALVES, da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, para exercer a função de Au-
xiliar, de que trata a Tabela. Analítica publicada no •
Diário Oficial de 22-5-70, com a retribição mensal de
Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), a título de Gratificação
de Representação de Gabinete, ficandO-o mesmo incluí-
do na lotação do Gabinete Militar da Presidência da
República. — Gen Bda João Baptista de Oliveira Piquei-

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

Telnaania-Circular
E11,	 8.667-70 — N 9 82, de 19 de outubro de 1970. (Expedido aos Minis-

térios e órgãos da Presidência da República.)
82 — 19 outubro 1970 — De ordem Exmo. Senhor

Presidente República vg comunico Vossencia será fa-
cultativo ponto teclas repartições públicas federais ad-
ministração direta* e indireta dia vinte e oito outubro
corrente vg motivo comemorações data consagrada ser-
vidor público ,pt Cordiais saudações — João Leitão de
Abreu — Ministro Extraordinário Assuntos Gabinete Ci-
vil Presidência República pt

tado da Guanabara. — Almirante-de-
Esquadra Murillo Vasco do Valle Silva,

PORTARIA N9 133 Dl-Ajd G-214 DE
14 DE OUTUBRO DE 1970

O Chefe do EstadcaMaior das Fôrças
Armadas no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto rio
Item III do artigo 1 9 do Decreto nú-
mero 64.238 ,de 20 de março de 1969
e Decreto n9 66.597, de 20 de maio de
1970, resolve:

De acôrdo com o previsto na Ta-
bela de Gratificação pela Representa-

laz • da Lei n9 3 780, de 1130 (Sen-
tença de Primeira Instancia confir-
mada pelo Egrégio Tribunal Federal
de Recursos, tons transito em julga-
do — fls. 27-28; 38; 44; 52-53, refe-
rente MS n.9 22.503-GB), deveria ter
prevalecido até a vigencia aa• Lei nu-
mero 4.315, de 26.6.64, época a que
retroagiria, á revisa() pretendida.

3. O cumprimento à decisao judi-
cial em. causa veio de se verificar pe-
lo •Decreto de 7.3.67, publicado no
Diarzo Oficial de 8 3.67	 (fls. 141),
com exame do ato passado pelo eivo
e aprovação do Tribunal de Contas Ga.
União, em sessão de 8.12.67 (falhas
115-6), ocasião em que todos es
mentos de fato e de direito que in-
formaram a espacte estavam presen-
tes ao processo.

4. A argüição de erro aeministra.ti-
vo, após a elaboração do ato que de-
ra cumprimento à decisão juaicial com
a demora ne 8.10.64 (data da comu-
nicaçao de trânsito em jurado —
fls. ..14 e 53) à pualicaes.o co c.:ai•e'to
de aposontadoria (Diar,o UPei tzl do
8.3.07) e ao registro e exame ua le-
galidade pelo ariounal co Lemas na
Unido, em 8.12.67 • (lis. 115-11e/, ceai
a inter-ocorrência da puolicaçáo cia
Lei n.9 4.345, de 1934, muito aates
quer da comunicação, quer das -paovi-
ciências administa ativas pina "c,.un)ri-
rneiit3 a Lccis..io jl aca1, safio, ciosa-
conselhável após a decoiTewia,
inala ue cinco (5) anos.

5. Mas, antes disso maaino, a re-
visão seria impraticável em lace cia
orientaçáo administrativa firmada no
parecer co ilustre Consultor jia-icaca
do DASP; pr. . Clenício da Silv7i, Du-
arte, quando doutrina:

"10. E' defesa	 a revisao
aposentadoria, promovida pela
própria a eliminai tx aç ao, quando,
apos registro do aso pelo
nal de Contas, esta corte teve
p,esente todos os clementes de fa-
to e de direito que informaram a
espécie sub judice."

"In "Estudos de Dirfeito Admi-
nistrativo'", vol. 1, pág. 413, e
Diário Oficial de 22.7.a7, página
18.090).

6. Dilferente não é a orientaçao
diciaima trai:Luzida pelas decisões:

"A revogação ou anulação, pelo
Poaer Executivo, de apopaitiadoria,
ou qualquer outro ato aprovado
pelo :Criminal de Contas, nao pro-
duz efeitos antes de agravado por
aquele Tribunal, ressalvada
competência revisora do Judicia-
ria" (Súmula n.9 6-STF).

"Aposentadoria. Fixação de
proventos. Registro pelo Tribunal
de Contas. Ato Administrativo
não pode alterar as condições tia
aposentadoria. Lei posterior uno
tem aplicação às aposentadorias
perfeietas .e acabadas," (RMS
19.467-RY, ia Diário da Justiça
de 27.12.68, pág. 5.533).

"A Administração Pública pode
rever suis atos e torna-los, sem
efeito, se infiéis à regra juridica
de produção, mas isso aen iro cte
certos limites. Se o ato já tiver
tido o crivo e aprovação do Tribu-
nal de Contas, só por meios ju-
diciais é possível cogitar-se ae
anulá-ld." (Agr. Instr. número
)a.422-ES, in Diário da Justiça
de 9.5.63, Apenso pág. 260).

"Ato adininistrativo complexo
não pode unilateralmente ser re-
visto." (RMS 8.610-ES, ia Lia-
rio da Justiça de 17.4.62, pagi-
na 718).

Competência do Tribunal de
Contas da União, exercida nos
termos do artigo 77, III, da Cons-
tituição. Caráter • definitivo da
aposentadoria concedida com ob-
se- rvância desse preceito. Não ca.

ção de Gabinete, aprovada pelo Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, publicada no Diário Oficial nú-
mero 113 de 18 de junho de 1970:
Dispensar de Ajudante Cr$ 240,00 o
MN-CO Antônio Olimpio Pereira, a
partir de 28 de setembro de 1970. —
Almirante-de-Esquadra, Murilo Vasco
do Vallo' Silva,

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL

PORTARIA N° 290 DE 8 DE
OUTUBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil 	
(DASP), usando da atribuição que lhe
confere o artigo 27, item VIII,. do Re-
gimento aprovado pela Portaria núme-
ro 131, de 2 de junho de 1970, resolve:

Conceder diepensa, a partir de 8-10-
1970, a Terezinha de Jesus 1VIendeS Vi-
eira, Assistente de arn.aistaaçao ni-
vel 14-A do Quadro de Pessoal —
Parte Pernianente deste Departa-
mento, cia função gratificada, símbo-
lo 2-F, de Chefe da Seção de Organi-
zação da Coordenaçào de Cadastro e
ralação, em virtude de sua posse em
outra função. — Glauco Lassa de .
Abreu e Silva.

Coordenação. de Legislação
de Pessoal

pR.Geso Nvs 3.128-G7

E 33.718-69

A Administração . Pública não
porte rever, soo a invocação de "dr-
ro adm,inistrallw, aposentadoria,
ato complexo, decretada ("Diário
Oficial" 8.3.6i) em cuzziprimento

decisãa judicial transitada em
julgaao (15-9-61), Com exame pas-
sado pelo crivo e aprovação pelo
Tribunal de Centos da União

,(8-12-67), ainda mais que prazo
superior a 5 (cinco) anos decorre-
rá da vigència da nornid-Tégal in-
vocada 'para a correção pretendi-
da (Lei n)' 4.345, de 26.6.64).

Orientação administrativa: Es-
tudos de Direção .É.dannistrativa,
de Clenicio da Silva Dácirle, Con-
sultor Jurídico do DAS?, vol. I,
página 413 e publicação no "Dia-
rio Oficial" de 22.7.57,- página
n9 18..090.

Orientação judicidria: Súmula
n.9 6, do STF: BMS 19.467-RJ,
in Diário da Justiça de 27.12.68,
pág. 5.533; Ag. Inst. 26.422-ES,
ia "Diário da Justiça" de 9,5.63
Apenso pág. 260; RMS n.9 8.610-
ES, ia "Diário da Justiça. de 17
de abril de 1962, pág. 718; AMS
n9 38.654-RS, ia "Diário da Jus-
tiça de 20.6.66, pág. 2.167.

PARECDR

O Serviço do Pessoal do Ministério
da Fazenda solicita o exame do DASP
a respeito de possibilidade de revisão
da aposentadoria (Diário Oficial de
8.3.67) de João Chrysostomo de Fa-
rias, decretada em cumprimento à
decisão judicial transitada em julga-
do, era 15.9.61 (fls. 53), no cargo de
Tesoureiro-Auxiliar, símbolo 5-C, com
exame e registro pelo Tribunal de
Contas da União, em sessão de 8 de
dezembro de 1967 (fls. 115-6), para
aplicação da Lei n. 9 4.345, de 26.6.64,
que incluiu (artigo 7.9) a categoria
no Plano de Classificação de Cargos
(Lei n.9 3.780, de 1960).

2. O ponto fundamental seria que
a concessão judicial do enquadramen-
to da aposentadoria no símbolo 5-C
(eqüivalência de símbolos), deferido

ESTADO-MAIOR DAS FOÇAS
ARMADAS

PORTARIA N9 132 Dl-Ajd G-213 DE
•	 14 DE OUTUBRO DE 1970

O Chefe do Estado-Maior das Fdrças
Armadas no uso de suas atribuições
legais e de acôrdo com a Lei núme-
ro 4.019 de 20 de dezembro de 1961;
regulamentada pelo Decreto número
807, de 30 de março de 1962, resolve:

Mandar servir em Brasília, por ne-
Oessidade de serviço, o CB-TA-AR Car-
los Morais Freitas, procedente do Es-

redo, Chefe do Gabinete Militar.

n
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be t Administração alterá-la, a
mens que fundada em decisão
dessa Tribunal." (AMS número
38.6i 4-RS, in Diário da Justiça
de 2).6.66, pág. 2.167).

Cumpre também ressaltar que o
Informai te de fls. 127-verso faz refe-
rência teuivoca a liminar judiciaria
quando 'e trata de decisão definitiva.

8. ana nosso parecer com o qual
restituo • procesos ao Serviço de Pes-
soal do :linistério da Fazenda, usando
da come etência que me foi delegada
pela Portaria n.9 64, de 10.4.70 (in
Diário C /feia/ de 15 subseqüente).

Brasília, 9 de outubro de 1970. —
Wa/dyr los Santos, Coordenador de
Legislaçã e de pessoal.

vós de inquérito administrativo, co-
rgo determina a lei, é que se poderia
cogitar do desvincalamento do funcio-
nário, por fôrça do disposto no artigo
231 da referida Lei n.9 1.711, de 1952,
combinado com o que preceitua o ar-
tigo '76, parágrafo único, item 2, dês-
se mesmo diploma legal, verbis:

"Art. 231. O funcionário só po-
derá ser exonerado a pedido após
a conclusão do processo adminis-
trativo a que responder, desde que
reconhecida sua inocência."

"Art. 76. Ocorrendo vaga, con-
siderar-se-ão abertas, na mesma
data, as decorrentes de seu pre-
enchimento.

Parágrafo único. A vaga oeor-
rerá na data:

II

I --- 	
— da publicação."

8. Pelo que consta do processo, o
Interessado não pediu reconsideração
do despacho do Sr. Diretár-Geral do
DASP, que aprovou parecer da an-
tiga Comissão de Acumulação de Car-
ga, nem recorreu daquela decisão ao
Sr. Presidente da República, donde sé

infere haver admitido a ilicitude da
acumulação em que incidia o que pa-
tenteou com a opção manifestada de
imediato. Não há, désse modo, qual-
quer óbice a que se conceda a exo-
neração na forma do artigo 75, item
I, do Estatuto dos Funcionários, com-
binado com o disposto no artigo 193
daquele diploma legal, devendo ocor-
rer, todavia, em data posterior ao
julgamento do inquérito aeaninistra-
tivo, pelo que se eepreende do exa-
me da letra e do espírito dá lei.

Brasília, 5 de outubro de 1970. —
Corsindio Monteiro da Silva, Subco-
ordenador para Assuntos de Acumu-
lação de Cargos Públicos.

De meado. Ao Ministério da Indús-
tria e do Comércio.

Brasília, 8 de outubro de 1970.
Waldyr doe Santos, Coordenador
Legislação de Pessoal.

PROCESSO N9 34.548-69

PARECEM

A Procuradoria Geral da Justiça
do Estado do Rio de Janeiro enca-
minhou a êste Departamento o pie-

...r.t(uoro de 1970••••n!•1

sente processo, em que solicita es-
clarecimentos sôbre cômputo de tem-
po de serviço prestado ao extinto
Serviço Nacional de Recenseamento,
por Hugo Gonçalves, Roma.

2. o interessado foi admitido a ti-
tulo precário, em 1 9 de outubro de
1950, tendo servido até 6 de março
de 1952, e era pago por verba espe-
cífica, consignada no Orçamento Ge-
ral da República, tudpo de acôrdo
com o artigo 3 9 19, ela Lei n9 651,
de 13.3.49, verbis:

"Art. 39 Será criado na Se-
cretaria Geral do Instituto Bra-
aleiro de Geografia e Estatística,
em caráter transitório e com o
encargo exclusivo de executar a
operação censitária previseta no
artigo 19, o Serviço Nacional de
Recenseamento.

19 O pessoal necessário á
execução do Recenseamento sela
admitido a título precário e dis-
pensado tão logo sejam concluí-
dos as tarefas que lhe forem atri-
atributdas."

3. A Lei n9 1.711, de 28.10.52, em
seu artigo 268, determina.

"Art. 26. Será computado, para
todos os efeitos, o tempo de ser-
viço prestado pelo servidcir em
qualquer repartição pública, seja
qual fôr a natureza da verba ou
a forma de pagametno até a data
da promulgação da lei."

4. O Decreto n9 31 922, de 15.12.52
que regula a concessão da gratifi-
cação adicional por tempo de sere
viço, em seu artigo 79, estabelece:

"Art. 79 No cômputo do tempo
de serviço público efetivo serão
observadas as seguintes normas:

III — O tempo de serviço a
que se refere o artigo 268, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, será computado sômenW
para o que era funcionário da
União em la de novembro de
1952."

5. Finalmente, o artigo 80 da Lei
n9 1.711, de 1952, já citada, dispõe:

"Art. 80. Para efeito de tipo-.
sentadoria e disponibilidade,
computar-se-á integralmente•

I — O tempo de serviço públi-
co federal, estadual ou munici-
pal;

Ifl -- O tempo de serviço pres-
tado como extranunierario ou sob
qualquer outra forma de admis-
são, desde que remunerado pelos
cofres públicos;

6. Estudando o eesunto, em "face
da legislação acima transcrita, esta
Coordenação chesa às seguintm con-
clusões:

a) que o tempo de serviço pres-
tado ao antigo S.N.R. poderá ser
computado como de serviço públi-
co federal, para todos os efeitos, des-
de que o interessado comprove que,
em 19 de novembro de 1932, possuía
a condição de funcionário público
federal;	 •

Justiça do Estado do ino de Janeiro.

Brasília, 6 de outubro de 1970. —
Waldyr dos Santos, Coordenador do
Legislação do Pessoal.

PF °CESSO 14.0 10.848-62

Ac-mulação de cargos publicas.
Opçco imediatamente após pro-
nunt:amento do órgão competente.

1` Inqu 5rito administrativo para
apuro' o elemento subjetivo da
boa ou má-fé com que teria agi-
do c funcionário. Exoneração.

Só isente após ficar comprovada
a boi-fé, poder-se-á cogitar do
desv mulamento do funcionário.

PARECE3t

Após a extinta Comissão de
Acumula ao de Cargos haver-se pro-
nunciado contra a acumulação em
que vinha incidindo Meneval Dantas
nos carg as de Redator do Instituto
Brasileiro do Café e de Oficial de Ad-
ministra 'ao do antigo Instituto Brasi-
leiro do aal, com a sugestão de opção
imediata ipor um dos cargos, sem pre-
juízo do nquérito administrativo para
apurar ( elemento subjetivo da boa

ou má-f, volta o presente processo
a êste E epartamento para que diga
de quanc e deve datar o ato de exo-
neração, e da opção por um dos car-
gos se c a aprovação das conclusões
do inqué ato em que se oonluiu pela
boa-fé coai que agiu o interessado.

2. A a atiga Comissão de Acumula-
ção de C rgos, em casos de acumula-
ção ilicit a sempre entendeu de su-
gerir ime Lata, opção por uni dos car-
gos, no aropósito louvável de evitar
possível 'onstranganento do funcioná-

rio pelo . ato de responder a um in-
quérito a .ministrativo. Embora, a ri-
gor, não se possa falar em constran-
gimento • or motivo de o funcionário
estar a rsponder a um inquérito ad-
ministrati ro, pareceu, todavia, sempre
desagradá rel àquele Colegiado fazer
submeter )o. funcionário a um inqué-
rito adir .nistrativo, quando bastasse

Acimin, stração Pública que êle es-
pontânearaente se desvinculasse de
um dos cargos. Eotendia-se, então,
que só s justificaria o inquérito ad-
ministrati 70 se o funcionário não aten-
desse ao ;convite para afastar-se de
um dos c agos, podendo a recusa en-
sejar pre anção de má-fé.

3. Em l ace da manifestação do Po-
der Judio leio sôbre a opção, manifes-
tação ess provocader por Mandado
de Segur,inça impetrado pelos pró-
prios ocupantes do cargo de Redator,
passou a Administração Pública Fe-
deral a E rigir sempre se abrisse in-
quérito ac'ministrativo na forma pre-
conizada gelo artigo 193, da Lei nú-
mero 1.71., de 28 de outubre de 1952
(Estatuto aios Funcionários) tôdas as
vezes em •me se concluísse pela ilega-
lidade de ama acumulação (Pareceres
da C.A.C. nos aroaessos n 9s 5.712-66
e 3.401-68; publicados, respectivamen-
te, no Ditrio Oficial de 5.1.967 e 20
de agõsto de 1968).

4. Em ilasos como o da hipótese, a
• opção ma lnifestada pelo interessado
revelaria, jem principio, espirito de
disciplina I sua submissão à autori-
dade e d que sua acumulação não
era de In Sômente após ficar
comprova( a a boa-fé, todavia, atra-

—
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nrinbalco Poctà b) que, ,em caso contrário	 o tem-
po de serviço deverá ser computado
nos têrmos do artigo 80 da Lei nú-
mero	 1.711,	 de	 1952,	 ou	 seja,	 para
efeito de aposentadoria e disponibi-

à

lidade.

i.' 7.	 Com	 êste	 parecer,	 restituto	 o
processo à	 Procuradoria	 Geral da
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, CONSELHO PENITENCIÁRIO
t	 FEDERAL

Ata da 757e Reunião Ordinária
Ao primeiro dia do mês de setem-

bro do ano de mil noveceritce e seten-
ta, no quarto andar do bloco "O" da
Avenida L-2 do Setor de Autarquias
Sul, sob a presidência do Conselheiro
Hélio Pinheiro da Silva, reuniu-se o
Conselho Penitenciário Federal. Esti-
veram presentes os Conselheiros Elisio
Rodrigues de Afaujo, Nestor Estácio
Azambuja Cavalcante Miguel Jorge
Sobrinho, Otto Mohn e o Membro In-
formante Tenente Casemiro de Olivei-
ra. Aberta a sessão, foi lida e, em vo-
tação, aprovada a ata da reunião an-
terior.

Distribuição de Processos: pelo Se-
bhor Presidente foi evocado o proces-
so n9 114-70, classe A - n9 45, refe-
rente a pedido- de graça, do interes-
se de Raymundo José dss Santos; ao
Conselheiro Miguel Jorge foi distri-
buído o processo n9 275-70, classe B
- n9 29, da Justiça Federal do Esta-
do da Guanabara, do interesse de An-
tonio Forastieri, referente a pedido de
livramento condicional; ao Conselhei-
ro Otto Mohn o processo ne 231-7.0,
classe A - n9 66, relativo a pedido de
graça, do interesse de Antonio Hipó-
lito. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a sessão. E, para constar,
eu, Maria Madalena Coutinao, Secre-
tária do Conselho, lavrei a presente
ata, que, após lida e aprovada, será
assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 19 de setembro de
1970. - Hélio Pinheiro da. Silva, Pre-
sidente.

Ata da 7589 Reunido Ordinária
Aos três dias do mês de setembro

do ano de mil novecentos e setenta
no quarto andar do bloco "O" da Ave-
nida L-2 do Setor de Autarquias Sul,
sob a presidência do Conselheiro Eli-
aio Rodrigues de Araujo, reuniu-se o
Conselho Penitenciário Federal. Esti-
•eram presentes os Conselheiros Nes-
tor 'Estácio Azambuja Cavalcante Mi-
guel Jorge Sobrinho, Otto Mohn e o
Membro Informante Tenehte Caseira-
ro de Oliveira. Aberta -a sessão, foi
lida e, em votação, aprovada a ata
da reunião anterior. Distribuição de
Processos: ao Conselheiro Otto Mohn
foi distribuído o processo n9 286-70.
Classe B - n9 31, da Justiça Federal
do Estado de São Paulo, relativo a
pedido da livramento condicional, do
interesse de Tarcizio Expedito de Mi-
randa. Nada mais havendo a tratar,
foi encerrada a reunião. E, para cons-
tar, eu Maria Madalena Coutinho, Se-
cretária do Conselho, lavrei a presen-
te ata, que, após lida e aprovada, se-
rá assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 3 de setembro de
1970. - Elisio Rodrigues de Araujo,
Presidente._

Ata da 759 Reunido Ordinária•
Aos oito dias do mês de setembro

do ano de . mil novecentos e setenta,
no quarto andar do bloco "O" da Ave-
nida L-2 do Setor de Autarquias Sul,
na Sala de Despachos do Procurador-
Geral da Justiça, sob a pressidencia do
Doutor Hélio Pinheiro da Silva, reu-
niu-se o Conselho Penitenciário Fe-
deral. Estiveram presentes os Conse-
lheiros Nestor. Estácio Azambuja Ca-
valcanti, Miguel Jorge Sobrinho, Otto
Mohn e o Membro Informante Tenen-
te Casemiro de Oliveira. Aberta a ses-
são, foi lida e, em votação, aprovada
a ata da reunião anterior. Como não-
houvessem comunicações a serem fei-
tas. a Presidência determinou que se
passasse a terceira parte dos traba-
lhos. Ordem do Dia: pelo Conselhei-
ro Azambuje Cavalcanti foram rela-
tados os processos número 217-70, claS-
se A --n9 23, do interesse de Fer-
nando Pereira de Oliveira, relativo a
pedido de livramento condicional e

80-70, classe B - n9 30, do interesse
de Hélio de Mello Vianna, também
referente a pedido de livramento con-
ciecional, cuja, pareceres,. favoráveis à
corcessão do beneficio, foram aprova-
dos per unanimidade; pelo Conselhei-
ro Otto Mohn foi relatado O processo
n9 231 de 1970, classe A - n9 66, re-
lativo a pedido de Graça, do interesse
de Antonio Hipólito, cujo Parecer, pela
não corroesse° do pedido, 101 aprovado
à unanimidade. Ainda, pelo Conse-
lheiro Otto Mohn, foi relatado O pro-
cesso n9 286-70, classe B, n9 31, da
Justiça Federal do Estado de São Pau-
lo, do interesse de Tarclzio Expedito
de -Miranda, relativo a pedido de li-
vramento condicional, cujo parecer,
pelo deferimento do pedido, foi apro-
vado à unanimidade. Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a reu-
nião. E, para constar, eu Maria Ma-
dalena Coutinho, Secretária do Con-
selho, lavrei a presente ata, que, após
lida é aprovada, sere assinada pelo
Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 8 de setembro de
1970. - Hélio Pinheiro da Silva, Pre-
sidente.,

Ata da 760e Reunido Ordindria

Aos dez dias do MU; de setembro
do ano de mil novecentos e setente„
no quarto andar do bloco "O" da
Avenida L-2 do. Setor de Autarquias
Sul, na Sala de Despachos do Senhor
Procurador-Geral da Justiça, ob a
presidência do Doutor José Júlio Guie
marães Lima, reuniu-se o Conselho
Penitenciário Federal. Presentes os
Conselheiros Helio Pinheiro da Silva,
Nestor Está.cio Aza.mbuja Cavalcante,
Miguel -Jorge Sobrinho, Otto Mohn e
o Membro Informante Tenente Case-
miro de Oliveira. Aberta a sessão, foi
lida e, em votação, aprovada a ata
da reunião anterior. Em seguida o
Senhor Presidente convidou para to-
mar parte da mesa a Conselheira
Zela Pinho Rezende, do 'Conselho Pe-
nitenciário do Estado da Guanabara,
dando as boas vindas à oonvidadas
que, alem-de Conselheira, dirige exce-
lente revista jurídica. A Presidência
ressaltou a importância desta visita,
dizendo estar certa que 'de agora era
diante maior será o entrelaçamento
entre os dois Colegiadas. passando
aos trabalhos normais o Senhor Pre-
sidente cortunicou que recebeu um te-
legrama do Doutor Cotrirn Neto, Se-
cretário de Justiça da Guanabara, co-
municando a chegada a Brasile",
amanhã, do Ministro da. Justiça do
Estado da Renânia do Norte, na Ale-
manha, que fará conferências 'Obre
penitenclarismo, na Universidade de
Brasília. Distribuir/do de processos: ao
Conselheiro. Helio Pinheiro foi distri-
buído o processo número 240-70, Claae
se B - n9 26, da Justiça Federal do
Estado de São Paulo, referente a pe-
dido de livramento condicional, do In.-
terêsse de Sebastião Benedito de
Freitas; ao Conselheiro Miguel Jorge
o processo n9 291-70, Classe A - nu-
mero 85, da Justiça Federal do Esta-
do do Pará, referente a pedido de in-
dulto, do interesse de Nicácio Peitosa
de Azevedo; ao Conselheiro Otto
1Viohn foi redistribuído o processo nú-
mero 114-70, Classe A - n9 45, rela-
tivo a pedido de coieutaçâo de pena,
do interesse de Raymundo José dos
Santos. Ordem do Dia: pelo Conte-.
lheiro Miguel Jorge foi relatado o pro-
cesso n9 275-70, Classe B - n9 29, da
Justiça Federal da Guanabara, refe-
rente a pedido de livramento condi-
cional, do interesse de Antonio Foras-
tieri, cujo parecer, pelo deferimento
do pedido, foi aprovado à unanimida-
de. Finalizando, a Presidência deu a
palavra à, Doutora Zela Pinho Rezen-
de, que, após' discorrer scene O sistema
penitenciário na Guanabara e eôbre

as atividades do Conselho Penitenciá-
rio naquele Estado, •agradeceu a aco-
lhida recebida nesta casa. Nada mais
havendo a- tratar, foi encerrada a ses-
são. E, para constar, eu, Maria Ma-
dalena Coutinho, Secretária do Con-
selho, lavrei a presente ata,-que, após
lida e aprovada, será assinada pelo
Presidente.

Brasília, 10 de setembro de 1970.
- José Júlio Guimarães Lima, presi-
dente.

Ata da 7619 Reunido Ordinária
Aos quinze dias do mês de setembro

do ano de mil novecentos e setenta,
no quarto anda do bloco "O" da Ave-
nida L-2 do Setor de Autarquias Sul,
na Sala de Despachos do Senhor Pro-
curador-Geral da Justiça, sob a -pre-
sidência do Doutor José Júlio Guima-
rães Lima, reuniu-se o Conselho pe-
nitenciário Federal. Estiveram presen-
tes os Conselheiros Helio Pinheiro da
Silva, Elisio Rodrigues de Araújo,
Nestor Estáclo Azambuja Cavalcanti,
Miguel Jorge Sobrinho, Otto Mohm e
o Membro Informante Tenente Case-
miro de. Oliveira. Aberta a cessão, foi
lida e, em votação, aprovada a ata da
reunião anterior. Na fase das comu-
nicações a Presidência comunicou ao
Colegiado que, por motivo de saúde,
estará ausente das sessões por 20 dias,
pelo que convoçou o Conselheiro He-
lio Pinheiro da Silva para substituí-
lo. Pelo Conselheiro Elisio Rodrigues
foram justificadas suas faltas às duas
últimas sessões. Pelo Membro Infor-
mante foi dado ciência ao Colegiado
de que o Governador do Distrito Fe-
deral ofereceu ao Presídio de Emer-
gência uma banca de jornais, que de-
verá ser explorada pelos presos, e cujo
lucro se reverterá para os familiares
dos mesmos. Distribuição de proces-
sos: ao Conselheiro Helio Pinheiro foi
distribuído o processo n9 120-70, Clas-
se A - n9 49, relativo a pedido de
graça, do interêase de Waldemar de
Souza Neves; ao Conselheiro Azambu-
ja Cavalcanti o processo n9 299-70,
Classe A - n9 88, da Justiça Militar
de Minas Gerais, referente a pedido
de indulto, do interesse de Maurílio
Avelino de Oliveira, - Ordem do Dia:
pelo Conselheiro Helio Pinheiro da
Silva foi relatado o processo número
240-70, Classe B - n9 26, relativo a
pedido de livramento condicional, do
interesse de Sebastião Benedito de
Freitas, cujo parecer, pelo deferimen-
to do pedido, foi aprovado à unani-
midade; pelo Conselheiro Otto Mohn
foi relatado o processo n9 114-70, Clas-
se A - n9 45, relativo a pedido de
comutação de- pena, do interesse dó
Raymundo José dos Santos, cujo pa-
recer, pela não concessão do pedido
pleiteado, foi aprovado à unanimidae
de. Nada mais havendo a Catar, foi
encerrada a reunião. E, para constar,
eu, Maria Madalena Coutinho, Secre-
tária do Conselho, lavrei a presente
ata, que, após lida e aprovada, será
assinada pelo Senhor Presidente.

Brasília, 15 de setembro de 1970.
- José Júlio Guimarães Lima, Presi-dente.

Ata da 7629 Reunido Ordindn'a
Aos dezessete dias do mês de se-

tembro do ano de mil novecentos e
setenta, no quarto andar do bloco
"O" da Avenida L-2 do Setor de
Autarquias Sul, na Sala de Despa-
chos do Procurador-Geral da Justi-
ça, sob a presidência do Doutor Hé-
lio Pinheiro da Silva, reuniu-se o
Conselho Penitenciário Federal. Es-
tiveram presentes cie Conselheiros
Elisio Rodrigues de Araújo, Nestor
Estácio Azambuja Cavalcanti, Miguel
Jorge Sobrinho e o Membro Infor-
mante Tenente Casemiro de Olivei-
ra. Antes de dar inicio à sessão o

• Senhor Presidente determinou fôsse.
procedida a cerimônia. de livramentq
condicional de Hélio de Meio Men-
ne. Em seguida foi aberta a sessão
com a leitura da ata da reunião ause
tenor, que, em votação, foi aprova--
da à unanimidade. Distribuição.Ce
Processos: pelo Presidente em exere
cicio foi evocado o processo n9 250,
de 1970, classe A - n9 73, referente
a pedido de graça, do interesse de
Walquer Porfirio .Alves; ao Conse-
lheiro Elisio Rodrigues foi distribuí-
do o processo n9 303-70, classe -B -
n9 33, da Justiça Federal do Estado
do Pará, referente a pedido de gra-
ça, do interesse de José Luiz Pinto
Monteiro; ao Conselheiro Azambujat
Cavalcanti o processo n9 302-70, clas-
se B -- n9 32, da Justiça lefilitar,
do interesse de Clodoaldo Ramos dos
Santos, relativo a pedido de livra-
mento condicional. Ordem do Dias'
pelo Conselheiro Hélio Pinheiro foi'
relatado -o processo .219 120-70, classe
A - n9 49, relativo a pedido de gra-
ça, do interesse de Waldemar de Sou-
za Neves, cujo parecer, pela, não con-
cessão do pedido, foi aprovado à una-
nimidade; pelo Conselheiro Miguel
Jorge foi relatado Co processo n9 291
de 1970, classe A - n9 85, da Justi-
ça Federal do Estado do Pará, rela-
tivo a pedido de indulto, do inte-
rês,se de Nicá,clo Feitosa de Azevedo,
cujo parecer, pelo indeferimento do
benefício pleiteado, foi aprovado
unanimidade. Nada mais havenao
tratari fo, encerrada a reunião. E,
para sonstar, eu, Maria Madalena
Coutinho, Secretária do Conselho, la-
vrei a presente atas que, após lida e
aprovada, será assinada pelo Senhor,
Presidente.

Brunia, 17 de setembro de 1970.
Hélio Pinheiro da Silva, Presi-

dente,

Ata da 763 Reunido Ordindria
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Aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de mil novecentos e
setenta, no quarto andar do bloco
"0" da Avenida L-2 do Setor de Au- •
tarquias Sul, na Sala de Despachos
do Procurador-Geral da Justiça, solo
a presidência do Doutor Hélio Pi-
nheiro da Silva, reuniu-se o Conse-
lho Penitenciário Federal. Estiveram
presentes os Conselheiros Elisio Ro-
drigues de Araújo, Nestor Estalei°
Azambuja Cavalcante Miguel Jorge
Sobrinho, Otto Mohn e o Meinura
Informante Tenente Casemiro de Oli-
veira. Aberta a sessão, foi lida e, ere
votação, aprovada a ata da reunião
anterior. Na fase das comunicações
o Conselheiro Otto Mohn justificou
sua falta à sessão anterior. Distri-
buição de Processos: ao Conselheiro
Elisio Rodrigues foi distribuído O pro-
cesso n9 307-70, Classe B - n 9 34,
da Justiça Federal do Estado do Es-
pirito Santo relativo a pedido de li-
vrarnena) condicional, do interesses de
José Bezerra* dos Santos e, ainda, em,
favor do mesmo interessado o pro-
cesso n9 273-70, Classe A - n9 77,
referente a pedido de indulto; aot
Conselheiro Azambuja Cavalcanti
processo n9 305-70, Classe C - nú-
mero 181, referente a denúncia cole
tra a diretoria do CEPAIGO, enca-
minhado pelo sentenciado Asclepla-
das Erasmo Víanna. Ordem ao Dia:
pelo Conselheiro Miguel Jorge foi re-
latado o processo n9 301-70, Classe A
- re9 89, da Justiça Federal do Es-

tado do Paraná, relativo a pedido de
graça, do interèsee de Maramalda
Mendes da Silva, cujo parecer, pelo
indeferimento do pedido, foi aprova-
do à unanimidade: Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a reu-
nião. E, para constar, eu, Marfa Ma-
dalena Coutinho, Secretária do Con-
selho lavrei a presente ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelo
Senhor Presidente.

Brasília, 22 de setembro de 1910.
- Hélio Pinheiro da Silva, Preste
dente,	 s,
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Ala da 7649 Reunião Ordinária

Aos vinte e quatro dias do mês dt
etembro do ano de mil novecendis e
eLenLa, no quarto andar do biica

• O" da Avenida L-2 do Setor de Au -
'I irquias Sul, na Sala de De.pachas
(O Procurador-Geral da Just. ta, sae
c presidência do Doutor Hálio
abeiro da Silva. reuniu-ee o Coa

eintenciário Fuderal Estiv era: a tire-
mtes oe Conselheiros Ene.° Re iida

g les de Araújo, Nestor Est,:cia Aoo n-
rja Cava:eanti, Miguel Jogo

b t inho, Otto Mohn e o Membro In-
f emante Tenente CaSennro de O: -
3 ira. Aberta a ses •ião, foi lida e,
e a votação, aprovada a ata da r iu-
n ao anterior. Na fase das comeii-
e. ficou deliberado que a. eeid-
Zr Saila de livramento conde:miai cie
Fernando Pereira de Oliveira eerá
• alizada na Penitenciária de Emer-
gi nota da Papuda, no pr(Peimo
2( às 15 horas. Como não houvessera
pi3eJSsOS a• serem distribuides ou re-
ia actos, foi encerrada a reunião. P.
prr constai, eu. Maria 1Viadalena
Octitinho, Secretária do Conselho, la-
vr a presente ata. que, apos laia e
a. .'ovada será assinada pelo Senhor
Pr :sidente.

Ata da 765o Reunião Orclinark

DIRETORIA DO PESSOAL
• MILITAR DA MARINHA

PORTARIAS DE 5 DE OUTUBRO
DE 1370

O Diretor do Pessoal Militar da, Ma-
rinha, no uso das atribuições que lhe
confere o Aviso p.9 0315, cie 20 cie maio
de 1970, resolve:

• '.I\19 1.046 - Transferir para a reser-
va, remunerada, na mesina, graduaçao,
nos termos do antiga 13, letra "b", da
Lei n9 4.902, de 15 de dezembro de
1966, combinado com o artigo 93 do
Decreto-lei n9 1.020, de 21 de outubro
ao 1969, a partir de 14 de janeiro de
1970, (data do TIS n 9 16.656, da JSSM,
que julgou Apto "A"), o MN-SC Re-
formado 66.0040.4 Edilton •Marti-
Mano dos Santos, percebendo os pro•
ventos na forma dos artigos 126 item

de dezembro 'de 1935, combinados com
o artigo 120 do RCPSA, aprovado pe-
lo Decreto 11.9 60.133, de 13 de março
de 1967, o SO-OR - Ernesto Souza.
percebendo os proventos na forma dos
artigos 126, item 1 e parágrafo único,
127, itens 1 e 2, 133, parágrafo único,
134 e 138, itens 1, 2 e 3. parágrafo iSni-
co do Decreto-lei n9 728. de 4 de agôs,-
to de 1939, contando Vinte e dois anos,
oito meses e dias de serviço. - Jayme
Carneiro de Campos Esposei, Vice-Al-
mirante.

PORTARIAS DE 6 DE OUTUBRO
DE 1970

O Diretor do Pessoal Militar da Ma-
rinha, no uso das atribuições que lhe
confere o Aviso n9 0545, de 20 de maio
de 1970, resolve:

1n19 1.032 - Transferir para a re-•
serva remunerada, na mesma graciu-1
ção, nos termos do artigos 12, almea
b) e 14, alínea 1) da Lei 119 4.902, de
16 de dezembro de t935, combinados
com o artigo 121 do RCPSA, aprova-
do pelo Decreto 119 61) 433, , de 13 de
março de 1967, o 19 SG-EP. 47.0E90.3

Josue Feri-eira Barbosa. perceben-
do os proventos na forma dos artigos,
126, item 1 e para: grafo único, 127,
Itens 1 e 2, 133, plarágrafo único, 131
e 138, itens 1 e 2. parágrafo único
do Decreto-lei 119 723 de 4 de agosto
de 1969, contando vinte e quatro anos
é sete meses de serviço.

IV 1.053 - Transferir para a re-
serva remunerada, na 1/lesme gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, tatinea
b) e 14, alínea 1) da Lei ri 9 4.902, de
16 de de dezembro de 1965. combina-
dos com o artigo ,21 cio RCPSA,
aprovado pelo Decreto na 60.433 de 13
de março de 1967, o 3 9 SG.ES .
51.2144.3 Vivaldo Pereira, perce-
bendo os proventos na forma dos ar-
tigos 126, item 1 e parágrafo unix°,
127, itens 1 e 2. 133, parágrafo único,
134 e 138, itens 1 e 2, parágrafo único
do Decreto-lei n9 728 de 4 de agosto
de 1969, contando dezesseis anos, dez
meses e dias de serviço.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuiçõea que
lhe confere o Aviso no 0545 de 20 de
maio de 1970, resolve:

N9 1.054 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 2, alínea
b) e 14, alínea 1) da Lei ri9 4.9u2, de
16 de de dezembro de 1965. combina-
dos com o artigo 121 d) RCPsA,
aprovado pelo faeereto IV 1i0.433 de 13
de março de 1967, O 2 9 SG-CA.
52.2009.3 - Paulo Cerqueira, perce-
bendo os proventos na forma dos ar-
tigos 126, item 1 e parágrafo único,
127, itens 1 e 2, 133, parágrafo único
134 e 138. itens 1 e 2, parágrafo úni-
co do Decreto-lei n7 728 h 4 de agôs-
to de 1969, contando dezenove anos,
oito meses e dias de serviço.

N9 1.055 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gradua-
ção, 'nos têrmos dos araíg 12, alinea
h) e 14, alínea 1) da Lia n7 4.902, de
16 de de deoembro dc 1965 combina-
dos com o artigo 121 do RCPSA,
aprovado pelo Decreto 119 60.433 de 13
de março de 1967, o 29 SG.-TI -
50.0139.3 - Artur Ferreira de Souza,
percebendo os proventos na forma doe
artigos 126, item 1 e parágrafo únic
127, itens 1 e 2, 133, parágrafo mime
134 e 138, itens I, e g, parágrafo único
do Decreto-lei 119 728 de 4 de ageisto
de 1969, contando vinte e três anos,
um mês e dias de serviço.

N9 1.056 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gradua-
ção, nos têrmos dos arsigos 12 alínea
b) e 14, alínea 1) da Lei 119 4.902, de
16 de de dezembro de 1965 ciarbina-
dos com o artigo 121 do FtCPSA,
aprovado pelo Decrete 119 60.433 de 13
de março de ,9-e'/ c 2 9 50-AR -
46.5081.4 - Hercilio do Carmo, per-
cebendo os proventos na forma dos
artigos 126. item 1 e parágrafo único.
127, itens 1 e 2, ,.3„1 parfc;rato Meie,
134 e 138, itens 1 9 par:1 grafo único
do Decre • o-lei no 728 de 4 de agós-

N.9 1.057 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, alí-
nea b) e 14, alínea 1) da Lei núme-
ro 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
combinados com o artigo 121 cio
RCPSA, aprovado pelo Decreto nume-
ro 60.433, de 13 de março de 1967,
o 1.9 SG -CA-49. 0888 . 3 - Francisco
das Chagas Freitas, perceoendo os
proventos na forma dos artigos 126,
item 1 e parágrafo único, 127, item,
1 e 2, 133, parágrafo único, 134 e 138,
itens 1 e 2, parágrafo único do De-
creto-lei n9 728, de 4 de agosto de
1969, contando vinte e quatro anos,
um mês e dias de serviço.

1dade. Nada mais havendo a tratar, sente ata, que, após lida e aprovada,
foi encerrada a reunião. E, para cons- será assinada pelo Senhor Presidente. I
tar, eu, Maria Madalena Coutinho, Brasília, 29 de setembro de 1970. --1
Secretária do Conselho, lavrei a pre- Hélio pinheiro da Silva, Presidente. 1

i

frasilia, 24 de setembro de 1970 I e parágrafo único, 127, itens 1 e 2.
- Hélio Pinheiro da- Silva, pra,51- 133, paeagrafo único, 134 e 138, itens

i•te. I e 2, parágrafo único, do Decreto-leide , n 9 728, de 4 de agosto .de 1959, contan-
do cinco anos, seis meses e dias de ser-
viço.

N9 1.047 - Transferir para a reser-
/ os vinte e nove dias do Inês de va remunerada, na mesma graduação,

• :mbro cio ano de mil ma/acentos e nos termos dos artigos 12, alínea b)set. inla, no quarto andar do Bloco e 14 alínea j) eia Lei 11 9 4.902, de 16"O ' da Avenida L-2 do Setor de Au- ,
tal-alijas Sul, na Sala de Despachos
do e)rocurador-Geral da Justiça, sob
a iresidência do Doutor Hélio Pi-
nlit co da Silva, reuniu-se o Conselho
Pet tene ! ário Federal. Estiveram pre-
sen s os Conselheiros Elisio Rodrigues
de .Araújo, Nestor Est :acta Azambuja
Cas alcianti, Miguel Jorge Sobrinho,
Ott( Mohn e o Membro Informante
Ten inte Casemiro de Oliveira. Aberta

não,

• 

st ão, foi lida e, em veitaeáe apro-
(adi a ata da reunião anterior. Na
fase das comunicações a Presidência
subideteu à apreciação do Colegiado
a Ei.posição de Motivos n -70 a ela
aprc tentada pela Chefe da Secieta-
ria este Conselho, no seetido de que.
seja:1 tomadas providências urgentes
visai do a rápida tramitação do pra-
cessc n9 15.216-70, referente a conces-
são :2 Gratificação de Representação
de G sbinete, em face da publicarão do
Deer to número 67.149-70, no -Diário
Ofici q de 11 de setembro de 1970, que
abriu ao órgão o crédito suplementar
destii ado ao pagamento da referida
grad: icação. A unanimidade, delibe-
rou c Colegiado autorizar o Presiden-
te en exercício a designar servidor da
Secreaaria para diligenciar, tanto em
Brasi ia quanto na Guanabara, à pre-
serva eão da dotação orçamentária,
evitam do que venha a ser perdida, era.
&irar lento dos interêsses io Conselho,
face ,o iempo exíguo e, levando em
conta que reiteradas tentativas, por
via t: lefónica, visando a solução do
impas te criado, não tiveram, até o mo
mente qualquer resultado no sentido
de asi egurar aquela dotação, sobretu-
do de tinada a permitir que a Secrs-
tarja iontinue contando com a cola-
boraçã o de funcionários indispensáveis
ao seu funcionamento em Regime de
Tempc -Integral. Distribuição de Pro-
cesso: Ao Conselheiro Miguel Jorge
SobrinÁo foi distribuído o p'rocesso
n9 181-70, classe B - n 9 19, relativo
pedido de livramento condicional de
I nterest1e. de António Felipe da Silva:
ao Con ise.theiro Otto Mohn o processo
numere 318-70, Classe B - número
35. da Justiça Federal do Pará rela-
tivo a oedido de livramento condicio-
nal, d( ! interêsse de Maria Pantpie
Bahia. -Ordem do Dia: Pelo Conse-
lheiro Otton Mola foi relatado o pro-
cesso n Inter° 318-70, Classe B mi-
mero 3,, que lhe foi distdbuido nesta
data. c tio parecer, - pelo iteferimento
do pedido, foi aprovado à unaniml-

MINISTERIO DA MARINHA•

,bio Fel-nandus da Silva Costa, perce-
bendo os- proventos na forma das arti-
gos 123, item 1 e parágrafo único,:127,1
itens 1 e 2, 133, pariiierafo único, 134
e 138, itens 1 e 2, parágrafo único do
Decreto-lei n9 728, de 4 de a-50;st° de:
1969, contando dezenove anos, sete me- •
ses e dias cie serviço.

N9 1.049 - Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma graduação,
nos termos dos artigos 12, alínea b) e
14, alínea 1) da Lei n9 4.902,kle 16 de
dezembro de 1935, combinados com o
artigo 172 do RCPSA, aprovado pelo
Decreto n9 60.433, de 13 de março de
1967, o 19 SG.-ES-47.0059.3 Moacyr
de Souza Santos, percebendo os pro-
ventos na forma dos artigos 126, item
1 e parágrafo único, 127, itens 1 e 2,
133, parágrafo único, 134 e 138, itens
1 e 2, parágrafo único do Decreto-lei
n9 728, de 4 de agoisto de 1969, con-
tando vinte e seis anos, dois meses e
dias de serviço.

N9 1.050 - Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma graduação,
nos têrmos dos artigos 12, alínea b)
e 14, alínea 1) da Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1965, combinados com
o artigo 121 do RCPSA, aprovado pelo
Decreto n9 60.433, de 13 de março de
1967, o 29 SG-MR-51.0328.3 - Ma-
noel Moreira Sobrinho, percebendo os
proventos na forma dos artigos 126,
item 1 e parágrafo único, 127, itens 1
e 2, 133, parágrafo único, 134 e 138,
itens 1 e 2, parágrafo único do Decre-
to-lei no 728, de 4 de agesto .de 1969,
contando vinte e dois anos, três meses
e dias de serviço.

N9 1.051 - Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma graduação,
nos têrmos dos artigos 12, alínea b) e
14, alínea 1) da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, combinados com o
artigo 121 do RCPSA, aprovado pelo
Decreto n9 60.433, de 13 de marco de to de 1969, contando vinte e seis anos.
1967, 019 SG-E1-51.0780.3 - Zend- três meses e dias de serviço.

N.9 1.058 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, alínea
a) e 60 da Lei n.9 4.902, de 16 cie

,dezembro de 1965, o SO-MR - Fran-
cisco Batista Lima, percebendo os pio-
ventos na forma do &artigos 126. item

:1 e parágrafo único, 127, itens 1 e
2, 133, parágrafo único, 134 e 138,
itens 1 e 2, parágrafo único do De-
creio-lei n.9 728, de 4 de ageisto de
!1969, contando vinte e cinco alma, on-
ze meses e dias de serviço.

N.9 1,059 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gradua-

i ção. nos termos dos artigos 12, ali-
rica a) e 60 da Lei n.9 4.902, de 16 de

,dezembro de 1965, o SO-AT (SE) -
, Milton Nonato Bispo, percebendo os
.proventos na forma dos artigos 126,
!item 1 e parágrafo único, 127, itens
'1 e 2, 133, parágrafo único. 134 e 138,
'itens 1, 2 e 3, parágrafo único do De-
creto-lei 119 728, de 4 de agesto de

11969, contando vinte e cinco anos, on-
ze meses e dias de serviço.

N.9 1.060 - 'rransferir para a re-
serva remunerada, na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, ali-
rica a) e 6(1 da Lei n.9 4.902, de MI
de dezembro de 1965, o 2.9 SG-00-
46.5072.4 - Agenor do Nascimento,
;percebendo os proventos _ia forma
dos artigos 126, item 1 e paragrafo
único, 127, itens 1 e 2, 133, parágrafo
único, 134 e 138, itens 1, 2 e 3, pará-
grafo único do Decreto-lei n.9 728 de
4 de ageisto de 1969, contando vinte
e sete anos e dias de serviço.

N.9 1.061 -- Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gramia-
ção, nos termos dos artigos 12, ali-
rica a) e 60 da Lei n.9 4.902, de 16 de

' dezembro de 1965, o. 2.9 SG-AR-
46.5509.4 - Claudionor Farias cie

1 Macedo, percebendo os proventos na
! forma dos artigos 126, item 1 e pa-
rágrafo único, 127, itena 1 e 2, :33,

'parágrafo único, 134 e 138, itens 3. e
2, parágrafo único do Decreto-lei nú-
mero 728, Pile 4 de agesto de 1969,
contando vinte e cinco anos, cinco

! meses e dias de serviço.
N9 1.062 - transferir para a 'e.

serva remunerada, na mesma gra.
duação, nos termos dos artigos 12,
alínea a), 59 e 60 da Lei ris' 4.902
de 16 de dezembro de 1965, Combi-
nados com o artigo 19 da Lei nuinel.
no 1.156 de 12 de julho de 1950, o
SO-MT - Cknistiano Orestes Cerva-
lho, psrcebendo os proventos do pós.
to de Segundo-Tenente, na forma doa
artigos 126, item 1 e parágrafo fim,
co, 127, itens 1 e 2, 133, 138, itens
1 e 2, parágrafo único e 144 do De-
creto n9 728 de 4 de agiisto de 1963,
contando vinte e seis anos, sete (no.
ses e dias de serviço

N9 1.063 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gra.
duação, nos termos dos artigos 12,
alínea b) e 14, atines j) Ira Lei mi-
mero 4.902 de 16 de clizeimbro de 1955,
combinados com o artigo 120 do
RCPSA, aprovado pelo Decreto na-
mero 60.433 de 13 de março de 1970,
o SOCA George Martins do Rio, per-
cebendo os proventos na forma cing
artigos 126, item 1 e parágrafo úni-
co, 127, itens 1 e 2, 133, parágrafo
único, 134 e 138, Lt't1S 1, 2 a 3, Pu-
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doprestígio do Exército junto às Fèrças do
Armadas de países amigos. de

N9 1.199-GB - Conceder a Me-
dalha do Pacificador ao Capitão Car-
los Leger Sherman Palmer, de acôrdo
com a letra "e" do artigo 1 9 do De-
creto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, como uma homenagem especial
pelos excepcionais serviços prestados,
na esfera de suas atribuições eviden-
ciando-se pela distinção no trato com
militares estrangeiros, contribuindo
desta forma para elevar o prestigio
do Exército junto às Fôrças Armadas
de países amigos.

rágrafo único do Decreto-Lei núme-
ro 728 de 4 de agôsto de 1969, Con-
tando vinte e três anos, seis meses
e dias de serviço.

N9 1.064 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gra.
duação, nos termos dos artigos 12,
alínea 'a) e 60 da Lei n9 4.902 de
16 de dezembro de 1965, o SO-MR ---
Olival Teixeira da Silva, percebendo
os proventos na. forma dos artigos
126, item r e parágrafo único; 127,
Itens L e 2, 133, parágrafo único, 134
e 138, itens 1 e 2, parágrafo único do
Decreto-Lei n9 728 de 4 de agasto
de 1969, contando vinte e cinco anos,
oito meses e dias de serviço.

N9 1.065 - Transferie para a re-
serva remunerada, na mesma gra-
duação, nos termos dos artigos 12,
alínea a), 59 e 60 da Lei n9 4.902 de
16 de dezembro de 1965, combinados
com o artigo. 19 da Lei n9 1.156 -de
12 de julho de 1950, o 29 SGerle nú.
mero 45.0362.3 - Antonio Gomes de
Castro, percebendo os proventos da
graduação de Primeiro-Sargento, na
forma dos artigos 126, item 1 e pará-
grafo único, 127, itens 1 e 2, 133,
138, itens 1 e 2, parágrafo único e
144 do Decreto-lei no 723, de" 4 de
agôsto de 1969, contando vinte e
sete anos, nove meses e dias de ser-
viço.

No 1.066 - Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma graduação,
nos termos dos artigos 12, alínea a)
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, o 29 SG-AR-46.5544.4 -

GABINETE DO MINISTRO

(*) PORTARIA N9 1.029-GB, DE 4
DE SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
de acôrde com o prescrito nos arti-
gos 10, 11 e 12 do Decreto-lei núme-
ro 200, de 25 de fevereiro de 1967 ee
Decreto n9 62.460, de 25 de março de
1968, resolve:

1. Delegar competência ao Chefe
do Departamento Geral do Pessoal
para baixar instruções para escritu-
ração do histórico da vida do pessoal
militar e civil do Ministério do Exér-
cito.

2. Revogar as disposições em con-
trário. - Orlando Geisel,

(*) -PORTARIA Na 1.162-GB, DE 19
DE OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto n9 61.464, de 4 de outubro
de 1967, resolve:

Mandar agregar ao respectivo Qua-
dro, a contar de 25 ,de agôsto de 1970,
de acordo com a letre "m" do art. 85
do Decreto-lei n9 1.029, de 21 de ou-
tubro de 1969 (Estatuto dos Militares),
o Cel Cav Henrique Ramos de Mou-
ra, por haver incidido na alinea h do
art. 14 e Inciso I do art. 15 da Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965
(Lei de Inatividade dos Militares). -
Gen. Ex. Orlando Geisel.

PORTARIAS DE 8 DE OUTUBRO
DE 1970

O Ministro de- Estado do -Exército
resolve:

N 9 1.190-GB - Nomear, por neces-
sidade do serviço, Chefe do E R F/3

e'orto Alegre, RS - o Cel Int..
George Tenorio de Noronha, sendo, em
conseqüência, exonerado da Chefia do
E R S/3 - Pôrto AlegreeRS.

(*) Nota do Spb. - Republicada
por ter saído com incorreção no Diá-
rio Oficial de 14 de setembro de 1970.

(*) Nota do S. Pb. - Replf)licada
por ter saído com incorreção, no Diá-
rio Oficial de 8-10-70.

Laureano Manoel Padilha,, percebendo
os proventos na forma dos artigos
126, item 1 e parágrafo único, 127,
itens 1 e 2, 133, parágrafo único, 134
e 138, itens 1, e 3, parágrafo único do
Decreto-lei n9 728, de 4 de agôsto de
•19e9, contando vinte e cinco anos, três
meses e dias de serviço.

N9 1.067 - Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma graduação,
nos termos dos artigos 12, alínea a),
59 e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, combinados com o
artigo 19 da Lei n9 1.156, de 12 de ju-
lho de 1950, o SO-ES - Mário José
de Souza, percebendo os proventos do
pôsto de Segundo-Tenente, na forma
dos artigos 126, item 1 e parágrafo
único, 127, itens 1 e 2, 133, 138, itens
1 e 2, parágrafo único e 144 do Decre-
to-lei ni? 728, de 4 de agesto de 1969,
contando vinte e sete anos, oito me-
ses e dias de serviço.

N9 1.068 - Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma graduação,
nos termos dos artigos 12, alínea b)
e 14, alínea j) da Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1965, combinados com
o artigo 120 do RCPSA, aprovado pelo
Decreto W 60.433, de 13 de março de
1967, o SO-SI - Francisco Adriano,
percebendo os -proventos na forma dos
artigos 126, item 1 e peaagrafo único,
127, itens 1 e 2, 133, parágrafo único,
134 e 138, itens 1 e 2, parágrafo único
do Decreto-lei n9- 728, de 4 de agôsto
de 1969, contando vinte e dois anos,
cinco meses e dias de serseço. - Jay-
me Carneiro de Campos Esposei, Vi-
ce-Almirante.

EXÉRCITO
N9 1.191-GB - Nomear, por neces-

sidade do serviço, Chefe do E R S/8
- Pôrto Alegre, RS - o Cel Int. Bru-
no Berger, sendo, em conseqüência,
exonerado da Chefia do E R F13 -
Pôrto Alegre, RS.
PORTARIA N9 1.192-GB, DE 9 DE

OUTUBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Exército,

no uso das atribuições que lhe confe-
re o Decreto n9 61.464, de 4 de outu-
bro de de 1967, resolve:

Mandar reverter ao serviço ativo do
Exéacito, a contar de 10 de outubro
de 1970, de acôrdo com o art. 87 do
Decreto-lei 119 1.029, de 21de outubro
de 1969 (Estatuto dos Milita-les), o
Cel E COM Pedro Leon Bastide Sch-
néider.
PORTARIA N9 1.193-GB, DE 9 DE

OUTUBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Exército,

resolve:	 /
Designar o Cel Inf Mário Miquelino

Cunha para as funções de Represen-
tante do Ministério do Exército junto
ao Escritório da Coordenação do De:
senvolvimento de Brasília 	
(CODEBRÁS), no Rio de Janeiro
GB, sem prejuízo das funções que
exerce em seu Gabinete, em substi-
tuição ao Cel Inf Carlos Alexandre
Portella Passos Autran.
PORTARIA N 9 1.194-GB, DE 9 DE

OUTUBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Exército,

no uso das atribuições que lhe confe-
re o Decreto n9 61.464, de 4 de outu-
bro de 1967, resolve:

Conceder o Passador de Platina da
Medalha Militar, ao Gen Div - Au-
gueto José Presgrave, nos termos do
Decreto n9 4.238, de 15 de novembro

i de 1901, modificado pelo de n9 39.207,
I de 22 de maio de 1956, por haver com-
pletado em 16 de março de 1970, 40
anos de bons serviços.
PORTARIAS DE ' 9 DE OUTUBRO

DE 1970
e) Ministro de Estado do Exército,

resolve:
N9 1.195-GB - Conceder, de acôr-

do cem o artigo 59 do Decreto número

57.175, de 4 de novembro de 1965, a
Medalha Marechal Hermes - Apli-
cação e Estudo, em bronze sem cerca
ao 39 Sgt Sau Eder Casal, por haver
concluído, em 19 lugar,' o . Curso de
Formação de sargentos de Saúde da
Escola de Instrução Especializada, no
ano de 1967, nas condições exigidas.

le9 1.196-GB - COnceder, de acôrdo
com a letra "f" do artigo 19 do De-
creto n9 57.175, de 4 de novembro de
1965, a Medalha Marechal Hermes -
Aplicação e Estudo, de bronze, sem
coroa, ao -39 Saieento Getulio Pas-
turczar, por haver concluído, em pri-
meiro lugar, o Curso de Formação de
Topógrafo, da Escola de Instrução
Especializada, no ano ele 1969, nas
coadições exigidas.

N9 1.197-GB - Conceder a Me-
dalha do Pecificador ao General de
Brigada Professor R/1 Altamirano
Nunes Ferreira, de acardo com a le-
tra "e" do artto 19 do Decreto nú-
mero 56.518, de 29 de junho de 1965,
como uma homenaeem especial. p-
los excepcionais serviços prestados
por mais de três décadas, à causa
do ensino militar, através do seu
exemplo de soldado e mestre, con-
tribuindo desta forma para a eleva-
ção do -prestígio do Exército no con-
senso nacional.

N9 1.198-GB - Conceder a Meda-
lha do Pacificador ao Capitão Cleber
Guimarães, .de acedei° com a letra
"c" do artigo 19 do Decreto número
56.518, de 29 de junho de 1965, como
uma homenagem especial pelos
excepcionais serviços prestados na
esfera de suas atribuições evidencian-
do-se pela distinção no trato com
militares estrangeiros, que servem em
nosso país ou que o visitam, con-
tribuindo desta forma para elevar o

N9 1.200-GB - Conceder a Meda-
lha do Pacificador ao Ten Cel Hélio
Dominguez de Andrade, ao Major
Francisco Stuart Campbell Pamplona,
ao Capitão Joélcio de Campos Sie-
veira e ao Capitão Flávio Oscar
Maurer, de acôrdo com a letra "c" do
arda° 19 do Decreto n9 56.518 de
29 de junho de 1965, como uma home-
nagem especial, pelos excepcionais
serviços prestados na esfera de suas
atribuições, evidenciando-se pela dis-
tinção no trato com militares estran-
geieos, que servem em nosso país ou
que o visitam, contribuindo desta
forma para elevar o prestielo do
Exército junto às Fôrças Armadas de
países amigos..

1‘19 1.201-GB - Conceder a Medallee.
do Pacificador ao Jornalista Adirson
Antônio de Barras e Silva, de acôrdo
com a letra " ri io artigo 19 do De-
creto n9 56.518, de 29 de junho da
1965, como uma homenagem especial,
pelos excepcionais serviços prestados
no cumprimento de suas atribuições,
não medindo esforços para o êxito
conjunto dos trabalhos entre suas
organizações e o Exército, colaborando
desta forma para a elevação do nome
do Exército Brasileiro no consenso
nacional.

N9 1.202-GB - Conceder. a Meda-
lha do Padificador ao Sr. José de
Freitas Meia, de acôrdo com st. letra
"f" do artigo 19 do Decreto reemero
56.518, de 29 de junho de 1965, como
uma homenagem especial, pelos ex-
cepcionais serviços prestados na es-
fera de suao atribuições, muito Ocm-

tribuindo para a elevaçao do nome do
ES.Ército Brasileiro no cencenso na-
cional.

N9 1.203-GB - Conceder a Me-
dalha do Pacificador aas Drs. E:tu-
ardo Durão Cunna„ Guilherme .3cu-
rado de Barros e.i.1-11..ko
Mo, de acordo com a letra "c" do
eatigo 19 do Decreto n9 56.518, de
29 de junho de 1965, como uma no-
menagem especial p elos excepcionais
serviços prestados na esiera de suas
atribuições não medindo eeiceçus pa-
ra o exito conjunto dos traeaieas e,i.
tre suas organIzaçoes e o 1.;:trelto,
UNaborando desta rorma para a ele-
vação do nome do Exéricto Bra . ,ilei-
ro no consenso nacional.

N9 1.204-GB - Concecler a Meda-
lha do Pacificador cora Palma ao :s9
Sargento Francisco Aniceto
de Carvalho,. de acórdo cem a ,ez.
á" do artigo 19 do Decreto náme,..o

56.518, de 29 de junho ee 1965, cçlno
uma homenagem especial do Jeee
cito, porpor haver se dictinguicio por
atos pessoais de abnegação, coraj.%n
e bravura, com risco de viea,
inúmeras, missões;	 eulininarrio por
por ser atingido --por disparos de a:-
ruas de fogo, utilizadas por elmnen-
tos subversivos perseuidos, colabo-
rando desta forma paia a manuten-
ção da ordem, da lel e dai natitui-
ções democráticas.-

PORTARIA N9 1.205-GB, DE 9 DE
OUTUBRO DE le n 0

O Ministro de Betado do eaercito,
considerando o cornaorterre -to 'las
despesas com Dizi Ajtheas de
Custo, Paseagens e Eaaa e eei .o
Semestre do corrente ano, e ae aeôr-

com o que propõe o 2a12:''b-,N,laior
Exército em oficio ne 177 E/6 1,
23 le set.:atino de 1910, N- . o; ..e:

1. Suplementar os ciéclitos Cistri-
buidos aq Departamento Geral do
Pessoal pela 'Portaria eeinisteiial nu-
mero 441-GB-70, cum oe reeareeS
concedidos pelo Decreto n 9 67.022, de
07 de ageisto de 1970, cio eeeuinte
modo:

• a) Ajttaas de Custo
Mais Cr$ 3.000.000,00

h) Passagens e Bagagens
Mais Cr$ 3.000.000,00
2. Reforçar os créditos distribuí-

dos pela Portaria Ministerial núme-
ro 441-GB-70, como se segue:

a) Com saldos de Diárias do Ga-
binete do Ministro:

1) Departamento de Produção o
Obras:

Cr$ 50.000,00 para Ajudas de Custo
2) I Exército:
a) Cr$ 16.500,00

Custo
b) Cr$ 88.500,00
3) III Exército:
Cr$ 105. 0000 para

Custo
b) Com saldos de Pesagens e Ba-

gagens do Gabinete do Ministro
1) Departamento de Produção o

Obras:
Cr$ 150.000,00 para

Bagagens
2) III Exército:
Cr$ 123.000,00 para

Bagagens
3. Recomendar aos Órgãos contro-

ladores dos créditos que observem as
prescrições da Portaria Ministerial
n9 617-GB-70, de modo a não ultra-
passar, até o final do exercício, ee
respectivas cotas distribuídas pela
Portaria Ministerial n9 441-GB-7G,
assim reforçadas. - Orlando Geisel.

MINISTÉRIO DO

para Ajudas de

para Diárias

Ajudas- do

Passagens e

Passagens o
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C Ministro de Estado do Exércite,
de .icôrdo com o Art. 69 do Decreto.
Lei n9 185-67, a Portaria nume.no

• 442,11B-70 e com o que propõe o
De; artamento de Produção e Obras
em oficio n9 326-D-3, de 30 de abrli
de :1970, resolve:

E :terminar que os reajustamentos
de ereços de obras cujos contratos
de secuçáo tenham cláusula de cea
jus( imento sejam calculados utill
20,11 : 10-5e os seguintes índices:

1 — Nas empreitadas para forme.
eirr•neto de material e mão de obra,
util zar a coluna 2 dos Indicas Eco-
nôn icos Nacionais publicados peia
Ree'.sta Conjuntura Econômica;

2 — Nas empreitadas para forne.
eine I nto de material, utilizar a colu.
na 15 dos lndioes Econômicos Na
dor is publicados pela Revista Con.
jun ara Econômica;

— 3 — Nas empreitadas para fornc.
eim nto de . mão de obra, utilleat
come índice os salários mínimos re.
gior lis.

PORTARIA Ne 1.206 GB DE 12 De: f PORTARIA N9 1.212 GB DE 12 DIA
OUTUBRO DE 1970

1 O Ministro de Estido do Exército
res . lve:	 • de conformidade com a prescrito nos

P asa à disposição do E M F . A, Art:eos 10, 11 e 12 do Decreto-Lei
pia i servir na CleieVIBa.U, o Mal Cai n9 200, de 25 de fevereiro de 1967,
Eu: yalo Romero Filho, 	 e no Decreto n9 62.4G0, de.55 de mar.

ço de 1968, e atendendo ao que pro.
PO RTARIA NO 1.207 -GB DE 12 DE põe o Departamento de Produção 1i

el 4 de setembro de 1970,OUTUBRO UBRO DE 1970	 Obras, em oficio n9 432 SIIDT-DPO,

C	 stro de Estado do Exercite, 	
resolve:

no uso das atribuições que lhe coa i Delegar competência ao Chefe do
fer o Dec. n9 61.464, de 4 de ou Departamento de Produção e Obras
tub ea de 1967, resolve: 	 para nomear e exonerar os Enge.

e andar reverter ati serviço ativo nhiros-Fisc
, f,, ais Militares, de que trata

a letra • , do artigo 17, do Decrete
do Exército, a contar de 18 de ee. n9 55.649, de 28 de janeiro de 1965,
ten bro de 1970, de acôrdo com o Ai. 1 junto às emprêsa.1 civil que menti-
tig(• 87 do Dec. Lei ne 1.029, de 21 verem contrato com o Ministério uo
de outubro de 1939 (Estatuto dos Exercito. — Orlando Geisei.
1111 tares), o Ten Cel Inf Fernando
Be: n.ra dos Santos, por término de PORTARIAS DE 12 DE OUTUBRO
lice iça para tratamento de pessoa aa	 DE 1970
fan Lila.

.	 O Ministro de Estado do Exército
PORTARIA N9 1.209 GB DE 12 DL

OUTUBRO DE 1970

OUTUBRO DE 1970
e Ministro de Estado do Exéreleo

POLTARIA N9 1.210-GB DE 12 Uh
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
de côrdo com o Art. 69 do Decreto
lei 1 9 185-67, a Portaria n9 442-GB-70
e p) aposta do Departamento de Pro.
duçf o e Obras — oficio n9 43-DAC.
CH, ' de 14 de julho de 1970, resolve:

Determinar que os reajustamentos
de ireços, de materiais de comuni
caço is cujos contratos de fabricação
OU zquisição contenham cláusulas de

reaj atamento, sejam calculados com
os 1 edices Econômices Nacionais pu-
blicr dos na Revista Conjuntura Eco
nôm ca, utilizando até junho de 1969
os 11 dices da coluna 55 e a partir ee
julh ) os índices da coluna 65.

PORTARIA N9 1.211-GB DE 12 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
de Icôrdo com o que propõe o ks.
¡tad -Maior do Exército em ofício
n9 215-E 1.3-BR, de 11 de setembro
de 1970 e tendo em vista o disposto
no earágrafo único do Art. 9 9 do

Decieto-lei n9 667, de 2 de julho da
1969 e no Art. 13 do Decreto na.
men, 66.862, de 8 de julho de 1970,
resolve:

1. Delegar competência aos Co.
man Jantes de Regiões Militares para
cone derem permissão a Tenentes da
29 C lasse da Reserva do Exército
para ingressarem rem Quadres de Ofi-
ciais das Polícias Militares.

2. 'Determinar que sejam aplica-
das I aos referidos oficiais as pres
oriç&es do Art. 101 e seus parágrafos,
do rWreto n9 41.475, •de 8 de maio
de 1l57 (R COR E),

resolve:
N9 1.213-GB -a- Conceder a Meda-

lha do Pacificador ao Dr. Hernildo
Gomes de Almeida, de acôrdo com a
letra "f" do art. 1 9 do Decreto nú-
mero 56.518, de 29 de junho de 1965,
como uma homenagem especial, pelos
excepcionais serviços prestados, na es-
fera de suas atrib ações, não medindo
esforços para o êxito conjunto dos tra-
belims entre sua organização e o Exér-
cito Brasileiro no ennsenso nacional.

N9 1.214-GB — Conceder a Medalha
do Pacificador ao Capitão Eduardo
José Andrade de Barros Moreira, de
acerdo com a letra "c" do artigo 19

de 1965, pÉe os excelents serviços ores- Decreto n9 41.475, de 8 de maio de cer as funções de Arezeor de queco Decreto n9 56.618, de 29 de junho

tados no distinto trete com mili tares 1957, reeolve; traata a Tabela de Gratificação de

estrange.ros que serveXi em nosso pais, 
NO 350-DF — Transferir da Arma Gabinete, publicada no Diario Oficial

ou 
que o visitam, :ontribuindo deete de Infantaria para o Serviço de ne 108, de 11 de junho de 1970, com.emuneraçao mensal de Cr$ 720,00

•

COLEÇÃO DAS LEIS
1970

VOLUME V.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação no 1.149

PREÇO Cr$ 5,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de Julho a setembro

Divulgação no 1.148

PREÇO Cr$ 25,00

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1'

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembiilso Postal

Em Brasília

Na sede do D . I . N

modo e are o incremento dos laços de
amizade entre o Exercita Brasileiro e
os de M eus Nações- Amigas.

•
I ORTARIA N9 1.21.5-GB DE 13 DE

OUTUBRO DE 1970
O Me-Cetro de Estado do Exército,

no uso das atribuições que lhe confe •o
o Dec. ne 61.464, de 4 Out. 67, re-
siive:

Mandar U',';err ao respectivo Qua-
dro, a contar de V Set 70 e V Out 70,
respectivamente, de acôrdo com a le-
tra "f" de Art. 85 do Declei n9 1.029,
de 21 Ou 69 (Estatuto dos Militares),
por terem assumido cergos na Secre-

TORTARIA N9 185-GRG, DE 12
DE OUTUBRO DE 1970

O Chefe do Gabinete do Minietro
tarja-Geral do Conselho de Seguran- do Exército, de acôrdo cora o Clut es-
ça Nacioatai os seguintes oficiais: tabelece o 1 2Y, artigo 3e do Decreto

— Ten Cel Art Luiz Barbosa Wolf; e ri e 64.238, de 20 ee março de 1969
— Ten Cel Int Humberto da Silva e o estipulado no Decreto ne 66.597,

Guedes.
ide 20 de maio de 1970, resolve:

PORTARIAS DE 13 DE OUTUBRO ‘ Designar para exercer as funções

DE 1970	
de Alimente de que trata a Tabela de
Gratificação de Gabinete, publicada

O Ministro de Estado do Exército no Diário Oficial n.9 103, de 11 de ju-

resolve:	
nho de 1970, com remuneraç ão en-

NO 1.216-GB — Passar à disposição sal de 
C" 240,00 (duzentos e qua-

m

da Presidência da República o Subten renta cruzeiros), o Soldado Luiz Car-los Leneo Gonçalves, a contar de O
•1G-352.900) Mário Vaz. 

N9
 1.217-GP — Passar à disposição de outubro de :973. — General-de-Di-

do Gabinete Militar da Presidência da visão 
Moacyr Barcellos Potyywra.

República
	

PORTARIAlá DE 13 DE OUTUBROiiEbIlliacsa Go o Cabo (IGG-9e0n5 . E03x3-cMr )1 a nciP e o-
DE 1970

Geise/. O Chefe do Gabinete do Ministro
do Exercito, de acerdo com o que es-
tabeexe o 4 29 , Art. 39 do Decreto ..
n9 64.238, de 20 de março de 1969 e
o estipulado no Decreto n 9 66.597, de
20 de maio de 1970, resolve:

N9 186-ORO — De,ignar para exer-

PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO
DE 1970

O Min'stro de Estado do Exército,
de acôrdo com o Art. 82 do Regula-
mento para o Corpo de Oficiais da
Reserva do Exército, aprovado pelo

Saúde — Quadro de Médicos, na Re-
serva ele 21. Clesee, sem direito a
qualeue-r remuneração, o 29 Tenente
R/2 (5G-209- 234) — Luiz Fernando
Cequinel.

N9 331-DF — Transferir da Arma
de Infentar.a para o serviço de Saú-
de — Qvadro de Med'cce. -
va de 2 Casse, sun direito a qual-
quer re.nuneraçao, o e9 Tenente lee2
(70-138.922) — Walter Lel:Iene:e
Arantea — Gen Ex Orlando Geesel.

, setecentos e vinte cruzeiros), o Ma-,
jor Enio Cini, a contar de 12 de ou-
tubro de 1970.

N9 187-ORO — Dispensar da fun-
ção de A.ssiaten-Adjunto de que Ca-
ta a Tabela de Gratificação pela Re-
preeentaçáo de Gabinete publicaea no
Diário Oficial n9 108, de 11 de ju-
nho de 1970, com remuneração men-.

de Cr$ 480,00 (quatrocentos e oi-
tenta cruzeiros), a contar de 12 de
outubro do corrente ano, a Assisten-
ee de Admiristração 14-A Alice Sam-
paio de Lima, matricula n9 1.242-.864.
— General-de-Divisão Moacyr Bar•
cellos Potyauctra.

AVISO N9 127-GB, DE 12 DE
OUTUBRO DE 1970

Prorroga por 6 (seis) meses o pra-
zo de vigênçla do Aviso n.9 17-GB, de
19 de fevereiro de 1970.

Prorrogo até 30 de junho de 1971,
o prazo de vie,encia do Aviso núme-
ro 17-GB, de 19 de fevereiro de 1970.
— General-de-Exército Orlando Gel-
sei, Ministro do Exército.

Retificação

cai 
n.Na publicação feita no Diarto 011-

188, de 6 de outubro de 1970,
página n.9 8.630 — Le coluna.

Portaria n.9 1.143-GB, de 29 de se-
tembro de 1970.

Onde se lê: 2) Obelia de Vase.ort-
cellos Guedes — Leia-se: 2) °bela
de Va.sconcellos Guedes.

PO 1'736-70
No processo originário do oficio nú-

mero 158-70, de 31 de maio de :970,
do Exulo. Sr. Juiz da 20 Vara Fe-
deral — Pernambuco, comunicando
que, a 'Ação Ordinaria Tombo nú-
mero 423-68, promovida por Maria
Domingos dos Santos, viúva do ex-R9
Sargento António Felipe dos Santos,
foi julgada procedente, em cumpri-
mento da respectiva sentença judi-
cial, dou o seguinte

Escalão Avançado

•nn
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I)

matricula n9 I.527.325, da função
gratificada sirnbolo 2-F, de Chefe- do
Serviço de Ativação, da Divisão de
Programação da Arrecadação, desta
Coordenação, em virtude de haver as-

Outubro de 1970 8975
aeumeameneowamarniumwm,

sumido em 21.9.70 o exercido como
estagiáric ‘ do cargo de Técnico de
Tributação, do Quadro de Pessoal des-
te Ministério. — José Alves Coutinho,
Coordenador.

Art. -19 Autorizar a Cooperativa
Agrícola de Cotia --- Cooperativa Cen-
tral importar, em caráter excepcional
e experimental, um lote de 500 sacos
de batata-semente embalado em sacos
de juta, contendo 50 quilos cada, sia
variedade "Bintje", procedentes da
Holanda.

Art. 29 A empresa interessada de-
verá firmar um tereno de compromis-
so perante a Equipe Técnica de De-
fesa Sanitária Vegetal, pelo qual as-
sume a responsabilidade de observar
as normas técnicas que lhe forem de-
terminadas.

Art. 39 Caso os resultados da pri-
meira prova exigirem uma confirma-
ção dos resultados, a interessada pode-
rá requerer a repetição da prova, di-
retamente à Equipe Técnica de Defesa
Sanitária Vegetal, do Ministério da
Agricultura.

PORTARIA 1e9 417, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1970

• O Ministro de Estado da Agricultu-
ra, no uso das suas atribuições legais
tendo, em vista o que dispõe o art. 12
do Decreto-lei n9 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, combinado com o De-
creto n9 62.460, de 25 de março de 1968,
resolve:

Delegar competência ao Dr. Alber-
to de Moraes Vasconcelos, Diretor Es-
tadual do Ministério da Agricultura em
Pernambuco para asinar Convênio com
o Governo daquele Estado, visando ao
desenvolvimento de Caprino — Ovino-
tentura no referido Estado.s

PORTARIA N9 418, DE 14-DE -
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Agricultu-
ra, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 39 do Regimento aprova-
do pelo Decreto n9 624, de 28-2-62, e
de acôrdo com o artigo 39, 29, do De-
creto n9 64.238, de' 20-3-6e, resolve:

Designar o Motorista-D, nível
CCR-7 — Jonas Machado de Mello,
servidor da Companhia Brasileira de
Alimenros — COBAL — ora, à disposi-
ção do Ministério da Agricultura, para
exercer a função de Ajudante do seu
Gabinete, prevista na Tabela Analíti-
ca aprovada pelo Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República e pu-
blicada no Diário Oficial, de 28-4-69,
reajustada pelo Decreto n9 66.597, de
20-5-70, de conformidade com a Por-
taria Ministerial n 9 242, de R-6-70, pu-
blicada no Diário Oficial, de 9 do mes-
mo mês e ano, percebendo a importân-
cia mensal de Cr$ 240,00 (duzentos e
quarenta cruzeiros) a titulo de Gra-
tificação pela Representação de Gabi-
nete, em vaga mantida na aludida Ta-
bela.

SOLUÇAS)
1. O Sr. Gen. Cmt da :9, DC de-

terminou que o 29 Sgt (30-251.884)
Odil Rodrigues das Chagas fôsse sub-
metido a julgamento por um Conse-
lho de Disciplina para apurar se la-
tos relacionados com sua vida par-
ticular, o tornavam incapaz moral-
mente de continuar a servir ao Exér-
cito.

Inspetoria Seccional
de Finanças no Estado do Rio

de Janeiro

PORTARIAS DE 9. DE OUTUBRO
DE 1970

O Inspetor Seccional de Finanças
no Estado do Rio de Janeiro, no uso
da atribuição que lhe confere o item
VI, do artigo 44, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n.9 64.136, de 25
de fevereiro de 1969, e implementado
pela Portaria n.9 GB-69, de 28 de fe-
vereiro de 1969, do Ministro de Esta-
do da Fazenda e ainda em harmonia
com o Decreto 21•9 64.524, de lã de
maio de 1969, resolve

N.9 4 — Dispensar, a pedido, o
ocupante do cargo nível 20, da série
de classes de Contador, da lotação
única do Quadro do Pessoal deste Mi-
nistério — Célico Belisário de Souza,
matricula n.9 1.950.701, da função
gratificada, símbolo 3-P, de Chefe do
Setor de Escrituração e Tomada de
Contas desta Inspetoria Secsional de
Finanças.

N.9 5 — Designar o ocupante do
oargo nive/ 18-B, da série de dessas

-2. O Conselho de Disciplina, por
unanimidade de votos, julgou proce-
dente a acusação feita ao citado sar-
gento e opinou pela sua expulsão das
fileiras do Exército.

3. O Sr. Gen Cmt do III Ex, sub-
metendo o assunto à minha decisão,
opinou pela reforma ex officio, en-
tendendo excessiva a medida reco--
mendada pelo Conselho de Disciplina,
em se considerando os reais serviços
prestados pela citada praça, durante
mais de dezenove anos,

4. Analisando-se minuciosamente o
processo, verifica-se que foi compla-
cente, acomodatícia e pouco viril a
atitude tomada por aquele militar,
diante de fatos que lhe não cabia
ignoram muito menos minimizar, .

5. Em conseqüência e de conformi-
dade com o Art 50, Parágrafo único
do Decreto-lei n9 1.029, de 21 de'
outubro de 1909, resolvo:

1. Concordar com •o paercer do Cr
Gen Cmt do III Exército,

2. Determinar ao Sr Gen Chefe do
Departamento Geral do Pessoal que
processe a reforma do 2 9 Sgt
(30-251.884) Odil Rodrigues das
Chagas, de acôrdo com os Arte. 94 e
97 do citado Decreto-lei n9 1.029-69,
e Art. 25, letra "d" da Lei número
4.902, de 16 de dezembro de 1965.

Em 13 de outubro de 1970. — Ge-
neral-de-Exército, Orlando Geisel,
Ministro sio Exército.

Por -delegação
Infornie-se ao DGP para as pro-

vidências necessárias.
Publique-se e Arquive .se.
Alzir Benjamin ChaZoub, Coronel

Chefe Esc Av Gab Min Ex.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL: -

PORTARIA le9 436 D1S2-C, DE 9 DE
OUTUBRO DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, no uso de suas atribuições e
de acôrdo com a Lei n9 4.019, regula-
mentada pelo Decreto n9 807, de 30 de
março de 1962, resolve:

Manda servir em Brasília — DF, no
89 G A Ae (Brasília — DF), por ne-
cessidade do serviço, de ordem do Ex-
celentíssimo senhor Ministro do-Exér-
cito, o Maj Aut (10-442.344) — Paulo
Calheiros da Graça, do DGP (Rio —
GB), sendo em conseqüência transfe-
rido do QSG para o QO. — Gen Ex
Isaac Nahon.

de Técnico de Contabilidade, da lo-
tação única do Quadro do Pessoal
deste Ministério — Laercio Resende
Esposei, matrícula ri.' 1.061.218, para
exercer a'função gratificada, símbolo
3-F, de Chefe do Setor de Escritura-
ção e Tomada de Contas desta Inspe-
toria Seccional de Finanças. — Pedro
fatias de Lima Junior, Inspetor Se-
cional de Finanças.

SECRETARIA DA RECEITA -
-FEDERAL

Coordenação do Sistema
de Arrecadação

' PORTARIA N.9 89, DE 29
DE- SETEMBRO DE 1970

O Coordenador do Sistema da Ar-
recadação, tio uso da atribuição que
lhe confere o artigo 61„ item 5, do
Regimento da Secretarià da Receita
Federal, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial GB-16 de 23 de janeiro de
1969, resolve:

Conceder dispensa, a partir de 20 de
setembro de 1970, nos têrmoe do ar-
tigo 86, do mesmo Regimento, a Sicli-
nei Mazeti, Exator Federal nível 14-C,

PORTARIA 1e9 419, DE 14 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 34, Capitulo V, do Re-
gimento Interno da Divisão de Segu-
rança e Informações, aprovado pela
Portaria Ministerial n9 10, de 12 de
janeiro de 1970, resolve:

Designar, de acôrdo com os artigos
145, item 1 e 147, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Orlandina
Cunha da Costa, Oficial de Adminis-
tração, nível 12-A, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente — do Mi-
nistério da Agricultura, para exercer

-a função gratificada, símbolo 7-F, de
Encarregada da Turma de Contra-ln-
formações, da Seção de Informações,
da DSI, criada pelo Decreto número
e6.827, de 3 de julho de 1970. — L.
F. Cirne Lima.

PORTARIA $9 425, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, usando da atribuição que lhe
confere o artigo lv, alínea a do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de 1967
e tendo em vista o que consta do pro-
cesso MA-17.171-70, resolve

Conceder aposentadoria, de acôrdo
com o artigo 176, item II, da Lei mi-,
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Perseu Duarte Lima, matrícula nú-
mero 1.153.735, no cargo de Assis-
tente Jurídico, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente — deste Minis-
tério. ,— L. F. Cirne Lima,

DESPACHO
No processo MA-10./45-70, que trata

da construção do Palácio do Desenvol-
vimento, o Senhor Ministro da Agri-
cultura exarou o seguinte despacho:

s Atenciendo ao que me foi sugerido
pela Consultoria Jurídica e objetivan-
do explicitar o meu despacho de 	
10.9.70, exarado no Processo n9 	
10.145-70, publicado no Diário Oficial
de 17.9.70; dispenso de licitação, nos
termos da letra "d" do parágrafo se-
gundo do artigo 126. do Decreto-Lei
n9 200, de 25.2.67, a construção do
prédio denominado '"Palácio do De-
senvolvimento" e adjudico ditas obras

ECISA — Engenharia, Comércio e
Indústáa S. A., ratificando em todoe
os seus termos o meu despacho de
10.9.70. Publique-se. Luiz Fernando
Cinte Linu,„ Ministro da Agricultura.

DEPARTAMENTO
DE DEFESA E INSPEÇÃO

AGROPECUÁRIA

Serviço
de D.efesa Sanitária Vegetal

PORTARIA N9 47, DE 8 DE
OUTUBRO DE 1970

• O Diretor do Serviço de Defesa Sa-
nitária Vegetal, atual Equipe Técnica
de Defesa Sanitária Vegetal, usando
das atribuições que lhe confere o Ca-
pitulo IV, combinado com o item XX
do artigo 51 do Regimento do antigo
pepartamento de Defesa _e Inspeção
Agropecuária, aprovado pelo Decreto
n9 52.662, de 11-10-63, resolve:

Localizar o Grupo Técnico de Estu-
dos e Levantamentos Fitossanitários

DESPACHO
Indeferido. --
Em 13 de outubro de :970. — Gene_

ral-de-Exército, Cr/anilo Geisel, Mt-
nistro do Exército.

Por .delegiiçã.o
Publique-se e Arquive-Se.

..Aleir Benjamin Chaloue — Coronel
Chefe Em Av Gab Min Ex.

Conselho de Disciplina

MINISTÉRIO DA FAZENDA

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

DESPACHO
1. Considere-se insubsistente o li-

cenciamento do então 3 0 Sargento
(70-95.569) Antônio Felipe dos San-
tos, verificado a 17 de outubro de
3960.

2. O Sr Goa Chefe do Departa-
mento Geral do .Pesaoal providencie
as demais medidas necessárias à
complementação da citada decisão ;,er-
dicial.

Em 13 de outubro de 1910. — Ge-
neral-de-Exército, Orlando Geiiel,
Ministro do Exército.

Por delegação:
1 — Publique-se.
2 —Remeta-se o processo ao DGP
Alzir Benjamin Chalovb — Coronel

Chefe Esc Av Gab Min Ex.
PO — 1131-7Q
1. Processo originário do requeri-

mento, de 13 de maio de 1970, de De
Inidina Maira da Silveira solicitan-
do amparo do Estado para seu fi-
lho ()siris Silveira dos Santos, bem
como a apuração, em Inquérito Po-
licial Militar, de fatos ocorridos du-
rante a permanência daquele seu ri-
lho no Campo de Provas da Mareta-
baia.

2. Considerando que a pretensão da
requerente Já foi atendida no tocan-
te à apuração dos fatos;

3. Considerando que Osiris Silveira
dos Santos não chegou a ser incor-
porado, sendo relacionado, na opor-
tunidade, no excesso do Contingente,
não lhe cabendo, pois, o pretendido
amparo do Estado, dou o seguinte

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 413, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de -Estado da Agricul-
tura, tendo em vista o que consua dos
processos MA-020-3428, de 1938 e MA-
034-1421-69, que se referem a pedido
de importação de batata-semente, pro-
cedente da Holanda, e considerando o
parecer favorável "da Equipe Técnica
de Defesa Sanitária Vegetal, apoiado
no Regulamento de Defesa Sanitária
Vegetal, aprovado pelo Decreto núme-
ro 24.114, de 12-4-34, publicado no Diá-
rio Oficial, de 4-5-1934, resolve:



Deftaitivo

4.0.0.8 — DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.8 — INVESTIMENTOS
4.1.2.0 — Equipamentos e Instalaçties 	

"iuperavit do Exercício 	

ORÇAMENTO ANALITIt.7.0
Primitivo

4.0.0.0'— DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 — INVESTIMENTOS
4.1.2.0 — Equipamentos o Instalações

07 — Div. Equip. 	 	 29 .900 00
• 08 — Div. Inst. 	 	 20.930,00	 50.83(100

Superavit do Exercício 	 	 90.307.5O0,o0

510.830,00

89.047.500.00

'	 Definitivo

4.0.0.0 — DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 INVESTIMENTOS
4.1..0 — Equipamentos e InstelAções

04 — Automóveis Autocaminhões
e Outros Veiculas de Tra-
ção Mecânica 	

07 — Div. Equip. 	
08 — Div. Inst. 	

Superavit do Exercido 	
Arnaldo Pinto Lima.

460.000 00
29.900,00
20. 930.00	 510.830 00

89 847.500.00

976 Terça-feira 20

t(G3 Men), na Estação de Fitassanitá-lMuseu do Indio, Estado da Guanaba-
ria lie São Bento, Município de Duque i ra, até que hajam condições para sua
de 'atlas Estado do Rio de Janeiro,1 transferência definitiva para Brasília.

rtair.ao o referido órgão do prédio do -a Hélio Teixeira Alves.

r DIÁRIO OFICIAL: --.1.54ão 	 Parte 1)' 	 • Outubro de 1970

ABINETE DO MINISTRO

P( RTARIA N9 3.581, DE 13 DE
ouTuBno DE 1970

O tMinistro de Estado do Trabalho e
Prev dência Social, no exercício das
atra uições delegadas no Decreto ml-
men 63.012, de 18-7-68, e tendo em
vista ainda o que consta .do processo
MTEIS — 131.757-70, resolve:

Ar torizar Fernando Wendhausen
Part:lla, Médico do Instituto Nacional
de Piavidência Social, a prorrogar seu
afastamento do País, no período de 12
mescjs, a partir de 1 de outubro de
1970, acrescido do tempo corresponden-
te à viagem de volta pelo meio de
transoorte utilizado, a fim de concluir

ib81sE d estudo concedida pela CAPES
para aperfeiçoamento em Gastroente-
rolog a e Hepatologia, no Department
of Mklicine — The Royal Free Hospi-
tal, e sn Londres, Inglaterra, sem ônus
para jos cofres públicos, em conformi-
dade om o disposto no parágrafo úni-
co de art. 29 do Decreto n9 61.775-67.

P( RTARIA N° 3.582, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalhoe
Previ'ência Soc:al, no exercício dasil
atribt ições delegadas nós Decretos nú-
meros 61.175, de 24-11-67 e 63.012, de
18-1-c8

' 
e tendo em vista, ainda, o que

'conste do proc. n9 MTPS — 134.758-
1970, esolve:

Aut rizar Claudio Miragaia Pena,
Desen lata do Instituto Nacional de
Previ( enata, Social, a afastar-se do
País i elo prazo de 12 (doze) meses, a
partir de 1 de novembro do ano em
curso, acrescido do tempo correspon-
dente à viagem de ida e volta pelo
meio de transporte utilizado, a fim de
usufrt ir bõlsa de estudo concedida pe-
lo Clcr iérno Italiano. para especializar-
se en construção pré-fabricada, em
Roma — Itália, sem ônus para os co-
fres páblicos, em conformidade com o
dispas:o no parágrafo único do art. 29
do De reto n9 61.775-67. — Julio Ba-
rata.

PORTARIA N9 3.b46, DE 18 DE
• JANEIRO DE 1970
O IVI Iinistro de Estado dos Negócios

do Trtibalho e P'revidência Social, no
uso da i; atribuições que lhe confere o
artigo Y70 da Consolidação das Leis do
Trabal io, aprovada pelo Decreto-lei
na 5.4i 2, de 1 de maio de 1943,

Considerando a proposta da Comis-
são do Enquadramento Sindical, for-
mulada nos autos do processo MTPS
— 112.588-68 apenso MTPS —
109.626-65 e a do Departamento Na-
cional do Trabalho, resolve:

a) Alterar, no 39 Grupo — Indús-
trias da Construção e do Mobiliário —
do plano da Confederação Nacional da
Indústria, a denominação da catego-
ria econômica "indústria de serrarias,
carpintarias e tanoarias" para "indús-
tria de serrarias, carpintarias, tanoa-
rias, madeiras compensadas e lamina-
dos, aglomerados e chapas de fibras
de madeira"; b) alterar, no 39 Grupo-
Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário — do plano da
Confederação Nacional dos Trabalha-
dores nas Indústrias, a denominação
da categoria profissional dos "oficiais
marceneiros e trabalhadores nas in-
dústrias de serrarias e de móveis de
madeira", desdobrando-a nas catego-
rias profissionais "oficiais marceneiros
e trabalhadores na indústria de mó-
veis de madeira" e "trabalhadores na
indústria de serrarias, carpintarias, ta-
noarias, madeiras compensadas e la-
minadas, aglomerados e chapas de fi-
bras de madeiras". — Julio Barata.

PORTARIA No 3.587 —	 18 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, no uso de suas
atribuições, resolve:

Retificar o nome de José Cândido
dos Remédios para Carlos Alberto
Cândido dos Remédios, que foi desig-
nado para exercer a função de Au-
xiliar, com gratificação mensal de
Cr$ 300,00, constante da Portaria....
GM-DF n9 3.567, de 29 de setem-
bro de 1970, publicada no Diário Ofi-
ciai do mesmo dia, Seção, I, Parte I,
às págs. 8.420-21. •— Julio Barata.

DESPACHO
N9 302.960-70 (13-10-B) — Aprovo o

parecer do Sr. Secretário-Geral, para
considerar insubsistente a Noticiação
de Recolhimento de Débito Verificado
no NRDV — 152.053-64, tendo em vis-
ta que a Fundação Educacional Pasta-
lozzi é entidade filantrópica. Quanto
ao cancelamento dos demais débitos,
indefiro por falta de amparo legal, ou-
vido, no que diz com o auxilio itreten-
dide, o Ministério da Educação.

Em 11 de setembro de 1910. — Ju-
lio Barata.

90.307.500,00

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Conselho Diretor
SESSAO REALIZADA EM 23 DE

JULHO DE 1970
MTPS — 110.517 de 1970 — Reso-

lução n9 324 de 1970 — Assunto: Apro-
va normas e critérios para classifi-
cação de instituições que prestam ser-
viços de reabilitação, bem como as
tabelas de pontos para essa classifica-
ção. Proponente: I N P S. Propos-
to: D N P 8, Relatar: Conselheiro
Lauro Fabiano de Almeida. Presiden-
te-Substituto: Godofredo Henrique
Carneiro Leão. O Conselho Diretor
do Departamento Nacional da Previ-
dência Social, por unanimidade, Consi-
derando que o subitem 20.1 do Ato
Normativo n9 43. baixado com a Re-
solução n9 CDONPS — 360 de 1968,
dispõe quea prestação de reabilitação
profissional será feita, tambéM, me-
diante acôrdos, convênios ou contra-
tos; considerando que a implantação
dêsse sistema deverá ser precedida da
aprovação dos critérios de natureza
técnica para prestação dos servidores,
bem como dos níveis máximos de re-
muneração e dos padrões mínimos de
classificação das instituições interes-
sadas em firmar contrato com o
INPS; considerando a contribuição
apresentada pela Secretaria de Bem-
Estar do INPS e as observações que a
respeito, foram feitas peat Assessoria

Técnica dêste Departamento, resolve:
aprovar as normas a critérios para a

classificação de instittucões especiali-
zadas-em reabilitação e as taoelas de
pontos para essa classificação, as quais
constituem os anexos 1 e II da Pre-
sente Resolução. AXEXO 1 NORMAS
E CRITERIOS PARA :APLICA ÇAC
DAS TABELAS PARA CLASSIFICA-
ÇÃO DE INSTITUIÇÕES ESPECIA-
LIZADAS EM REABILITAÇÃO. 1 —
As Instituições que se, propuserem a
prestar serviços de reabilitação física
ou mental na área de reabilitação rim-
ou mental em convênio com o INPS.
terão avaliado seu padrão de eficien-
ela, considerados, i'eparadaineute, os
eegnintes itens: A) Planta Física ...
Tabela I B) Equipamentos ... Ta-
bela II C) OrganizaçacaTecnico-Admi-
nistrativa — Tabela III D) Proarama-
ção Especifico, Taoela IV 2 — A
classificação (dessas Instituições • Srre.

exoressa pelo coefieente resultante ds
coma dos pontos em cada item das
Tabelas I, II. III, e IV do Anexo II,
dividido pelo número aleximo de pon-
tos previsto no Quadro-Resma° do
mesma anexo 3 — Será classificaria
a Instituição que obtiver o coeficiente

mínimo de 0,50 (cinqüenta centési-
mos). A unidade será o valor ma-
teimo. 4 — Fixado o coeficiente, f ar-
se-á a cla.ssificação da Institulçao,
como segue: Categoria Coeft Cl ente
Valor da Mensalidade 3 0,50 a 0,60
80 % do limite máximo 2 0,61 a' 0,80
90 eá do limite máximo 1 0,81 a 1,00
1005 do limite máximo. 5 — A Ins-
tituição que não obtiver os limites mí-
nimos de pontos indicados nas °User-
vações de cada tabsia não poderá fir-
mar convênio com o INPS para a pres-
taça° de serviços. 5.1 — Os quanti-
tativos de Assisteate Social e Psicó-
logo da Tabela III poderão ser com-
pletados por académicos da última
série de respectivo curso oficial, desde
que sua atividade se desenvolva sob a
responsabilidade e orientação de pro-
fissional diplomado. 5.2 — Os quan-
titativos das categorias de Fisiotera-
peuta e Terapeuta Ocupacional pune-
tão ser completadas por acadêmicos cia
últSma série lo resneetivo curso Lii_
cial ou respectivamente auxiliares se
fisioterapia e auxiliaras de terapia
ocupacional, sob a orientação e -ia.,
ponsabilidade profissional diplo-
mado. 5.3 — A critério da Inste-
tuiçãa o serviço de terapia da palavra
poderá ser exercido por profis,sional
integrante da equipe, ou através da

serviços profissionais credenciados,
caso em que os pontos serão compu-
tados no mesmo valor, 8 — A clas-
sificação das Instituiç5es serei feita
por uma comissão, a ser constituída
em cada Superintendência Regional,
composta de 3 (três) técnicos da linha
especializada de reaoilltação profissio-
nal, sendo um deles obrigatbriamente
médico. 6.1 — A comissão caberá
proceder à vistoria para avaliação da
Instituição e preenches o relatório de
classificação (anexo II) entregando,
na ocasião, uma das vias autentica-
das ao administrador da instituição.
6.2 — As atividadas dii Comissão de
Classificara° serão desenvolvidas na
forma que dispueer a Sacretaria de
Bem-Estar do INPS. 7 — O rela-
tório de classificação, depois de apro-
vado, se , e encaminhado, por capta dee
viaamente autenticada ao INPS, a fim
de aoesibilitar o exame das .sligesti.:?a
t*.o TNI'S para as anel-asara e atinai-
eacees tabaco: nas tabel es de classifi-
cação. 8 — O coeficiente de classifi-
cação será publicado no BSL do supe-
rintendência Realonal do INPS, sem
a que a Instituicao não poderá firmar
ronvtnio com o Instituto. 9 — ins-
tituição poderá contestar a classefica-

cão obtida. até 15 dias Laias a data
da publicação de que trata c !tem 8.
10 — A Instituição classificada, após
decorridos 6 (seis) meses da vigência
da class ificarem poderá pleitea r r aa-

são da mesma, se tiver realizado me-

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA GERAL
PORTARIA N9 807, DE 13 DE OUTUBRO DE 1970

O ecretário-Geral Substituto do Ministério do Trabalho e Previdência
Social, usando da competêna ta delegada pela Portaria Ministério n9 361,
de 13 ia dezembro de 1969, publicada no Diário Ofitial de 26 do mesmo mês
e ano, e tendo em vista Resolução CD-DNPS n e 398, de 17 de setembro de
1970, d Conselho-Diretor do Departamento Nacional da Previdência Social
e const inte do processo MTPS-117.352-70, resolve;

Fie acrescido ao Orçamento Analítico do eaercido de 1970. do Fundo
de Ass. itênc ia ao Trabalhador Rural (FUNRURAL). o Subelemento 04 —
Autoria reis, Autocaminhões, Carnicaetas e outros Veiculos de Tração Me-
canica com a dotação de crédito suplementar, passanda os Orçamentos da-
que Fii do a vigorarem, com as seguintes alterações:

ORÇAMElraTO GERAL
Primitivo

4.0.0.0 — DESPESAS DE CAPITAL •
4.1.0.0 — INVESTIMENTOS
4.1.2.0 — Equipamentos e Instalações 	

	
50.830,00

Superavit do Exercício 	
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lhoramentas significativos em seus pa
cirões técnicos. 11 a- O INPS, a qual-
quer tempo que verificar redução dos
padrões registrados na última avalia-
ção promoverá nova classificação da
Instituição, podendo em conseqüência,
suspender rescindir ou não renovar o
convênio. 12 — O limite máximo, 'per
capita", da retribuição mensal por
serviços de reabilitação de que. trata
éste ato, será igual a 1,8 (um inteiro
e oito décimos) do salário mínimo lo-
cal. 13 — Se houver conveniência,
o INPS poderá atribuir também o
treinamento profissional dos xeabili-
tandos as instituição convenentes,
desde que capacitadas para realiza-lo.
23.1 — A retribuição das serviços de
treinamento profissional ficará a cri-
tério do INPS. 14 — As Instituições
em convênio com o IRPS serão clas-
sificadas de acôrdo com estas normas
ficando estabelecido que. as mansa.:
lidadas que veal.am a ser reajustadas
serão devidas a cantar' da publicação
no BSL do respectivo coeficiente de
classificação. 15 — A Secretaria de
Bem-Estar do INPS deverá manter
uma comissão ou setor encarregado da

• revisão das classificações das institui-
ções, bem como de promover o ne-
cessário treinamento das Comissões
Regionais, visando a; uniformizar os

critérios de julgamento de avaliação
das instituições. Anexo II Instituto
Nacional de Previdência Social Secre-
taria de Bem-Estar Instituição

Est. Mun. cadastro tipo ... Endere-
• ço total de pontos Q. P. Cat.
Tabela I Planta Física Construção

, adequada aos objetivos 20 001 Loca-
lização Acesso fácil *20 002 Higiene
água, luz e esgôto adequados e sufi-
cientes 20 004 Aeração e iluminação
natural suficientes 20 008 101, Circula-
ção entradas entrada independente

• para serviço e pessoal 23 001 entrada
'única 10 002 Portas adequadas à cir-
culação em cadeiras de rodas 20 004
largura igual ou superior a 1,50m 20
008 Corredores largura entre 1,20 a
1,50m 10 016 rampas ou elevadores

• adequados ao tipo de construção e és
exigências da clientela 20 032 102 obser-

, vação: Se as condições da instituição
dispensarem as exigências dêste sub-
Item os pontos a Me atribuídos serão
computados com a devida observação
Amas Ind. pl tratamento na iprop0r-

, ção de 3,00 m2 por cliente 20 001 em
proporção inferior (não inferior a
-ama por .cliente) 10 002 Salas não de-

e vassáveis (visual ou acüsticamente),
Individuais para exame e entrevistas
20 004 Sem essas características es-

, paiais 10 008 103 Confôrto e Higie-
ne vestuário Privativo por sexo . 20 001
Unice) 10 002 Conj. sanit. lavat.
na proporção de 1125 clientes 20 004
em proporção inferior 10 008 Agua
filtrada — bebedouro ou filtro 20
016 104 Capa paredes com revesti-
mento lavável 20 001 com revestimento
não lavável 10 002 Pisos impermeavel
.20 004 Não impermeável 10 008 Ge-
ladeiras Comercial 20 016 Doméstica
15 032 105 Comunicação Telefones
externo 20 001 Telefones ou tales-
peaker ou similar interno 20 002
106 Unidade. Administrativa Gabi-
nete da direção 20 001 Sala de
espera 20 002 Secretaria e expediente
20 004 Local para reuniões técnicas
20 008 Almorarifado 10 016 Rouparia
10 032 Lavanderia (prõpria ou servi-
ços contratados) 10 064 107 Condições
Gerais de Conservação Instalações e
Equipamentos em perfeito estado' de
conservação e funcionamento e lim-
peza 20 001 Estado precário de conser-
vação 10 002 108. Observação: míni-
mo de pontos a atingir — 395. —
TABELA II Ama de Avaliação recur-
sos materiais para registro da situa-
ção inicial e da evolução do caso pa-
ra exames nas áreas médicas e para

médicas 200.001 a urgência desses recur-
sos materiais 120.002 recursos mate-
riais para registro da situação iniCial
e da evolução do Ca,.50 para avaliação
psicológica 200 004 ausência desses re-
cursos materiais 120 008 201. Equipa.
mantos Area de Tratamento Reabilita-

ção Física Fisioterapia — Escada 20
001 Rampa 20 002 Barra de Ling 20
004 Roda de ombro 20 008 Barra para-
lelo 20 016 Polias para braços 20 032
Polias para pernas 20 064 Bicicleta
estacionária 20 128 Bota de Delorme
20'256 Andadeira 20 512 Mesas para
tratamento (4) 20 1024 202 Aparelha-
gem para tração cervical (2) 20 001
Aparelhagem para tração lombar 20
e02 Calchonetes para exercícios 20
004 Ondas curtas 20 008 Corrente gal-
vano-farádica 20 016 Fomos de Buer
(2) 20 032 Infra-vermelho (2) 20 064
Ultra-som 20 128 Turbilhão 20 256
Peças acessórias (estabilizadores, as-
pelhos, pesas, etc). 20 512 outros apa-
relhos (único item dispensável) 20
1024 203. Equipamentos Área de Tra-
tamento Reabilitação Fisica Terapia
Ocupacional mesas e bancadas de tra-
balho, bancos e cadeiras 20 001 Serra
circular (1) 20 002 Lixadeira (1) 20
004 Furadeira (1) 20 008 Instrumen-
tal e material adequados ao desenvol-
vimento de atividades em madeira,
Metal cerâmica, tecelagem, vime, cou-
ro pintura, colagem, etc. (inclusive
atividades da • vida diária e ativida-
des profissionais simples): em número

de 5 ou mais atividades 250 016 de 2
a 4 atividades 200 032 204. Terapia
da Palavra mesa para relax 20 001
Espirômetro 20-002 Espelho 20 004 Pe-
ças acessórias 20 008. Outros equipa..
mentos (gravador projetor, etc. (úni-
co item dispensável 20 016 205. Psico-
logia baterias de testes de: nivel men-
tal, personalidade, Interesses, apticiões,
psfoomotricidade 500 , 001 Bateria de
testes de apenas 3 tipos 300 002 208.
Serviço Social Material para desen-
volvimento de técnicas de grupo: —
Recursos audio-visuais 100 001 Ausên-
cia dêsses recursos 60 002 207. Reabi-
litação Mental Terapia Ocupacional
Mesas e bancadas de trabalho, bancos
e cadeiras 20 001 Instrumental e ma-
terial para atividades artesanais em
madeira, metal, cerâmica, tecelagem,
vime, couro, plantais., colagem, • etc
(inclusive atividades da vida diária e
atividades profissionais simples. Ex.:
datilografia): — Em número de 5
atividades 250 002 de 2 a 4 atividades
200 004 Equipamentos em número su-
perior a 2 atividades recreativas, 100
008 Equipamentos em número de até
2 atividades recreativas 60 016 Mate.
rial em número superior a 2 ativida.
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des criativas 100 032 Material em el
mero de até 2 atividades' criativas 6
064 208. —• Psicologia Bateria de tes
tas de: inteligência, uivei mental, pe
sonalidade, interêsses, aptidões, psico
motricidade 500 001 Bateria de teste
de apenas 3 tipos 300 002 209. Serviç
Social Material para desenvolvimen
de técnicas de grupo: Recursos audio
vinais 100 001 taugência classes recur
sas 60 002 210. Condições Gerais a
Conservação Perfeita conservarão 20
001 Conservação precária 160 002 221

dObservação: Os números ençontra
entre parênteses são os quantitativo
mínimos exigidos para o	 m,atendiant
previsto. Mínimos de pontos a a"
gir: Área de avaliação .... 240 Are
de tratamento — Reabilitaçã
Fisica 1.140 Para Fisioterapia — 42
Para Terapia Ocupacional — 280 Pa
ra Terapia da Palavra —.80 Para Psi

-.cologra — 300 Pa- a Serviço Social
60 Reabilitação Mental 700 Par
Terapia Ocupacional — 340 Para Ps.
cologia — 300 Para Serviço —
60 TABELA — Ortanização Técnico —
Administração — Organlea eã- ...--
ministrativa Prontuários orgarizaa.os
com elementos para elucidaceaa
diagnóstico, tratamento e evolução do
caso: — Dispostos em ordem alfabé-
tica e numérica, ostentando elemen-

-to que possibilite identificação do mes
previsto para o término do progiama
500 001. Sem êSS2 elemento de iden-
tificação 30 0 002 301 Sistema de con-
Utile de freqüência: — Registro cie
comparecimento diário e por área de
atividade 200 001. Sem especiacaçao
de área 120 002 .302. Maialctea de
identificação do cliente: Fichas Danai-
vadas por ordem numérica de mas-
tro e por ordem alfabética 200 001.
Em. uni só sistema 120 002 3e3. R Pelar_
sos Pesscial Técnico Reabiliaaao Fi-
mica Profissionais Nv Minimo de Téc-
nicos — 4 horas valor para cada Téc-
nico. Total de Técnicos. Total de
Pontos Médico 1 200 1)01 Assistente
Social 2 200 002 Psicológo 1 20 004
Fisioterapeuta 4 200 .008 Terapea ta
Ocupacional 3 200 016 Terapeuta da
Palavra 1 200 J32 - Auxiliar de anler-
magem 1 200 -064 304 Académicos As-
sistente Social — 150 001 305. Acauê-
mico ou Auxiliar Fisioterapeuta —
100 001 Terapeuta Ocupacional — 100
002 926. Reabilitação Mental Profis-
sionais Médico 1 200 901 Assistente
Social 2 200 002 Psicológo 2 200 004
Terapeuta ocupacional 4 209 008 Au-
xiliar de Enfermagem 1 210 016 307.
Académicos Assistente Social — 150
001 Psicológo — 150 002 308. Acadê-
mico ou Auxiliar Terapeuta Ocupado.
nal — 100 001 309. Observações: MI.
nimos de pontos a atingir: Organiza-
ção Administrativa .... 540 Recursos
em Pessoal Técniso: Para Reabilita-
ção Física 	  2.050. Para Reabi-
litação Mental 	 • 1.600. Tabela
V — Programação Especifica: Recur- •
os Técnicos Utilizactos Heabuitaçao

Fisica Fisioterapia Cinesioterapia sem
parelho e aplicada por pessoal semi-
ualificado 120 1)01 Cinesioterapia sem
parelho e aplicada por pessoal qua-
Meação 160 002 Cinesioterana sem
parelho e aplicada exclusivamente
or pessoal técnico 200 004 Cinesiote--
apia com aparelho e aplicada por

pessoal serniqualificado 120 008 Cfne-
loteraPla com aparelho e aplicada

por pessoal qualificado 100 016 Caie.-
loterapia, com aparelha e aplicada
sclusivamente por pessoal aécnico 200
32 401 Hidroterapia aplicada par p63..
oal semiquan dotica 120 illa Hiarote-
apta aplicada por pessoal qualitica-
o 160 002 Hidroterapia aplicada por
essoal exclusivamente técnico 200
04 Eletroterapia aplicada por p essoal •emiqualificado 120 008 Eletroterapia
plicada por pessoal qualificado 160
16 Eletroterapia aplicada por pessoal
xciusivamente técnico 200 032 Ter-
oterapia aplicada por pessoal Tina-

cedo 160 128 Termoterapla aplicada
or pessoal exclusivamente técnico 200
56 402 Terapia Ocupacional Recur-
os para desenvolvimento da coorde-
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CADASTRO IR ATIMIÁllES ECONUICH

DA

SECRETARIA DE FINANÇAS
(ESTADO DA GUANABARA)

Divulgação n• 1.026

PREÇO: .„,er$ 050

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodriguez Alves,

Agenda Is iVlinisterio da Fazenda

Atende-st ‘ , pedidos pelo Serviço 'de Reembólso Postal

Em Brasilia

Na sede do DIN
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areparar, em elaboração com o Ser- contar, para a exacuçao dessa tarefa,
1 oao Ataaaal 15 Plano de Custeio da can) o assessoramento da Assessoria
Previdênc.a Saciai a ser aprovado ' Técnica do DNPS e a colabóração do

INPS através do seu Departamento de
Ez.tatistica;

Considerando o fato nOvo resultante
.es, com tal °activo, não chegaram da ampliação dos encargos da Previ-
a .eei aproveitadas por mothos que dência Social, em conseqüência do re-
2suparn ao exare ciaste Serviço; cante Decreto do Exmo. Sr. Presiden-

te da República promovendo a ex-
pansão da politica de assistência soa
eira aos trabalhadores de um modo ge-
ral;

Conititui Grupo de Trabalho, com-
posa da atuária Joel de Sousa Mona
tello, matricula 1.225.215, Chefe da
Seção de Pesquisas, do atuário Wala_
ter Augusto • do Nascimento, matricula
1.238.729, Chefe da Seção de Seguros
Vciuntaritis, da funcionária Maria Ju-
venia Mastins Lopes, matricula 	
2.298.155 da A-ssessoria Técnica do
D. N, P. S., e do estatistico José
Beuhid Netto, Assistente Técnico do
Departamento de Estatística da Dire-
toria do Orçamento-Programa do ....
I. N. P. S., para, sob a presidência
do Dhator do Serviço Atuarial, re-
formular, no prazo de 60 dias, o Pla-
no de Custeio, relativo ao qüinqüênio
1968-1972, (Processo MTPS — 	
129.401-68), adaptando-o para o qiiiia-

Cansiderando a necessidade de se qüênio 1971-1975.

tigão motora apiicados por pessoal 1
seau.aaanticaao eitl a01 Re:cursas para
des:avolvimento da ccordernamo 'au-
tora apicaaos por pasecai quaaocaoo
CO CO2 R:cursas para desenvolvimen-
to oa couraennao mozora apeca(ics
por . pzescal exciusivamen.e técir.au
100 ila4 Recurso paa turma:c:menta
muecular aplicados apor pe. aari :-. ,..a. -
quaaficado 60 008 R e cursos para for.
ta. cimento muscular apeado por
pe , suai qualificado 80 015 Recursos
paia fortalecimento 10) 022 Recurscs
para amplitude de movimcntos arta.
eivares aplica:los por paascal senaqaa-
lifiaarlo CO 064 Recursos pit a ampli-
tude de moviratntos articulaieS apita
caaos por pessoa/ caialiflando 83 123
Recursos para amplaude de movim a-
ta.; artimeares aplicados por ia-assoai
eaensivamente técnico 100 256 flectir-
aas -paa auto-sufla:éncia nas ativida-
des da vida diár:a apncaaes par pai-
ac-al srmiqualificaao 60 512 laecursoe
para auto-suficiênc fas nas atividadea
da vala diária aalicadoi par pessoal
qa alificadoo 80 1024 Reeursos para au-
to-saficiência nas atividaries da viaa
diarM anlicados nor pe-Jaal eaclusam-
m ,nte técnico 100 2043 403 Terapat
Faiara Serviços próprios ou creaen-
c'aaos 400 001 404. Serviço Social Aten-
dananto individual ou érri gillt O 490

001 405. Pisoclogia. At en d 'nen o inaiv i-
dual ou em ,grupo de, no maximo 10
clantes 400 001 406. Recursos para
deaenvolvimento de atividades artasa-
naja, apacados por. pessoal setniquali.
ficado 90 001 Recursos para desenvol.
virnanto de atividades aatesansas, apli-
caaas por pessoal quaaficado 120 002
Recursos para desenvolvimento de ati-
virtades ar,esanais, aplicadas por pes-
soal exclusivamente técnico 150 004
lacc•ursos . para desenvolvimentó da co-
ordenação motora, aplicadOs por pes-
soal semiqualfficado 90 e18 Recursos
paia desenvolvimento da cooidenação
motora, aplicadas por pessoal qualifi-
cado 120 016 Recursos para desenvol-
'imanto da coordenação motora, apli-
cados por pessoal excluavamente téc.
nico 150 032 Recursos para atividades
recreativas, aplicados por peasoal se.
aniqualificado 90 064 Recursos para
atividades recreativas, aplicados por
pessoal qualificado 120 128 Recursos
para atividades recreativas, aplicados
por peasoal exclusivamente técnico 159
256 Recursos para desenvolvimento de
atividades criativas, aplicados por pes-
soal semiqualificado 90 512 Recursos
para desenvolvimento de atividades
criativas aplicados por pessoal quali-
ficado 120 1024 Recursos para desen-
volvimento ele atividades criativas,
aplicados por pessoal exclusleamente
técnico 150 2048 407 Recuezos para de-
senvolvimento de atividades . da vida
diária, aplicados por pessoal semiqua-
lificado 99 Cal Recursos para gesen-
volvimento de atividades da vida diá-
ria, aplicados por pessoal qualificado
120 002 Recursos para desenvolvimen-
to de atividades da vida alaria, apite
eados por pessoal exclusivamente téc..
nico 150 004.Recursos para desenvolvi-
mento de atividades profissionais abe-
pies, tais como datilografia e serviços
gerais aplicados por pessoal 8emiqua,11-
ficado 90 008 Recursos para desenvol-
vimento_ da . atividades profissionais
simples, tais como datilografia, e servi-
ços gerais aplicados por pessoal quali-
ficado 120- 018 Recursos para desenvol-
vimento de atividades profassionals
simples tais como datilografia.e servi a..
ços gerais aplicados por pessoal exclu-
sivamente técnico 150.032 Recursos pa-
ra atividades Sociais aplicados por pes-
roal semiqualificado 90 064 Recursos
para atividades sociais, aplicado por
assoai qualificado 120 128 Recursos
ara atividades sociais, aplicados por
easo.al exclusivamente técnico 150

-56 408. Serviço Social Atendimento
idividuaa ou em grupo 400 'ell 409.

Psicologia Ateu:dm:roo individual ou
em grupd de, lia inaxano, 10 clientes
490 001 410. Calse tramo: Mínimos de
pontos a aaneer: Para Reabilitaçáo
Fisica 	  9. 0 . X1 Em Fisioterapia
	  603 arn aeiapla Ocupacional
	  240 Em 'I :nana  da Preavra
	  400 Era saalac saciai 	  fai

CO. Para Rea-Em Psicolcgia 	
biatação Metz!a;. ...... 1.430 Em Te-
rapia Ocupacicnal 	  630 Em Ser.
viço Social 	  400 Em Psicologia
	  400. — Quaaro Resumo Ativa
dadas e Limites sa Pontos a atingir
Planta Fisica. -- 'raaela I — Equipa-
mentos — TraaOa II — Organização
Técnico-A dm iva — Tateia III
— Programa Earcinca e Recursos
Técnicos — Talaatt IV — Total: Rea-
bilitação Fisica lalaxirno 490 2.070 900
5.200 8.636. -- Mínimo: 395 1.54a
540 4.000 6.535 -- Reabilitação Mental
Máximo: 490 1.670 900 3.850 6.910 —
Nl1n1mc: 395 1.193 510 3.030 5.065.

Dinah Xavier de Brito, Chefe da
Secretaria.

DEPARTAMENTO
DE ADMOSTRAÇÃO

Divisão do Material

PORTARIA N9 10, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1970

A Diretora da Divizão do Material
do Departamento de Administração do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, usando das atribuições que lhe
confere a letra 1 do art. 50 do De-
creto n9 47.035, de 15 de outubrc
de 1959, resolve

Designar Maria Thereza Gouvea
de Figueiredo, Oficiais de Adminis-
tração, nível 14, matricula número
1.106.834, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente dêste Ministéria,
para substituir Florira Tavares de
Souza Pereira, Assistente, símbolo 5-P,
desta Divisão, em seus impedimentos
legais, temporários ou eventuais.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

DESPACHO

N9 121.625-70 (13.10.B) — O Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal do Trabalho, no uso da delega.
ção de competência que lhe confere
a Portaria Ministerial n9 364, de 13
de dezembro de 1969, firma a seguin-
te apostila: Tendo em vista o ragu.
rido no processo MTPS-127.625-70, ex-
pede em segunda via a carta de re-
aonhecimento- outorgada em 22 de no-
vembro de 1941, ao Sindicato da In-
dústria de Torrefação e Moagem da
Café, do Rio de Janeiro, que, face
às determinacões contidas na Porta
ria Ministerial n9 66, de 19.4.60, pas-
sa a denominar-se Sindicato da In-
dústria de Torrefação e Moagem do
Café do Estada da Guanabara, com
base territorial no referido Estado.
Em 2 de outubro de 1970. —
Marinho.

t.,n•nn

SERVIÇO ATUARIAL

PORTARIA N 9 26, DE 23 DE
SETEDABRO DE 1970

qiiinqüenalmente por Decreto do Po-
lar Excetua o;

Considerando que estudos anterio-

Cansiderando que, muito embora o
INPS funcione atualmente, por fórça
das circunstancias. em regime de re-
paatição de despesas de exercida, não
eiguifica que o mesmo deva prescin-
dir de um Plana de Custeio, natural-
mente indicado para compor o seu
sistema atuarial, evitando-se que a
taxa de caescimento de despesa. sem
limitações taci:ates, venha a superar
a da receita de forma irreversível;

Considerando que, em sessão do Con-
selho Diretor de DNPS, a que esteve
presente o Dirator do Serviço Atua-
rial, no dal 9 do corrente mês, foi
debatida a questão do Plano de
Custeio:

Considerando que ficou assentado,
em face do tempo decorrido, o reexa-
me da matéria, a fim de ser elabora-
do o Plaia. de Custeio da Previdência
Social para o qüinqüênio 1971-1975;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA GM-1, DE 14
DE OUTUBRO DE 1970

O Ministro ' de Estado da Aeronáu-
tica, tendo em vista o que consta do
Processo M. Aer. 00-01/1.819-70, re-

solve:
Colocar o Cabo QIG PM Angelo

Begari à disposição do Gabinete Mi-
litar da Presidência da República, no
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, a partir de 12 de outubro de 1970,
sem prejuízo dos vencimentos e de-
mais vantagens a que faz jus por és-
te Ministério; ficando, em conseqüên-
cia, dispensado de servir no Estado-
Maior das„ Fôrças Armadas. — Már-
cio de Souza e Mello.

PORTARIA CRPA, DE 15
DE OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, por delegação de competência do
Presidente da República, nos têrmos
do artigo 1.9, item V, do Decreto nú-
mero 61.604, de 4 de outubro de 1967,
resolve:

Conceder, de acordo com o artigo
3.9 do Decreto n.9 86.815, de 30 de
junho de 1970, a Medalha "Mérito
Santos Durnont" aos militares da Re-
pública do Panamá — General-de-
Brigada Ornar Torrijos Berrara, Ca-
pitão-Aviador Alberto Purcell e 1.9

Tenente-Aviador Augusto Vinalaz
Cordero e da República Federal Ale-
mã — Coronel do Exército Joachim
Wilheim Barão Von Maltzan, Tenen-
te-Coronel do Exército Helmut Fis-
cher e Major do • Exército Hubertus
Hoose.	 Márcio de Souza e Mello.

PORTARIA DA GM-3, DE 15 DE ,
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, tendo em vista o que consta do
Proceaso n9 04-01/1694/70, do Centro
Técnico de Aeronáutica,' resolve:

Delegar competência ao Brigadeiro
Paulo Vicaar da Silva para assinar,
em nome do Ministério da Aeronáu-
tica, o Têrmo de Convênio a ser lir-

..

mado com a Universilade Federal do
Rio Grande do Norte, objetivando 11,
realização de intercambio técnico #
oientifioo entre o Centro Técnico de
Aeronáutica e a refer'.da Universi-
dade.

Esta Portaria entra em vigor uh
data de sua publicação no Diário DM
cial da União, revogalas as disposl-
çoes eia contrário. — Mareio dl
Souza e Melro.

PORTARIA N9 073/0la17, DE 16 Dl
1 OUTUBRO DE 19'.O

O Ministro de E.stado ela Aeronáu-
tica, tendo em vista a inexistência de
Superintendência de Reembolsáveis,
na atual estrutura da Diretoria de
Intendéncia, de que tiata o Regula-
mento aprovado pelo Decreto nú-
mero 66.269, de 26 de fevereiro ' de
1970, resolve:

Art. 19 Tornar insubsistente o ara
tia° 59 da Portaria n° 20/Gall, de Pat
de fevereiro de 1970.

Art. 29 Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação 310
Diário Oficial da União, revogadea
as disposições em contaário. Már-
cio de Souza e Mello.

RELAÇÃO. N.9 020

EXPEDIENTE DESPACHADO
PL1,0 MINISTRO

Despacho em Parecer

No Parecer n9 4.575-A, da Consul-
toria uridaia déste minisgrio, datado
de 5 de outubro de 1970, relativo ao
Processo no 0001/1210/87-RJ, em que
a firma Caledônia Empreendimentos
Industriais e Comerciais 8. A., esta-
belecida na praça do Rio da Janeiro,
Guanabara, reivindica a liberação dos
terrenos em Jacarepagua (GB), que
vêm senda) ocupados pela antiga mila-;
zenda da Aeronáutica", foi exarado
o seguinte despacho:

Aprovo, Pelas razões expostas pelo
Comando da 3a Zona aérea e
aunaria "Juridiea, Indefiro e reque-
rido.

O Diretor do Serviço Atuarial, usan-
do das atribuições que lhe são con-
feridas pela alínea III do Art. 23 do
Regulamenta do Serviço Atuarial:a-
provado pelo Decreto 515, de 18 de ja-
reiro de 1962, combinadas com o in-
ciso V do Art, 251, do Regulamento
Geral da Previciência Social, e

Considerando que na forma do dis-
posto no Artigo 251, item V, do
R. Cla P. S., cabe ao D. N. P. g,

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA
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Determino o retira° do ProceSso ao
Comando da 39 Zona Aerea, para. que
sejam adotadas as medalas aventa-
Ias nos itens 33 e 34 deste Parecer.

Publique-se eni'Diárío Oficial este
despacho, para que surta os efeitos
legais.

COMANDO
GERAL DO PESSOAL'

Diretoria de Administração
do Pessoal

PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO
DE 1970

O Diretor de Administração do Pes-
soal, no uso da Subdelegação de Com-

• GABINETE DO MINISTRO

gORTAWAS DE 14 DE OUTUBRO
DE 1970

O Ministro de Estado da Saúde re-

N9 302 — Conceder dispensa ao
Dr. Odair Belm 'Franco, ca função
de Assessor do Supervisa' Setorial de
org5.os era Regime de Tran.siçao, de
que trata a Portaria Ministerial nú-
mero 381, de 22 de dezembro de 1969.

N9 303 — I — Designar o Dr. João
Bampaio Abrantes Filho, para, em
substittaição ao Dr. Oswaldo bantia-
go, integrar o plenário da Comissão
Nacional de Normas e Padrões Para
Alimentos do Ministério da Saúde, na
qualidade de representante do Minis-
tério da Agricultura; e .

II — Designar o Dr. Ruy Pereira
Valle, palra suplente do representante
do Ministério- da Agricultura na mes-
ma Comissão. — Francisco de Paula
da Rocha Lagoa.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SAÚDE

Serviço Nacional de Tuberculose

PORTARIA NO 138, DE 5 DE
OUTUBRO DE 1970

O Diretor, do Serviço Nacional de
Tuberculose, do Departamento Nacio-
nal de Saúde, do Ministério da Saú-
de, usando da atribuição que lhe con-
fere o item XII, do artigo 12 do De-
creto n9 37.152, de 7 de abril de 1955,
que aprovou o Regimen 'to do Serviço
Nacional de Tuberculose, resolve:

Designar o Dr. José de Souza Ma-
ciel, Médico contratado pela Campa-
nha Nacional Contra a 'ruberculoee,
na forma da Consolidação das Leis de
Trabalho, pira responder pela dire

-ção do Sanatório' Clemenino Fraga,

ba, durante os impedimentos e afas-
tamentos . eventuais do titular.
Laurintib Lins de Lima.

SUPERINTENDÊNCIA
DE CAMPANHAS DA SAÚDE

PÚBLICA

PORTARIA N9 148, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1970

O Supermintendente de Campanhas
de Saúde Pública, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Por-
taria Ministerial r.,9 222, de 31 de ju-
lho de 1970, resolve:

Designar o servidor Antônio de AÍ-
vim Coimbra, matricula n9 1.367.554,
ocupante do cargo de nível 10-B, da
Série de Classes de ArmazeniSta, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Saúde, para
exercer a Chefia da Garagem e
eine Central prevista na estrutura da
Campanha de Erradicação da Malá-
ria, Órgão integrante da SUCAM. —
Alclo Vilas Bõas.

PORTARIA N9 149, E 13 DE
OUTUBRO •D E1970

O Superintendente de Campanhas
de Saúde Pública, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo arti-
go 15, item 9 da P,ortaria Ministerial
ni? 222, de 31 de julho de 1970, re-
solve:

Conceder dispensa a partir de 19

de julho de 1970 ao servidor Etevahlo
de Miranda, matrícula n9 1.993.540,
ocupante do cargo de nivel 21-A, da
Série de Classes de Médico Sanita-

riste, da Parte Permanente do Q-ia-
dra de Pessoal do Ministério da Saú-
de, da função gratificada simbolo 3-P
de Assessor da Circunscrição Rio
Grande do Norte do Departamento
Nacional de Endemias Rurais. —
Aldo Villas lats.

SUPERVISÃO SETORIAL
DE ÓRGÃOS EM REGIME

DE TRANSIÇÃO

PORTARIA N9 56, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1970

O Supervisor Setorial de Órgãos em
Regime de Transição, no uso das a-
tribuições que lhe confere o item II]
do Art. 3 da Portaria Ministerial
GB n9 28 de 17.2.69, combinado com
o disposto na alínea C, do art. 18 do
Decreto n9 60.365, de 10.3.67, resol-
ve

Conceder dispensa a Dilma Pereira
Derecz¡Iski, matricula 1.384.841, ocu-
pante do cargo de nível 13-A, da Sé-
rie de Classes de Técnico de Conta-
btlidade da Parte Especial do Quadro
de 'Pessoal deste Ministério, das fun-
ções de responsável pelo expediente da
Turma de Contabilidade- da Seção de
Orçamento do Serviço de Administra-
ção do Departamento Nacional de
Saúde. — João Távora Teixeira Lei-
te.

Retificação

Na portaria n9 42. de 30.7.70, pu-
blicada no Diário Oficial de 7.8.70,
página n9 6932, 29 coluna;

Onde se lê: ...Série-de Guasses..,
Lela-se: ....Série de alasses...

MINISTÉRIO DA SAÚDE

petencia estabelecida na Portaria nil- em João Pessôa, no Estado da Parai-
mero 8, de 21 de outubro de 1969,
do 00MGEP e de acôrdo com a Lei
n9 4.019, de 20 de dezembio de 1961,
artigo 29 do Decreto n9 47-423, de 15
de dezembro de 1959, combinado com
o Decreto n9 807, de 30 de março de
1962. resolve:

NO 1.385/2PM4 — Mandar servir
em Brasília, (69 Esquadrão de Trans-
porte Aéreo da Base Aérea de Bra-
sília), a contar de 17 de setembro de
1970, o 2S Q AV, Geraldo Ferraz,
procedente do Estado da Guanabara.

NO 1.386/2PM4 — Mandar servir
em Brasília (Quartel General da 69
Zona Aérea — Serviço de Rotas), a
contar de 27 de agõsto de 1970, o
1S , Q RT TE, Alcides Azevedo Pina,
procedente do Estado da Bahia. —
Brig do Ar Alfredo Gonçalves Corrêa.

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

No processo MME 701.748-70 relativo as demonstrações de aplica Ção das quotas do impdsto único sõbre energia elétrica, efetuadas por Mu-nicipalidade do Estado do Rio Grande do Sul, foi exarado o seguinte des pacho: "Aprovo as demonstrações da aplicação das quotas do Impôsto
1:Tnico sôbre energia elétrica, efetuada pela Municipalidade do Estado do Rio Grande do Sul, como consta do quadro 731, em anexo.

DNAEE., em 15 de setembro de 1970. — José Duarte de Maga/Mtes,Direior-Geral". -

QUADRO DE APROVAÇAO DE APLICAÇÕES DE QUOTAS RECEBIDAS DO IMPOSTO ÚNICO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA

ESTADO OU MUNICIPIO PROCESSO
ANO DE ' VALORES COMPROVADOS VAI8RES'APROVADOS
REF. OA

QUOTA
VALOR DA

QUOTA	 -
VALORES

ADICIONAIS APLICADOS NA° APLICADOS

ESTADO MO RIO GRANDE DO SU;

706.281/70 1966/er 526,98. —	 526,98 526,98

provo, em IS"

JOSÉ DUARTE

DIRETOR

--.

7",)4

DE MAGALgel

GERAL'

ILOPOLIS

..

,

ae Souza Pinto, Chefe da DE-3.	 ¡auto: JOS*, Loureiro, eubstituto do Diretor da DL



201.403,75

TOTAL LIBERADO
PICrlI	 ESTADO OU . MUNICIPIO	 DA QUOTA	 LIBERADAS

ANO DE REF.	 PARCELAS

-

MAM DZ MINAS OBRAI§
Integral.	 4.333,55

5.451,68

	

8.656,51	 18.441,74

608,77

	

957.63	 ' 1.566,40,

526,06

	

835,78	 1.361,84

359,03
569,65 	 928;68

1.246,51
1.980,40 

3.261,80

.183,30 

2.975,54
4.677,83 

1.313,84
2.08548

619,82
976.13

218,23
622,18

1.642,97
2.792,50
2.642,55
3.336,05
5.300.84

27.654,86
43.112.60

1.348,84
2.151.99 

3.705,72
4.679,90
7.43324	 15.810,76

37.591.55,	 29.824,33

905,20
1.438.14	 2.343,34

2.525,55
2.989.44	 6.514,99 •

2.206,68
2.790,06
4.433.07	 _9.429.81

12.232,78

APROVO, • /1".."

JOSÊ DUARTE DE MAGALRWES
Diretor Geral

NCA	 .	 .	 201.403,75TOTAL

- Argirits

- Bom Jesus dó Ampere

- Chácara

Criatália

Ferros

- Oualcup4

- Guidoval

- Itapeva

- Joalma

- Almenara

- Juiz de Tora

Mar de Espanha

• Monte Azul' .

Morada Nova de Minai

SZ0 Fraudou, cio 018ris

3Zo Jo;o Nepomuoemo

Turmalina

'. 967
1 968
1 969

1 968
1 969

968
1 969

1 968

1 969

1 968
1 969

1 968
1 969

1 968
1 969

1 968
1 969

1 968 .

1 969

1 963
1 964
1 965
1 966
1 967
1 968

-1 969

7- 968
1 969

I. 968
1 969
1 967
3.968
1 969

1 968
1 969

1 968
1 969

1 968
1 969

1 967
1 968
1 969

3.226,91

8.445,10

7.653,37

3.398,92

1.595,95

16.555,32

70.797,46

3.500,83

•
II

e

It

•

•
-e

Integral
• e

a

•

o 1 a 1..

DRO DE LIBERAÇÃO 1,' •e: PARCELAS DE QUOTAS DO IMPÓSTO
ÚNICO SÔBRE ENEP.G1A ELÉTRICA, CONFORME DISCRIMINA-
ÇÃO ABAIXO

(Duzentos e ue mil, quatrocentoe e trâle cruzeiros e setenta • cinoo centavos).

/	
Á raneisco das Chagas Fialko, Chefe da S. de Cálculo de Quotas.
3 isto: José Loureiro, Stutituto do Diretor da D.E.
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No processo MME 700.744-70 relativo a liberação das quotas do impõsto
aeri co sôbre energia elétreera-rertencente às Municipalidades do Estado- de
Mi ias Gerais, foi exarado o ereeerinte despacho: "Autorizo que sejam ore-
dit idas às Municipalidades de Estado de Minas Gerais, relacionadas no

ilro modelo 732, em anexo, as quotas disponíveis, conforme propõe a
Di isso Econômica.

DNAI3E, eira 15 de setembro de 1970. - José Duarte de Magalhães,
Di- 7tnr-Geral".

QU

à
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Ata da 1534e sessão ordinária (29 ed
setembro de 1970)
Realizando em 29 de setembro de

1970 a 15349 sessão ordinária, reuniu-
se na Cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, o Conselho Na-
cionel do Petróleo, do Ministério das
Minas e Energia, sob a presidência do
Sr. General-de-Brigada Araken de
Oliveira, e com a. presença dos Srs.
Conselheiros. Engenheiro Haroldo Lis-
boa da Graça Couto, Engenheiro Ma-
rio de Solem Pacheco, Engenheiro
Agrônomo Luiz Edmundo Rangel de
Souza Britto, Sylvio Corrêa Pacheco,
Economista Samuel Angarita Ferrei-
ra da Sika, Bacharel Geraldo Guen-
nes Taeares de Lima e Capitão-de-
e/lex-c-Guerra Alexandre de -Carvalho
Leal Filho, tendo deixado de compa-
recer os Srs. Conselheiros Major-Bri-
gadeiro Deoclécio Lima de Siqueira e
Coronel Carlos Evaristo dos Reis Mar-
ques da Costa.

O Plenário do Conselho deliberou
sôbre os seguintes processos:

1. Precesso Pl. 1-49, N9 Mestre 4035,
no qual a Refinaria e ,Exploração de
Petróleo "União" S.A. submete à
consideração do Conselho diferentes
transferéneas de ações ocorridas no
quadro da empresa, devidamente rela-
cionadas. com a documçntação perti-
nente em anexo à petição de 18 de
setembro de 1970, protocolada, na mes-
ma, data sob n9 CNP-512326-70 - Ma-
pas nes 607 (seiscentos e- sete) a 610
(seiscentos e dez).

6. Processo Pl. 16-56, N9 Mestre
3774, no qual a empresa Liquigás do
Brasil S.A., em petição protocolada a
4 de junho de 1970 sob n9 CNP-
50G93-70, solicita per missão para
substituir as plantas referentes ao pro-
jeto que trata da instalação de esta-
ção de engaerafemeoto a centro de
entrega de gás liquefeito de petróleo,
na erra/Fane., Curitiba, H. o qual foi
aprovado pelo Plenário na 14939 ses-
são orci:n:lria,- de 18 de novembro de
1969, em favor da empresa Liquigáá
do Parrine-elanta Catarina S.A., da
qual é sueeseora.

Na forma do parecer do relator, de-
cidiu o Piznárlo:

I - Deferir o pedido, como solici-
tado no CNP-506093-70, prevalecendo
as plantas eerviaaas em anexo ao mes-
mo expediente.

II - Manter o prazo fixado na
14954 sessão ordinaxia, de 18 cie no-
vembro de 1931, para a conclusão das
obras, isto é: 18 de setembro de 1970.

7. Processo Pl. 27-56, N9 Mestre
5151. no qual a empresa Texaco Brasil

- Produtos de Petróleo, em re-
querimento protocolado a 17 de julho
de 1970 sob et9 CNP-509325-70, solici-
ta permis.são para desmontar e trans-
ferir, pelos motivos que expõe, dois
tanques do seu depósito de Canoas,
RS, para o futuro depósito de Esteio.
RS.

De conformidade com a proposição
do reiatcr, decidiu o Plenário pelo
atendimento do soei deveneo a
localização e instalação desses tanques
em Esteio satisfazer às Normas técni-
cas vigentes deste Conselho, de acer-
te) com o projeto global do referido
Terminal.

8. Processo Pl. 131-69, N 9 Mestre
7839, no qual a empresa Petrominas
- Petróleo Minas Gerais S.A•. em
requerimento protocolado a 9 de ju-
nho de 1970 sob nu CNP-507215-70, so-
licita autorierição para ampliar suas
instalações de armazenamento, situa-
das em Durinhos, SP, de acôrdo com a
documen ração que encaminha em
anexo.

De actirdo com a proposição do re-
lator, decidiu o Plenário deferir o pe-
dido da requerente, e estabelecer o
prazo de 4 (quatro) meses para a
coLelusão ciu obras, a partir da pre-
sente decisão.

9. Processo Pl, 119-61, N 9 Mestre
2061, no Qual Cascai - Cia. de Arma-
zenueem de Solventes, Combustiveie e
Óleos Lubrificantes, eni petição proto-
colada a 2 de setembro de 1939 sob nú-
mero CNP-512970-69, solicita permissão
para eeecutar urna inetalaeuo Ge ar-
mazenamento em seu Depúsito de Du-
que de CaXif13, RJ. de aardo com a
ciecume;itação que ence,miha emn ane-
xo.

Foi areovaela pelo Plenário a propo-
sição do relator, no sentido de ser au-
torizada a construção eia causa, cem-
belece.neo-se o prazo de 90 (noventa)
alas para a conclusão das obras.

10. Proceiee Pl. 2-5e, n9 Mestre
515E, no qual a eireeesa 'Nacional" de
Petróleo S.A. encaminha ao Conselho
cópia autenticada da Ata da Ae •sem-
Wire Geral Extcaordimiria realizada
em 15 de maio de 1970, a g; 9.1 aeroeoU
o aumeeto do seu capital secial para
Cr$ 13.100.000,60 de milhões e cem
mil cruzeiros) .

Sobre a reateria, deciuiu o Plenário
tema • cenhecimento do rumento
capital social dr interessada, ficando
a mesma obrigada a apre ,ientarNe, este
Conselho a A:a da clareia Aesembelia
Geral Extraordinária, dentro de 30
(trinta) dias, após o seu ai quivainen-
to na Junta Comercial. (CNP-5-37489-
70)

11. Processo Pl. 393-59, N 9 Mestre
662, no qual a empresa Texaco Brasil
S.A. - Produtos de Petróleo, em aten-
dimento • à deterridnação do Plenário
na 1515e sessão ordinária, de 12 de
maio de 1970, referente à necessidade

- de a empresa, para exercer a ativida-
o de de Distribuidor de óleo combustí-

vel na 59e Região de Consumo tinclu•

CONSELHO
CIONAL DO PETRÓLEO

ORTARIA N.9 P-3-70, DE 7
DE ODT1713R0 DE 1970

esidente do Conselho Skaolonal
trôleo: tendo aro vista o que

do processo 71•9 CNP 512.551,
de setembro de 1970, resolve:
, com vigência a partir de O
hora do dia 11 de outubro de

1970, novos preços de Gás Liquefeito
de Ptróleo, abaixo Indicados, paar os
Municípios de Ilhéus e Itabuna, no
Estado da Bahia, aos quais aplicar-
se-ão, no que couber, as notas expli-
cativas publicadas no Didrio Oficial
do dia 31.8.1970, junto à Portaria
n.0 P-2-70, de 28 de agõsto de 1970:

Municfpios - Cr$110 Quilos .
Ilhéus - 7,45.
Itabuna - 7,76. - Lcierts Pertehel,

Substituto do Presidente.

Na forma do parecer dorelator,
decidiu o Plenário aprovar as trans-
ferências de ações em causa.

2. Processo P1 17-39, N9 Mestre 526,
no qual a Refinaria de Petróleo Ipi-
range S.A. submete à aprovação do
Conselho diversas transferências de
ações ocorridas no quadro da empresa,
devidamente relacionadas, com do-
cumentação pertinente em anexo à pe-
tição de 9 de setembro de 1970, pro-
tocolada a 15 seguinte sob n9 CNP-
512013-70 .

De acôrdo cem a proposição do re-
lator, decidiu o Plenário aprovar as
transferências de ações em apreço,

3. Processo n9 Mestre 4150, CNP-
505993-70, referente a processo admi-
nistrativo instaurado contra Ernesto
Artur Ansorge, proprietário do Pósto
Shell, de Congonhal, MG, com base
em auto de infração, lavrado a 5 de
agasto de 1970, por desrespeito ao pre-
ço tabelado pelo C.N.P. na venda de
derivados do petróleo.

Sõlere e assunto, decidiu o Plenário
manter o auto e aplicar à interessa-da
a pena de advertência.

4. Processo Pl. 14-56, Y9 Mestre
2492 no qual a Rede Ferroviária Fe,,.
deral S.A., em requerimento protoco-
lado a 2 de julho de 1970 sob núme-
ro CNP-508403-70, submete à aprecia-
ção e aprovação do Conselho projeto
relativo ao aumetno de capacidade dos
produtos claros do ramal especial nú-
mero 1, do Oleoduto Santos-São Paulo,
da E.strada de Ferro Santos ci Jundiai.

Decidiu o Plehário, acolhendo o pa-
recer do relator, aprovar o projeto
apresentado e estabelecer o prazo de
180 (cento e oitenta) dias, para a con-
clusão das obras.

5. Processo Pl. 21-55, N9 Mestre
2493, o qual trata de modificação da
Norma CNP-11, stabelecida pela Re-
solução n9 55-66, que dispõe sôbre as
caracteristicae do hexano comercial,
em atendimento à solicitação formu-
lada pela Petróleo Brasileiro S. A. -
PETROBRAS, através do Oficio nú-
mero DEPIN-1524-70, de 8 de julho de
1970, protocolada a 13 seguinte sob nú-
mero CNP-508929-70.

Acolhendo o parecer do relator, de-
cidiu o Plenário aprovar a Norma
CNP-11 .-Rev. 1, conforme proposta pe-
la Divisão Técnica do C.N.P.

Em conseqüência, baixa o Conselho
a Resolução n9 10-70, subordinada à
seguinte ementa: "Dispõe sôbre a re
visão de Norma relativa ao Hexan
comercial"
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eive área Rio) ter que satisfazer ao
contido na Resolução n9 4-59, do
C.N.P., junta, em anexo ao CNP-
669829-70. a documentação necessária,
a fim de obter a autorização desejada.

De acôrdo com o parecer do relator,
decidiu o Plenário conceder a autori-
zação pleiteada.

12. Processo Pl. 16-45, N9 Mestre
3981, no qual a Companhia Industrial
de Rochas Betuminosas, com sede em
São Paulo, SP., dando cumprimento ao
determinado pelo Decreto-lei n9 227, de
28 de fevereiro de 1987, apresenta o
Relatório dos trabalhos executados du-
rante o ano de 1969.

Na forma do parecer do relator, de-
cidiu o Plenário:

I - Aceitar a documentação envia-
da, protocolada sob n9 CPN-510550-70.

II - Advertir a interessada de que,
para o futuro, deverá obedecer ao que
estipulam o Código de Mineração e
Regulamento, particularmente quan-
to a:

- Prazo legal de apresentação (Có-
digo de Mineração, art. 47, inciso XVI
e Regulamento, art. 54, inciso XVI);

- Forma do R,elatório, quanto à sua
elaboração (Código art. 50 e Regula-
mento, art. 57).

13. Processo N9 Mestre 2704, no qual
a Petróleo Brasileiro S. A. -
PETROBRAS, em Oficio n9 PRES-
963-70 de 10 de ageato de 1970, proto-
colado a 11 seguinte sob n 9 CNP-
610427-70, dando cumprimento ao dis-
posto no parágrafo 19 do art. 49 do
Decreto n9 53.337, de 23 de dezembro
de 1963, submete à consideração do
Conselho o relatório dos resultados ob-
tidos com a importação de petróleo a
seus derivados, no 1 9 semestre de 1970.

Foi aprovado pelo Plenário o rela-
tório em causa.

14. Processo Pl. 45-70, N9 Mestre
8096, no qual a Companhia Ultragaz
S.A., através do CNP-505565-70, de 5
de maio de 1970, solicita autorização
para construir um terminal destina-
do' ao armazenamento e engarrafa-
mento de gás liquefeito de petróleo, no
Município de Betim - MG, de acôrdo
com as plantas e demais documenta-
ção que encaminha em anexo.

De acôrdo com a sugestão do relator,
decidiu o Plenário deferir a solicitação
da 'interessada, e estabelecer o prazo
de 6 (seis) meses para a conclusão
das obras.

15. Processo P1. 22-49, 1%19 Mestre
4822, no qual a Esso Brasileira de Pe-
tróleo S.A., em petição protocolada a
23 de abril de 1970, sob n9 CNP -
505211-70, solicita autorização para au-
mentar a capacidade de arrhazento e
distribuição de óleo diesel, em sua ba-
se de provimento de Governador Va-
ladares - MG, mediante a transfe-
rência do tanque n9 1 de seu Depósito
de Leopoldina - MG, com a capaci-
dade nominal de 773.487 litros, na
forma da documentação que envia em
anexo.

Nos têrmos do parecer do relator,
decidiu o Plenário deferir o pedido da
requçrerite e estabelecer o prazo de 6
(seis) meses para a conclusão das
obras.

• 16. Processo Pl. 7-62, 1'0 Mestre
1816, o qual trata do pedido de reco-
nhecimento, de capacidade da Einpre-
sa Carioca de Produtos Químicos So-
ciedade Anônima ma produção de do-
decilbenzeno, com base no relatório do

• Instituto de Pesquisas Tecnológicas,
do Estado de São Paulo, e no pronun-
ciamento do GEIQUIM, constante do
Ofício n9 116-70, de 22 de setembro de
1910, protocolado a 23 seguinte sob nú-
mero CNP-512526-70.

Na forma da proposição do relator,
decidiu o Plenário:

- Reconhecer como sendo de 20.000
toneladas/ano a capacidade atual de
produção de dodecilbenzeno da emprê-
sa Carioca de Produtos Químicos So-
ciedade Anônana.

17. Processo N 9 Mestre 135-00, refe-
rente à solicitação formulada pela
Companhia Brasileira de Estireno, no
sentido de ser reconhecida a sua atual
capacidade de produção de Monôme-.

tos de petróleo (Cronômetro Saybolt).
Referência MB-18'7, do 1BP-ABNT;

d) Pressão de Vapor - Método de
ensaio para a determinação da pres-
são de vapor "Reid" de gasolina e pro-
dutos de petróleo similares. Referên-
cia MB-162, do IBP-ABNT;

e) Número de Brome - Método de
ensaio para a determinação do nú-
mero de bromo de produtos de petró-
leo. Referência MB-338, do IBP-
ABNT;
f Não Voláteis - Método de ensaio

para a determinação de não voláteis

em Produtos de petróleo. Referência
MB. a30, do IBP-ABNT;

g) Ensaio Doctor - Método de en-
saio para a determinação do See.a:o
Doctor em produtos de petróleo. : Refe-
rência MB-339, do IBP-ABNT ;

h) r Enxôfre Volátil - Métoao de en-
saio para a determinação cleennófro
volátil em produtos de petróleo. Refe-
rência MB-32'7, do IBP-ABNT.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1970. - RiAraken . de Oliveira, Presi-
dente.

NORMA CNP- D.- REV ..1

• Quadro de especificações

(29 de setembró de 1970)

CARACTERISTICAS

Destilação

Ponto inicial de ebulição (9C) 	
Ponto sko (°C) 	

Mínimo 1 IVIáxiato

62
74

Acidez .	 Negativa

Cór Saybolt 	
	

+ 25	 ••n•••

Pressão de vapor a 37,8°C 	 	
n•••11,
	 0,12

(keine')

Número de bromo 	 	 1,0

Nfic voLátelz (mg/100 ml) 	 	 1,0

Negativo
Ensaio doctor

	a

ou enxôfre volátil 	
	

( 30 ppm

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

GABINETE DO MINISTRO

PORTA:RIA N.* 118, DE 14
DE OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estada do Planeja-
mento e Coordenação-Geral, tendo
em vista o disposto no artigo 209 do
Decreto-lei n.9 200, de 25 de fevereiro
de 1967, resolve:

Designar o Sr. José Rodrigues de
Senna, Direto;-Geral do Escritório da
Reforma Administrativa (ERA) para,
como representante do Ministério do
Planejamento e Coordenação-Geral,
participar da Comissão de Coordena-
ção do Sistema de Pessoal, instituída
pelo Decreto nP 67.326, de 5 de ou-
tubro de 1970. - João Pw..ifo dos
Reis Velloso.

INSPETORIA
GERAL DE -FINANÇAS

DESTAQUE N9 27 DE 13 DE
OUTUBRO DE 1970

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério do Planejamento e -Coor-
denação Geral, de acôrdo com a de-
legação de competência que lhe foi

conferida pela Portaria Ministerial
n9 49, de 5 de maio de 1970, nos tér-
mos da Portaria n9 72, de 17 de abril
de 1970, da Inspetoria-Geral de Fi-
nare;as do Ministério da Fazenda,
resolve:

Transferir à Secreterla-Geral do
Ministério da Educação e Cultura, o
poder de disposição elo crédito orça-
mentário no valor de Cr$ 772.000,00
(Setecentos e setenta e dois mil cru-
zeiras), consignado no anexo 28.0200
- Encargos Gerais da União sob a
Supervisão do Ministério do Planeja.
mento e Coordenação Geral, por meio
da presente nota de "destaque", sob
a seguinte classificação:

Fundo Nacional do Desenvolvimene
to du Educação

09 . 06 . 1 . 008 - Contribuição Finan.
ceira a Universidades .
3.0.0.0 - Despesas Correntes

3.2.0.0 - Transferências Coam.
tes

3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes

3.2.7.2 - Entidades Federais
60.00 - Diversas
A prestação de contas das despe-

sas realizadas com a utilização cos
recursos acima referidos _bera caca.

ro de estireno em 18.000 toneladas/
ano. (CNP-511884-10).

Na forma do parecer do relatei*, de-
cidiu o Plenário:

I - _Reconhecer como sendo de
17.500 toneladas/ano a capacidade de
produção da Companhia Brasileira de
Estireno, condicionando a necessidade
de importar o produto intermediário,
etilbenzeno enquanto não tiver meios
de aumentar a sua produção.

II -,Solicitar à interessada que in-
forme sôbre o andamento do nôvo
projeto..

18. Processo N9 Mestre 2704, no qual
a Petróleo Brasileiro S.A. - Petro-
brás, pelo Oficio n9 ODE-196-70, de 24
de setembro de 1970, protocolado a 25
imediato sob n9 CNP-512678-70, soli-
cita autorização para efetuar as se-
guintes transações:

a) Exportar 500.000 barris de óleo
combustível BFP para a Compailia
Shell de Venezuela, e igual quantidade
de óleo combustível APF para a Che-
VT011 Oil Tra,ding Co.;

b) importar 500.000 barris de petró-
leo Árabe Leve, da Chevron Trading
Co., tudo de acôrdo com as condições
mencionadas.

Sôbre o asstuito,_decidiu o Plenário
deferir o pedido em causa. --

19. Processo N9 Mestre 2704, no qual
a Petróleo Brasileiro Sociedade Anô-
nima - PlarrtOlaRAS, pelo Ofício nú-
mero ODE-19'7-70, de 24 de setembro
de 1970, protocolado a 25 seguinte sob
n9 CNP-512679-70 solicita permissão
para efetuar as seguintes transaçoes
com a emprêsa estatal argentina Ya-
cimientos Petrolifero,s Fiscales (YPF):

a) Importar cêrca de 14.000 m3 de
nafta (88.000 barris);

b) exportar cerca de 14.000 m3 de
óleo diesel (88.000 barris), de acôr-
do com as condições mencionadas. .

Sôbre o assunto, decidiu o Plenário
pelo  atendimento da solicitação da
ReatatOBRAS. - Ana Teresa Carnei-
ro Leão, Chefe Substa. da Secretaria
do Plenário.

RESOLUÇÃO N9 10-70
Dispõe sôbre a revisão de Norma

relativa ao Harano Comercial.
O Conselho Nacional do Petróleo, no

de suas atribuições, resolve:
Estabelecer, para o Hexano Comer-

cial, a Norma CNP-11-Rev.1. que
acompanha a presente Resolução, e
declará-la de observância obrigatória
pelas refinarias e entidades distribui-
doras, tanto para o produto importado
quanto para o elaborado-no Pais.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1970. - Araken de Oliveira, Presi-
dente.

NOR.MA CNP-11-REV .1 -
A que se refere a Resolução n9 10-70,

desta data
A Norma CNP-11-Rev.1 aplica-se ao

Hexano "Comercial distribuído para
consumo e refere-se ao produto acaba-
do, a partir dos tanques do distribui-
dor, no caso do Ilexano Comercial im-
portado, ou dos tanques das refinarias,
no caso do Hexano Comercial de pro-
dução nacional.

O Hexano Comercial, especificado
na presente Norma, deverá possuir as
propriedades expressas no quadro ane-
xo, sendo definido como um destilado
do petróleo, de aspecto límpido e
transparente, isento de água e livre
de matéria estranha.

A verificação das características do
produto far-se-á mediante o emprego
dos seguintes métodos: Instituto Bra-
sileiro de Petróleo e Métodos Brasilei-
ros (MB) da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (IBP-ABNT) .

a) Destilação - Método de ensaio
para destilação de solventes. Referên-
cia MB-337, do IBP-ABNT;

b) Acidez do Resíduo - Método de
ensaio para a determinação da acidez
do resíduo da destilação de produtos
de petróleo. Referência MB-296, do
EBP-ABNT;

c) Côr Saybolt - Método de misalo
para a determinação da c& de prado-
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MINISTÉRIO DO INTERIOR
GABINETE DO MINISTRO

Dg SPACHOS DE 12 DE OUTUBRO
DE 1970

•
'roo. 11, 12.4'74-70-MI/SCOM/BSB
O Departamento Nacional de Obras

Cc atra as Secas - DNOCS submete
a aprovação Ministerial Termo Adi-
tiro n.9 PG-002-70, celebrado entre
a Autarquia e Oficina Técnica de
E apresas de Ingenieria 5.1. (0.T.I.)
e Ibérica de Produtos Técnicos S.A.

.P.T.) Membros da Associação
4e :ECNLBERIA" - Associacion Es-
o eflola de Oficinas Ir Empresas de

studios Y Prouectos, Consorciados
csm a Geotécnica S. A., para elabo-

ração de estudos de viabilidade Técni-
ca e econômica de irrigação e projetos
de irrigação nos Vaies dos Rios Vasa-
Barris e Itapicuru, nos Estados da
Bahia e Sergipe. ' Despacho do Se-
nhor Ministro: "Aprovo. Brasília, 12
de outubro de 1970".

Proc. n9 13.250-70-MI/SCOM/BSB
- O Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas - LNOCS submete
à aprovação ministerial Contrato nú-
mero PG-40-'70 celebrado entre a Au-
tarquia, através de sua Divisão de
Pesquisas Ictiológica.s e o Sr. Sergio
Ypiranga de Souza Pinto para pres-
taçao'de serviços profissionais de ta-
xinomia de peixes. Despacho do Se-
nhor Ministro: "Aprovo. Brasilia, 22
de outubro de 1970."

MINISTÉRIO
'DAG COMUNICAÇÕES

CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento Nacional de Telecomunicações

Divisão Jurídica
PORTARIA DE 20 DE AGOSTO DE 1970

O Diretor da Divisão Juridtca do Departamento Nacional de Teleco-
rnunicações, no uso da competência que, com fundamento na Resolução
tn9 5, de 19 de agi:1st° de 1968, do CONTEL, lhe confere a Portaria núme-
ro 738, de 4 de seten bro de 1963, do Diretor-Peral, e tendo em vista o Pa.
recer JURI n9 36-70, e que mais consta do Processo, n9 51.138,64, resolve:

N9 1.417 (3) -- Autorizar a Rádio Cultura de Leme Limitada, Perm/S-
sionária do serviço de radiodifusao sonora, na cidade de Leme, Estado ele
São Paulo, a alterar o seu contrato social, com a finalidade de elevar
se seu capital social, nos termos da Lei n9 4.357, de 16 de julho de 1964,
o do Decreto-lei n9 401, de 30 de dezembro de 1968, de:

Cr$ 29.640,00 para Cr$ 35.070.00;
Cr$ 35.07040 para Cr$ 47.45e,00 com a distribuição seguinte:

,

1
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Min:leda ã Inspetoria-Geral de Fi-
nan;as do Ministério da Educação e
Cul ura, que se incumbirá dos pro-
oed mentos de auditoria, bem como
sere objeto do pronunciamento ex-
pre so a que se refere o artigo 82,

do Decreto-lei n9 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, antes de seu encami-
nhamento ao Tribunal de Contas da
União para os fins constitucionais e

- Aristides Thibau Guima-
rães.

2. A entidade deverà comprovar, junto a este Departáenento, no prazo
de 90 (noventa) dias contados da publicação da presente Portaria no Diese
rio Oficial da União a efetivação e registro do ato legal ora autorizado. --.
Hilton Santos,

(N9 42.691 - 14.10.70 - Cr$ 35,00)]

, PORTARIA DE 20 DE AGOSTO DE 1970
O Diretor da Divisão Juriclica do Departamento Nacional de Telecoe

tnunicações, no uso da competência que, com fundamento na Resolução
tn9 5, de 19 de agôsto de 1968, do CONTEL, lhe confere a Portaria núme-
ro '738, de 4.9.68, do Diretor-Geral, e tendo em vista a informação JURt
constante do Processo no 25.146-70, anexo ao 5.950-64, resolve:

N9 1.419 (3) - Homologar a alteração estatutária a que a Empresa
*Jornal do Commercio" S.A., concessionária do serviço de radiodifusão soe
nora, na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, procedeu em função da
reeleição da Diretoria, assine constituída:

Diretor-Presidente: Jorge Bezerra Martins
s Diretor-Secretário; Jorge Pacheco Dantas Bastos
Diretor-Superintendente: Paulo Jouvin Pessoa de Queiroz
Diretor-Técnico . Fernando Monteiro de Mattos
Diretor-Financeiro: Antenio Hugo Cavalcanti Guimarães
Diretor-Superintendende-Ad junto: Paulo Jouvin Pessoa de Queiroz .-11

(cumulativamente). - Hilton Santos.
(N, 42.693 - 14.10.70 - Cr$ 21,00))

'GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO
DE 1970

O Ministro de Estado das Comu-
nicações resolve:

NO 593 - Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 539, de 1.9 de setembro de
1970 publicado no Diário Oficial de
9 subseqüente, que designou o Te-
pente-Coronel Rel. Margus Ferreira
Pinto Coordenador, para exercer a
função de Diretor da Divisa° de Se-
gurança e Informações deste Minis-
tério, sem ônus para este órgão, a
partir de 1.9 de setembro do corren-
te ano.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, tendo em vista o disposto

no Decreto n.9 53.914, de 11 de maio
de 1964, alterado pelo de n. 9 57.603,
de 7 de janeiro de 1966 combinado
com o artigo 209 do Decreto-lei nú-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e Portaria n9 228, de 30 de junho de
1970, publicada no Boletim Interno
da mesma data, resolve:

N.9 594 - Designar o Tenente-Co-
ronel R-1 Margus Ferreiro. Pinto, da
Empresa Brasileira de Telecomuni-
cações - EMBRATEL, Coordenador,
atribuindo-lhe os encargos de Dire-
tor da Divisão de Segurança e Infor-

mações dêste Ministério, com a gra-
tificação de representação mensal de
Cr$ 1.770,00 (hum mil e setecentos e
setenta cruzeiros), a partir de 1,9 de
setembro do corrente ano. - Hugino
Caetano Corsetti.

PORTARIA DE 20 DE AGOSTO
DE 1970

O Diretor da Divisão Jurídica do'
Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso cia competência que,
com fundamento na Resolução n9 5,
de 19 de agasto de 1968, do CONTEL,
lhe confere a Portaria n9 738, de 4
de setembro de 1968, do Diretor-Ge-
ral, tendo em vista a informação do
Setor Técnico e o que mais oonsta
do Processo n9 507-1í3, resolve:

N9 1.420 (3) - Autorizar ii‘Rádio
Cultura de Cuiabá Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão so-
nora, em ondas médias e tropicais,
na Cidade de Cuiabá, Estado de
Mato Grosso, respectivamente, pelos
Decretos mis. 38,082, de 12 de outu-
bro de 1955 e 41.785, de 8 de julho
de 1957, a transferir seus estúdios,
da Rua Barão de Melgaço, n9 560,
para a Rua Galdino Pimentel, nú-
mero 171, na referic:a cidade.

2. Dentro no prazo de 6 (seis)
meses, contados da publicação da
presente Portaria, a entidade deverá
efetivar as providências ora autori-
zades e requerer nstaria. - Hilton
Santos. •
(N9 42.694 - 14-10-70 - Cr$ 20,00)

PORTARIA DE 2 DE SETEMBRO
DE 1970

O Diretor da Divieão Jurídica do
Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência
que, com fundamento na Resolução
n9 5, de 19 de agôsto de 1968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, e tendo em vista
a informação "Júri" constante do
Processo n9 386-70, anexo ao 2.719,
de 1964, resolve:

N9 1.471 (3) - Autorizar a Eanis-
sôra Rural de Rio do Sul Limitada,

concessionária do serviço de radioe
difusào ;onora na Cidade de Rio do
Sul, Estado de Santa Catarina, C,
alterar para a seguinte a redação
das Cláusulas I e VIII do seu cone
trato social:

"Clausula Primeira - A Sociedade
girará sob a denominação de Rádio
Disusora Also e a e LanL,tada, e Lrá,
como principal objetivo a instalação
de. estações radiodifusoras com finam
lidades educacionais, cívicas e peei
trióticas bem como a exploração da;
propaganda comercial e Dai\ Idadeei
correlatas, mediante a obtenção do
Governo Federal, de concessões eN
obtenção do Governo Federal, de cone
cessões e permissões, tudo de acôrdO
com a legislação especifica que rega
a matéria".

"Cláusula Oitava - A Sociedade
será representada por um Diretor..
Superintendente, escolhido de colnura;
acôrdo pelos sócios, obrigatoriamente
brasileiro nato e cuja posse efetiva

, no cargo, dependerá sempre de prée
i via autorização do Ministério das Coe
municacões através de seu &giba
competente.

Ao D i retor-Superintendente dto
conferidos podêres para defender a
Eocicdade em Juizo ou fora dele,
caroo ale, que neste ato, é atribuído
a S. Exe Reme Dom Tito Buss,
brasileiro nato, sacerdote católico,
Bispo Diocesano de Rio do Sul, sol-
teiro, residente e domicliado em Rio
do Sul, Estado de Santa Catarina".

A entidade deverá comprovar, junto
a êste Departamento, no prazo de 90
(noventa) dias contados da publica-
ção da presente Portaria no Deerid
Oficial da União, a efetivação e regise
tro do ato legal ora autorizado.
Hilton Santos.•
(N9 42.687 - 14-10-70	 Cr$ 38,00)j

•

COTISTAS Cotas	 Valor

1 	

PORTARIA DE 11 DE SETEMBRO DE 1970

O Diretor da Divisão Jurldlea do Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência que, com fundamento na Resolução
n9 5, de 19 de agôsto de 1968, do CONTEI., lhe confere a Portaria númee
To 738, de 4.9.68, do Diretor-Gerai. e tendo em vista a infortnaçâo JURE*
constante do Processo n9 5.8:8-70, asexo ao 284-64, resolve:

N9 1.537 (3) - Retificar. no item 4 da Portaria n9 1.697-DENTEL, de
4, publicada em 24 de novembro de 1969, no Diario Oficial da União, alu-
siva à Rádio Televisão ,Paraná E A., concessionária do serviço de radio-
difusão sonora na cidade de Curittk a Estado do Paraná, a incorrerão re-
ferente à transferência de 10 p çõeç de Raul Vaz, para Bcrnardo Pericáo
Duran, que, efetivamente, assim 1.110.a:

Ações
AC 1ONIS'TAS

ounináciall

10

Cr$

lçamal Taufic Nacif . 	 	 4.029	 40.290,00
Assis Taufic 	 	 540	 5.400,00
Nelson Taufic Nacif	 176	 1.760,C0

Total •	 4.745	 47.450,00

(N9 .42.685 - 14.10.70 - Cr$ 23,00);

DE:
Raul 'Vez

Para:
Mansa Raquel Pericás

Hilton Santos
Sendo as cotas do valor nominal unitário de Cr$ 10,00.



Divisão de Engenharia
PORTARIA DE 11 'DE AGOSTO

DE 1970
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Res.
n.9 5, de 19 de agõsto de 1968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 4.099-70 anexo ao 12.313-69,
resolve:

N.9 1.356(2) — Permitir à Compa-
nhia de Papel e papelão Pedras
Brancas, executar titulo precário
Serviço Limitado Privado, mediante
a instalação de estações de radieco-
municações observadas as seguintes
condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Travessa Francisco Leonardo

Truda n.9 40 — 15.9 andar — Pôrto
Alegre-RS

b) Estrada Guaiba — Barra do Ri-
beiro — Km 7, 1.9 Distrito' do Mu-
nicípio de Guaiba-RS

3) Freqüência: 283,925 MHz (da es-
tação "a" para a estação "b") e
327,675 MHz (da estação "b" para a
estação "a")

4) Potência: 0,010 kW
5) Horário: MX — Compartilhado,

Indeterminado.

6) Classe das estações e natureza
do serviço: FX-CV — estações fixas,
de correspondência privada.

7) Classe das emissões e largura de
faixa: 40F3

8) Sistema Irradiante: Direcional.
II — Autorizar o uso do Equipa-

mento TransmissOr de fabricação de
Indústria Brasileira de Eletricidade
S.A, — INBELSA, rimai° 	
6RZ-300/00, de 10 watts, com espe-
cificações técnicas aprovadas pela
Portaria n.9 291 de 17 de abril de
1967.
III -= Cancelar a Portaria número

1.488, , de 26 de setembro de 1969.
A permissionária, dentre do prazo

de seis (6) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüên-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. —
Regina Maria da Cruz Cabral
(N.9 42.688 — 14-10-70 — Cr$ 37,00

PORTARIA DE 13 DE AGOSTO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-

solução :29 5, de 19.8.68 do VONTEL
lhe confere a Portaria n9 738, de 4 de
setembro de 1968, do Diretor-Geral,
e, tendo em 'vista o que consta do
Processo n9 4.609-70 anexo ao de nú-
mero 82.335-68 resolve:

N9 1381 (2) Permitir a CIGLA —
Construtora e In,corporat,In a de
Goiás Ltda, executar a titulo pre-
cário Serviço Limitado Privado, me-
diante a instalação de estações de
radlocomunicações observadas as se-
guintes condições:

I) Prazo: Indeterminaao '	 •

ser concedida, poderão as estações
deslocáveis serem instaladas na fai-
xa territorial oompreendlia a 150
km da fronteira.

III — Autorizar o uso do Equi-
pamento Transmissor de fabrica-
ção de INDELETRON, modêlo SS3
100 1./2 -de 115 watts, com especifi-
cações técnicas aprovadas pela Por-
taria n9 W14, de 25.8.66.

IV —, Cancelar a Portaria núme-
ro 993, de 25 de junho de 1969.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria,, dará
inicio à execução do serviço, após
requerer ao DENTEL a vistoria das
instalações e conseqüente emissão da
licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo es-
tabelecido, implicará em ser tornada
Insubsistente a presente portaria.

Regina Maria da Cruz Cabra/.
(N9 42.692, — 14.10.70 — Cr$ 44,00)

PORTARIA DE 1 DE SEZEMBRO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, corri fundamento na Res.
n.9 5 *de 19-8-68 do CONTEL, lhe
confere a Portaria n.0 738 de 4-9-68,
do Diretor-Gerahe, tando em vista o
que consta do processo n9 4.648-70
anexo .ao 6.718, de 1P64, resolve:

N.9 1.452(2) — Consignar às es-
tações do Banco -Brasileiro de Des-
contos S. A., permissionária de Ser-
viço Limitado Privado pela "Yortaria
n.9 1.062 de 17-6-70, a freqüência de
273,75 MHz em substituição à de ...'
271,25 MHz constante da portaria de
permissão mantidas as demais condi-
ções estabelecidas na referida porta-
ria.

II — A permissionária dentro
prazo de 6 (seis) meses a contar da
data da publicação desta Portaria
deverá requerer ao DENTEL vistoria
das estações para emissão de novo
certificado de licença. —• Roberto
Mayer Miner.
(N.9 42.696 — 14-10-70 — C4 20,00)
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PORTARIA DDEE / 193)7E0 SETEMBRO

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que com fundamento na Resolu-
ção n9 5, de 19-8-68 do CONTEL, lhe
confere a Portaria II" 739, de 4-9-88,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que consta do Processo n.9 8.451
de 1970 anexo ao de n.9 15.151-1966,,
resolve:

N.9 1.453 (3) — Autorizar a Termi•
nal de Gás Sul Ltda. permissionária
de Serviço Limitado Privado pela
Portaria n.9 1.033, de 14 de dezembro
de 1966, a transferir a estação ins-
talada à Rua Otávio Rocha n9 54 —8
59 andar — Porto Alegre-RS para a
Rua Caldas Júnior n.9 120 — 10.9 an-
dar — Pôrto Alegre-R.9.

II — A' permissionária dentro do
prazo de 8 (seis) meses a contar da
data da publicação desta Portaria de-
verá reguerer ao DENTEL vistoria
da estaçao no nova local para emissão
de novo certificado de licença. — Ro-
berto Ma!Mr Miiller
(N.9 42.695 — 14-10-70 — Cr$ 20,00)

PORTARIA DE 1 DE SETEMBRO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que com fundamento na Re-
solução n.9 5, de 19 de adsto de
1988, do CONTEL, lhe confere a Por-
taria n.9 738, de 4-9-68, do Diretor-
Gemi e, tendo em vista o que cons-
ta do Processo n.9 82.758-67, resolve:

N9 1.461(2) — Prorrogar por 8
(seis) meses, a contar de 24 de maio
de 1970 o prazo concedido à Cons-
trutora e Pavimentadora Rodotee
Ltda. para dar início à execução do
serviço permitido pela Portaria nú-
mero 1.469, de 25 de setembro de
1969, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüente
emissão da licença de funciona-
mento. — Roberto Mayer Müller..
(N.9 42.689 — 14-10-70 — Cr$ 16,00):

PORTARIA DE 2 DE SETEMBRO
DE 1970

-
O Diretor da .Divisão de Engenha-

ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que com fundamento na Resolução
11.9 5, de 19.8.68; do CONTEI, lhe
confere a Portaria n.9 738, de 4.9.88,
do Diretor-Geral, e, 'tendo em vista
o que consta do processo número
13.189-1969, resolve:

N.9 1.479(2) — Prorrogar por três
meses, a contar de 26.8.1970 o _prazo
concedido A Sunave S. A. Constru-
ções Navais e Pesca para dar inicio
à execução do serviço permitido pela
Portaria n.9 194-1970, após requerer
ao DENTEL a vistoria das Instalações
e conseqüente emissão da licença de
funcionamento. — Roberto Mayer
Müller. r
(N.9 42.690 — 14.10.70 — Cr$ 15,00).

PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da Jompetén-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n.9 5, de 19.8.68 do CONTEM, lhe
confeva a Portaria n9 738, de 4.9.68,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que consta do processo n.9
13.533-67, resolve:

N.9 1.486(2) — Prorrogar por (três):
3 meses, a contar de 26.8.1970 o prazo
concedido à Expresso Braga Ltda.-
para dar inicio à execução do serviço
permitido pela Portaria n.9 2.013-69,
após requerer ao DENTEL a vistoria
das instalações e conseqüente emis-
são da licença de funcionamento.
Roberto Mayer Müller.
(Na 42.686 — 14,10.70 — Cr$ 16,00),
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Hilton Santos.
(N9 42.682 — 14-10-70 — Cr$ 48,00)

PORTARIA DE 11 DE SETEMBRO DE 1970
O Diretor da Divisão Jurídica do Departaraentc Nacional cid, Teleco-

municações, no uso da competênciaque, com fundamento na lrtesoltição
n9 5, de 19 de agtisto de 1963, do CÔNTEL, lhe confere a Portaria núme-
ro 738, de 4.9.68, do Diretor-Gerai, tendo em vista a informação do Setor
Técnico e o que mais consta do Processo n9 6.045-70 anexo ao 10.179-65,
resolve:

N9 1.539 (3) — Conceder à Sociedade Rdclio Guarujá Ltda., concessio-
nária do serviça de radiodifusão sonora, em ondas médias. pelo Decreto
119 38.569-56, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, pror-
rogação do prazo a que se refere a Portaria n o 467-DENTEL, de 12.3.70,
até o dia 17 de outubro de 1970. — Hilton Santos. -

(N9 42.684 — 14-10-70 — Cr$ 16,00)

PORTARIA DE 11 DE srmvn3no DE 1970
O Diretor da Divisão Jurídica do Departamento Nacional de Teleco-

municações, no uso da competência que, com fundamento na Resolução
h19 5, de 19 de agdsto de 1968, tio ÇONTEL, lhe confere a Portaria núme-
ro 738, de 4.9.68, do Diretor-Geral, e tendo em vista a informação XURI
constante do Processo n9 6.045-70, anexo ao n9 10.179-65, resolve:

N9 1.538 (3) — Homologar a alteração contratual a que, a Sociedade
Rádio Guarujá Limitada, concessionária do serviço de radiodifusão sonora
7-ta cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, procedeu em decor-
íência do aumento de capital social - com base na Lei n9 4.357. de 16 de
Sulho de 1964, e do Decreto-lei n9 401, de 30 de dezembro de 1968, de

- Cr$ 137.500,00 para Cr$ 237.500,00, com a distribuição seguinte:

C O TISTA Cotas Valor 2)	 Locais dei Transmissão • Re-
cepção:

Fixa:
a) Rua 3, n9 58 — Setor Centro —

Goiânia — GO
•	 Deeslocáveis:	 •5 (cinco) estações na região II.

Cr$

lAciherbal Ramos da silva 	
Êlizeu Di Bernardi
'Joaquim Fiuza Ramos	 	
Acelon Dário de Souza	 	
Rudolfo Scheidemantel . . 	
Oswaldo Passos Machado . 	
José Durval de Souza e Silva 	
Oswaldo Goulart	 	 . .
Adalberto Tolentino de Carvalho . 	
Nilo Ramos. 	
Arthur inan • .
'José Araújo •
Torge Daux •	 	 ...aa 	
João Eduardo Morna . 	
Charles Edgar Moritz •

45.505
190
190
190
190
190
95
95
95
95
95
95
95
95
95

227.525,00
950.00
950,00
050 00
950,00
950.00
475,00
475,00
475,00
475,00
475,00
475 00
475,00
475,00
475,00

3)	 Freqüências:	 6.855,0	 kHz e
10.228 kHz

4)	 Potência:.. 0,116 Kw
5) Horário: HX — Compartilhado,

Indeterminado
O)	 Classe das estações e. natureaa

do serviço: FX-D, CV — estações
fixas e deslocáveis, 	 correspondência
privada.

7)	 Classe das emis.sõss e largura
de faixa: 3A3J — Banda Lateral Su-
perior

8)	 Sistema Irradiante:	 Dipolo de
Meia Onda

joão Baptista Bnnnassis • 	 95 475,00 - II — Não é permitida a ligação
Carlos Bonetti . 95 475,00' entre estações deslocáveis, e as mes-

mas deverão Obedecer aos gabaritos
de segurança de vôo do Ministério.
daAeronáutica, quando se instala-
rem nas proximidades dos aeropor-
tos.

Sõmente com prmissão especial 'a

011en

Total 47.500 237.500,00



PORITARLA. N.9 1,610(5), DE

Diretor da Divisão de Economia
• statistica do Departamento Nado-
n de Telecomunicações, no uso da
oc apetência que, com fundamento na
R, I solução n.9 5, de 19.8.68, do
CaNTEL, lhe confere a Portaria nilia
miro 738, de 4.9.65, do Diretor-Ge-
ral do DENTEL, de acôrdo com o ar-

tia l:o 4S do Decreto n.9 57.611, de 7
da janeiro de 19" tendo em vista o
ciae consta do processo n.9 10.908-69,
.r( solve:

iAutorizar a Companhia Criciumen-
s,ti de Telefonas, Registrada no 	
LENTEL sob o n.9 52/0233, com se-

T- ÊRMOS DE
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Divisão de Economia oe Estatística

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Instituto Nacionalzdo Livro
I CONVÊNIO DE COEDIÇAO,
'.) 17a-ti:Luto Nacional do Livro, do
, Minisanio da Educação e Cultura,

1

' secticiao nesta cidade, na. rua da
Imprensa número 10, abaixo acuo-
minacto INL, e a empresa Tecno-

1 print Gráfica. 8. 4. — Editora le-
pimenta estabelecida na Rua da
t'ircetaniação nç' 109 — Rio de Ja-
n,oiro — GB, doravante denominada
Editor, convencionam entre si cocai-
ter a obra intitulacla Melado de Da-
tilografia sem Mestre, coai aproxt-
maccaniente (100) páginas de teicla,
com, ilustrações, Capa a 4 eines eN.P.-

I 0.0 em brochura, formato 11 x 16
I mediante as seguintes condições;

1 Catiuoila Primeira — O anilar se
I zompromete a não alterar o titulo, a
, capa, o texto e as ilustrações, ja ama-
' varais pelo INL.
• Cláu su la Segunda — O Editar fa-
rá, por sua conta,. uma tiragem de
5.000 .(cinco mil) exemplares da ata
:arida obra, os quais serão vendidas
ao peeço unitário de Cr$ 2,30 i.dois
cruzeiros e trinta centavais), (abri-

, audiase também a inscrever, no ver-
1 .o da segunda capa, 'asse preço, Celll

' .; oni o , na fôlha-de-rosto os dizeres:

!
'Em convênio com o Instituto Na-
sional do Livro".

; Cláusula Terceira — O INL se
I amura-enlate a adquirir queixo mil
, (4.000) exemplares dessa, obra; cam
( .) desconto de quarenta par cen,-o

t40%) sôbre o preço de capa con-
vencionado para distribuiçao às Ia'-

, iliotecas inscritas e aos seus postos
‘ de venda no território nacional,

Cláusula Quarta — No prazo asa-
) ximo de 130 (cento e oitenta) dias,

contadas a partir da data da a-ssi-
, aatara do presente convênio, o 'Edi-

l' sor entregará ao almoxarifado do INL
o total de exemplares mencionados

I na cláusula terceira.
Cláusula Quinta — O INL efetuará

.' o pagamento dentro das suas nor-
- Inas usuais, mediante ernp•enho prévio
1 recibo' e documentação exigidos pelo

Código de Contabilidade Pública da
União, reservando-se o direito de exi-
gir quaisquer outros documentos, até
agora não previstos, que venham a
sa.r solicitados pelo Tribunal de Con-
tas da União ou outro órgão contra-
lador do Serviço Público Federal.

Cláusula Sexta — O Editor de-
clara ter plena ciência de que o pa

-gamento será efetuado através • de
cheque contra o Banco do Brasil, em
conta espeCificamente destinada a
essa despesa, conforme a classifica-
ção do recurso próprio no Orçamento
da União.

Cláusula Sétima — O 'Editor cum-
prirá, por si ou por seus sucesSores,
as cláusulas do presente convênio que
vai redigido em 8 (oito) vias, a pri-
meira . das qtiais ficará em seu pagen

15 DE SETEMBRO DE 1970

de à Avenida Getúlio Vargas na 302,
na cidade de Criciúma,a'..stado de
Santa Catarina, a colocar em funcio-
namento, em caráter precário, a es-
tação telefónica com 1.000 (mil) ter-
minais, aprovado o projeto peai, Por-
taria 555 (5) 1970, dêste órgão.

2. Determinar à Companhia am-
plas' dentro dos próximos 30 (trinta)
dias, as exigem:as do Oficio núme-

ro 646-70-ESTA. — Francisco Silvei-
ra Mediai.
(N.9 42.683 — 14.10.70 — Cr$ 18,00)

CONTRATO
mediante recibo parando nas outras
vias pertencentes ao INL.

Cláusula Oitava -- facara em poder
do I.NL a via cos originais aprova-
dos, Oeill COMO .o piaa nas ilu.ssraçoes
e da caaa.

Cláusula 'Nona — O presente con-
vênio se consular:ira cancelado se
cã:asarem de ser cumpridas as condi-
çúcs cstaisiiiccie,as nas clausulas pri-
meira seguram e quarta.

E, por estarem	 acordo, assinam
o mesma convimo' a Diretora do
Instituto Nacional do Livro e. core-
presentante leaal da resnearint Grá-
fica S. A. — Eidiara,

Rio de Jmi-eaa, á de outubro de
1970. — Maria ltce Barroso — Dire-
tas., uo INL.

Representante da Tecnoprint Grá-
fica S. A. — — Frita Israel
Mannhetnier.

exigir quaisquer outros documentas,
até agora não previstas, que venham
a ser solicitados pelo Tribunal de
Contas da União ou outro orgão con-
trolador . do Serviço Público Federai.

Cláusula Sexta — O Editor declara
ter plena ciência de que o pagamen-
to será efetuado através de cheque
contra o Banco' do Brasil, em conta
especificamente destinada a assa des-
pesa, conforme a classificação do
recurso próprio no Orçamento da
União.

Cláusula Sétima. — O Editor cum-
prirá, por si 011 par seus sucessores,
as clareadas do presente convSnio, que
vai redigido em 5 (oito) vias, a isz i-
metia das quais ficara, em seu poder,
mediante recibo passas:o nas outras
vias natencentes ao INL.

Cláus:aa Oitava — Ficará em po-
der do INL a via dos originais apro-
vados, bom corno copia das ilustra-
çes e da capa.

Clansula Nana — O presente con-
vênio se considerara cancelado se dei-
xaram de ser cumpridas as ciondiçues
cstabalecida-s nas clau alas primeira,
st:ger-eia e quarta ,

E„ por estarem de aeardo, assinam
o presente convênio a Diretora do
Instieuto Nacional cio Livro e o re-
preseatante legal da Teenoplint Grá-
fica S. A. — Editõsza

Ra a Janeiro, 5 de outubro de
1970. — Maria Alice Barroso — Di-
ratara do INL.

Representante da Tecneprint Grã-
Pisa:. S. A. — Editara — P'raz Israel
Ai tina h can er.

Of. 1.224 de 7.10.70.

CONVÊNIO DE COEDICAO
O Instituto Nacional do Livro, do Mi-

nistério da Educação e-Cultura, se-
diado nesta cidade, na Rua da Im-
prensa n 9 16, abaixo denominado
INL, e a emprésa Editara Expressão
e Cultura s. A., legalmente estabele-
cida na Av. Rio Branco n9 153 —
sala 1.223 — Rio de Janeiro — GB,
doravante denominada Editor, con-
vencionam entre si coeditar a obra
intitulada Luz no Subsolo, de Lúcia
Cardoso, com aproximadamente 336
páginas de texto, com ilustrações, ca-
pa, a 2 côres edição em brochura, for-
mato 13,5 x 20,e, inecPanic as segmin-
tes condições:
Cláusula primeira — O Editor se

compromete a não alterar o titulo, a
capa, o texto e as ilustrações, já apro-
vados pelo INL.

Cláusula segunda — O Editor fará,
por sua conta, uma tiragem de 5.000
(cinco mil) exemplares da referida
obra, os quais serão vendidos ao preço
unitário de Cr$ 9,00 (nove cruzeiros),
obrigando-se também a inscrever, no
verso da segunda capa, êsse preço, bem
como, na fôlha-de-rosto, os dizeres:
"Em convênio com o 'Instituto Nacio-
nal do Livro".

Cláusula terceira — O INL se com-
promete a adquirir dois nal (2.000)
exemplares dessa obra, com o descon-
to de quarenta por cento (40%) sôbre
o preço, de capa convencionado. para
distribuição às bibliotecas inscritas e
aos seus postos de veada no território
nacional.

Cláusula quarta — No prazo máxi-
mo de 180 (cento e oitenta) dias, con-
tados a partir da data da assinatura
-do presente convênio, o Editor entre-
gará ao Almoxarifado do INL o total
de exemplares mencionados na Cláu-
sula terceira.

Cláusula quinta — O INL efetuará o
pagamento dentro das suas normas
usuais, mediante empenho prévio, re-
cibo e documentação exigidos pelo
Código de- Contabilidade Pública da
União, reservando-se o direito de exi-
gir quaisquer outros documentos, até
agora não previstos, que venham a ser
solicitados pelo Tribunal de Contas da
União ou outro órgão controlador do
Serviço Público Federal.

Cláusula sexta — O Editor declara

será efetuado através de cheque con-
tra o Banco do Brasil, em conta espe-
cificamente destinada a essa despesa,
conforme a classificação do recurso
próprio no Orçamento da União.

Cláusula sétima — O Editor cumpri-
rá, por si ou por seus sucessores, as
cláusulas do presente convênio, que vai
redigido em 8 (oito) vias, a primeira
das quais ficará em seu poder, median-
te recibo passado nas outras vias per-
tencentes ao MI,.

Clausula oitava — Ficará cai poder
do INL a via dos originais aprovados,
bem como cópia das ilustrações e da
capa.

Clausula nona — O presente convê-
nio se considerará cancelado se deixa-
rem de iair cumpridas as condições es-
Mbeiecidas nas Clausulas primeira, se-
gunda e quarta.

E, por cetarem de acardo, assinam o
presente convênio a Diretosa do Lis-
t:Lutei Nacional do Livro e o represen-
tante leard da Editora Exprdisão e
Cultura 5.A.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1970
— Maria Alice Barroso, Diretora do
Ij, 1, .

eiressentanas da Escritura. — Na-
atad Pedroso Marques.

Of. 1.221, de 7-l0-70.
--

CONSTE-NIO DÊ COEDIÇAO
O In,,,titJilo Nacional do Livro, do Mi-

ni:a-cria da E:is:caça° e Cultnra„se-
diado nesta cat:ada, na nua da Im-
prensa n' 16, actiso denominado

I INL, e a emprasa Ta:noa/aia Gráfi-
ca S.A. — aditara logaluiente esta-
bei:anda na Rua da Proclamação nú-
mero 109 — Rio da Janeiro — GB,
doravante denominada Editor, con-
VEN:Caanani catre si coeditar a obra
Intitulada Pequeno Manual de Sola
asa eúni aproximadamente 193 pa-
ai i:as de testo, com ilustrações, ca-
pa a 4 cores, adiça() em brochura,
formato 11 x 10, mediante as se-
guiatcs condições:
Cláusula prime;ra — O Editor se

compromete a não altsrar o titulo, a
capa, o texto e as ilustrações, já apro-
vados pelo INL.

Cláusula segunda — O Editor fará,
por sua conta. uma tiragem de 51100
(cinco exemplares da referida
obra, os ase' seria) vendidas ao pre-
go 1.111tt: ia Cie C.N 3,50 (três cruzeiros
e cinqüenta centavos), obrigando-se
também a inscrever, no verso da se-
gunda capa, asse preço, bem como, na
nal-ia-cie-resto, os dizeres: "Em convê-
nio cam o Instituto Nacional do Li-
vro".

Cláusula terceira — o INL se com-
promete a adquirir quatro mil (4.000)
exemplares dessa obra, com o descola.
to de quarenta por cento (40%) sõbre
preço de capa convencionado, para
distribuição às bibliotecas inscritas e
aos seus postos de venda no território
nacional.

Cláusula quarta — No prazo máximo
de 180 (cento e oitenta) dias, contados
a partir da data da assinatura do pre-
sente convênio, o Editor entregará ao
Almoxarifado do INL o total de exem-
plares mencionados na Clausula ter-
ceira.

Cláusula quinta — O INL efetuará
o pagamento dentro • das.suas normas
usuais, mediante empenho prévio, re-
cibo e documentação exigidos pelo Có-
digo de Contabilidade Pública da
UniSo, reservando-se o direito de exi-
gir quaisquer outros documentos, até
acara não previstos, que venham a ser
solicitados pelo Tribunal de Contas da
União ou outro órgão controlador do
Serviço Público Federal.

Cláusula sexta — O Editor declara
ter plena ciência de que o pagamento
será efetuado através de chague con-
tra o Banco do Brasil, em conta espe-
cificamente destinada a essa deslassa,
conforme a classificação rio recurso
próprio no Orçamento da União.

Cláusula sétima — O Editor cumpri-
rá, por si ou por seus sucessores, as
cláusulas do presente convênio, que vai
redigido em 8 (oito) vias, a primeira

Of. 1.224 de 7.141.70.
--

CONVÊNIO DÊ COEDIÇA0
O Instituto a/acicatai do Livro, do

Mintstario era .isaiartea0 C Cultura,
sediado nesta ciciaue, na rua ‘Ici
Imprensa, waniaro 10, abaixo deno-
minado INL, e a cmprêsa Tecnd-
plana Gráfica S. A. — Editóra le

-galmente estabolecula na Rua • da
Proclamvicam na 109 — Rio de Ja-
neiro — GB, daravante denominada
Editor convencamant entre cae-
coeilitar a obra institulada Taqui.
grafia Sem Mestre com aproxima-
demente (106) págs. de texto com
ilustrações capa a 4 córes, adiçar) em
brochura, formato 11 x 16 mediante
as seguintes condições:
Cláusula Primeira — O Editor se

compromete a nau' alterar o titulo, a
capa, o texto e 'a ilustrações, ja
aprovados pelo INL.

Cláusula Segunda — O Editor fa-
rá, por sua conta, uma tiragem do
5.000 (cinco mil) exemplares da re-
ferida obra, os quata serão vendidas
ao preço unitário de Cr$ 2,30 (dois
cruzeiros .e trinta centavos), obrigan-
do-se também a inscrever, no verto
da segunda capa, asse preço, bem co-
mo na fôlha-d-e-rosao, os dizeres:
"Em convanio com o Instituto Na-
cional do Livio".

Cláusula Terceira — O INL se
comprometei a adquirir quatro mil
(4.000) exemplares dessa obra, com
o desconto de quarenta por cento
(40%) sôbre o preço de capa coa,-
vencionaao, para distribuição as bi-
blioteea.s inscritas a aos seus postos
de venda no territario nacional.

-Cláusula Quarta — No prazo má-
rámo-de 180 (canto e oitenta) dias,
contados a partir da data da assina-
tura do presente convênio, o Editor
entregará ao almoxarifado do INL o
total de exemplares mencionados na
cláusula terceira.

Cláusula Quinta — O INL afetuara
o pagamento dentro das suas normas
usuais mediante empenho prévio, re-
cibo e documentação exigidos pelo
Código de Contabilidade Pública da

reservando-se g direito de ter plena ciência de que o pagamento

•
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deixarem de ser cumpridas as co
clições estabelecidas nas cláusul
Primeira, segunda e quarta. 	 'a

E, por estarem de acôrdo, assina
o presente convênio a Diretora ci
Instituto Nacional do Livro e o r
presestante legal da Tecnopri
Gráfica S. A. — Editora.

Rio de Janeiro, 5 de outubro . de
1970. — Maria Alice Barroso, D:we-
tora do INL.

Represeraante da Tecnoprint Grã
fica S. A. — Editara, — Frita Is
rael Manheinter.

Oficio nv 1.224, de 7-10-70.

CONVÉNIO DE COEDIÇ AO
O Instituto Nacional do Livro, do

Ministério da Educação a Cultura,
sediado nesta cidade, na Rua da
Imprensa n9 16, abaixo oienomina-
do INL, e a empresa 2 ccnoprint
Gráfica ,s. A ,— Editora legalmen-
te estabelecida na Rua da Procla-
mação n9 109 — Rio de Janeiro —
GB, doravante denominada Editor,
convencionam entre si. coeditar a
obra intitulado "Manual do Eletri-
cista Prático", com aproximada-
mente (167) páginas de texto, com
ilustrações, capa a 4 côres, edição
em brochura, formato 11 por 16,
mediante as seguintes condições:
Cláusula Primeira — O ' Editor se

compromete a não alterar o titúlo,
a capa, o texto e as ilustrações, já
aprovados pelo INL.

Cláusula Segunda — O Editor ia-
r, por sua contá, unia tiragem . de
5.000 (cinco mil) exemplares da re-
ferida obra os quais serão vendidos
ao preço unitário de Cr$ 3,50 (três
cruzeiros e cinqüenta.centavos),.obn-
aanclo-se também a inscrever, no s er-
so da segunda capa, asse preço, bem
como, na fõlha-de-rtisto, os dizeres:
•Em convèrÀo com o Instituto Nacio-
nal do Livro".	 •

Cláusula Terceira — C) INL se
compromete a adquirir . quatro mil
4.000) exemplares dessa obra, com

o desconto de quarenta por cento
(40%) , sobre o preço de capa con-
vencionado, para distribuição às ai-
blioteeas inscritas e aos seus postos
de venda no território nacional.

Cláusula Quarta — no prazo
máximo de 180 (cento . e oitenta)
dias, contados a partir da data cia
assinatura do presente consênio, o
Editor entregará ao Almoxiarifado do
INL o total de exemplares mencio-
nados na cláusula terceira..

Cláusula Quinta — O INL efetua-
rá o pagamento dentro das suas nor-
mas. usdais, mediante empenho pré-.
vio, recibo e documentação exigidos
pelo Código de Contabilidada. Públi-
ca da União, reservando-se o direito
de exigir quaisquer outros documen-
tos, até agora não previstos, que ve-
nham a ser solicitados pelo Tribunal
bunal de Contas da União ou outro
órgão controlador do Serviço Público
Feleral.

Cláusula Sexta — O Editor declara
ter' plena ciência de que o paga-
mento será efetuado através de che-
que contra o Banco do Brasil, em
conta especificamente destVia da a
essa despesa, conforme a , ciassifica-
ção do recurso próprio no Orçamen-
to da União.

Cláusula Sétima — O Editara cum-
prirá, por si ou por seus suwssóres,
as cláusulas do presente convtnio que
vai redigido em 8 (oito) vias, a pri-
meira das quais ficará em seu poder,
mediante . recibo passado nas outras
vias pertencentes ao INL.

Cláusula Oitava — Ficará em po-
der do INL a via dos originais apro-
vados, bem como cópia das ilustra-.
ções e da capa'.

Cláusula Nona — O presente cou-
vênio se considerará cancelado se

Cláusula Quarta — no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta)
dias,' 'contados a partir da data da
assinatura do presente convênio, o
niitor entregará ao Alinoxarifado do
INL o . total de exempla' es
nados na cláusula tercei; a.

Cláusula Quinta — O INL efetua-
rá o pagamento dentro das suas liar-
mas usuais, mediante ampenho pré-
vio, recibo e documentação áxigicios
pelo Código de Contabilidade Públi-
ca da União, reservando-se o direito
de exigir quaisquer outros documen-
tos, até agora não previstos, que ve-nham a ser solicitados pelo Tribunal
bunal de' Contas da União ou 'outro
órgão controlador do Serviço Público
Feleral.

Cláusula Sexta — O' Editor declara
ter plena ciência de que O paga-
mento será efetuado através de che-
que contra o Banco do Brasil, em
conta especificamente destinada . a
essa despesa, conforme a classifica-
ção do recurso próprio no Orçamen-
to da União.

Cláusula Sétima — O Editor cum-
prirá, por si ou por seus sucessôres,
as cláusulas do presente convênio que
vai redigido em 8 (oito) vias, a kíta-
meira das quais ficará em seu poder.
mediante recibo passado nas autras
vias pertencentes ao INL.

Cláusula Oitava — Ficará em po- dder do INL a via dos originais apro-
vados, bem como cópia das ilustra-
ções e da capa.

Cláusula Nona — O presente cou-
vênio se considerará cancelado se v
deixarem de ser cumpridas as con- x
(lições estabelecidas nas cláusulas es
primeira, segunda e quarta.	 are

Cláusula Primeira — O Editor se
compromete a não alterar o titulo,
a capa, o texto e as ilustrações, já
aprovados pelo INL.

Cláusula Segunda — O Editor fa-
rá, por sua conta, uma tiragem de
5.000 . (cinco mil) exemplares da me-
ferida obra os quais seião vendatas
ao preço unitário de Cr$ 2,30 (dois
cruzeiros e trinta centavos), oorigan-
do-se também a inscrever, no verso
da segunda /capa, êsse araço, bem
como, na fôiha-de-rósto, .os dizeres:
"Em convênio com o Instituto Narita,
nal do Livro".	 •

Cláusula Terceira , — O INL se
compromete a adquirir quatro MU
(4.000) exemplares dessa obra, com
o desconto de quarenta por reato
(40%), sôbre o preço de capa con-
vencionado, para distribuição às bi-
bliotecas inscritas e aos seus tantos
.de- venda no território nacional.

CONVÊNIO DE CONDIÇAO
O • Instituto Nacional do Livro, do

Ministério da Educação e Cultura,
sediado nesta, cidade, na Rua da
Imprensa n 9 16, abaixo denomina
do INL, e a emprêsa Tecnoprint
Gráfica S. A • — Editora legaimen
te estabelecida na Rua da Pitx.kl-

mação 719 109 — Rio de Janeiro —
GB, doravante denominada Editor
Convencionam' entre si coeditar a
obra intitulada "Curso Rápido de
Eletricidade.",. com aproximada-
mente (127) páginas de texto, com
(...) ilustrações, capa a 4 côres,

' edição em brochura, formato 11 .r
16 mediante,- as seguinte condi-,ções:

das quais ficará em seu poder, medi-
ante recibo passado nas outras vias
pertencentes ao INL.

Clclusula oitava — Ficará em poder
do ItIL a via dos originais aprovados,
bem como cópia das ilustrações e da
capa.

Cláusula nona — O presente convê-
nio se considerará cancelado se deixa-
rem de ser cumpridas ás condições es-
tabelecidas nas Cláusulas primeira, se-
gunda e quarta.

E, por estarem de acôrdo, assinam o
presente convênio a Diretora do Ins-
tituto Nacional do Livro e o represen:.
tante legal da Tecnoprint Gráfica So-
ciedade Anônima — Eclitôra.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1970.
— Maria Alice Barroso, Diretora do
I.N.L.

Representante da Tecnomint Grá-
fica S , A . • — Editôra . — Frita Israel
Mannheimer.

Of. 1.221, de 7-10-70.

CONVÊNIO DE COEDIÇAO
o Instituto Nacional do , Livro, do

Ministério da Educação e Cultura,
sediado ' nesta' cidade, na Rua da
Imprensa 9 16, abaixo denomina-
do INL, e a emprêsa Tecnoprint
Gráfica S. A. — Editôra leçalmen-
te estabelecida na Rua da Procla-
mação n9 109 — Rio de Janeiro --
GB, doravante denominada Editor,
convencionam entre si coeditar a
obra intitulada "Formulário de
Eletrônica, Rádio e Televisão" com
aproximadamente (197) páginas de
texto, com ilustrações, capa a 4 co-
res, edição em brochura, formato
11 x 16, niediante as seguintes con-
dições:
Cláusula Primeira — O Editor se

compromete a não alterar o ',Ruiu,
a capa, o texto e as ilustrações, já
aprovados pelo INL.

Cláusula Segunda — O Editor fa-
rá, por sua conta, uma tiragem de

• 8.000 (cinco mil) exemplares da ri.-
ferida obra os quais serão vendidos
ao preço unitário de Cr$ 5,00 (cinco

, cruzeiros), obrigando-se também a
Inscrever, no verso da segunda ca-
pa, êsse preço, bem como, na folha-
de-rôsto, os dizeres: "Em çonvênio
com o Instituto Nacional do Livro".

_Cláusula Terceira — O INL se
compromete a adquirir quatro mil
(4.000) exemplares dessa obra, cern
o desconto de quarenta por rer,to
(40%) , Obre o preço de capa con-
vencionado, para distribuição 4s bi-
bliotecas inscritas e aos seus postos
de venda no território nacional.

Cláusula ,Quarta — no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta)
dias, contados a partir da data da
assinatura do presente convênio, o
Editor entregará ao Almoxarifado do
INL O total de exemplares mencio-
nados na cláusula terceira.

Clausula Quinta — O INL efetua-
rá o pagamento dentro das suas nor-
mas usuais, mediante empenho pré-
vio, recibo e documentação exigidos
pelo Código de Contabilidade rúbIl-
Ga da União, reservando-se o direito
de exigir quaisquer outros documen-
tos, até agora, não previstos, que ve-
nham a ser solicitados pelo `V.ribunal
de Contas da União ou outro contro-
lador do Serviço Público Federal.

Cláusula Sexta — O Editor declara
ter pleaa ciência de que o paga-
mento será efetuado através de che-
que contra o Banco do Brasil, em
conta especificainente destinada a
essa despesa, conforme a classifica-
ção do recurso próprio no Orçamen-
to da União.

Cláusula Sétima •— O Editor cum-
prirá, por si ou por seus sucessóres,
as cláusulas do presente convênio que
vai redigido em 8 (oito) vias, i., pri-
meira das quais ficará em seu ooder,
mediante recibo passado nas outras
vias pertencentes ao INL.

Cláusula Oitcrva — Ficará em po-
der do INL a via dos origirads amo-

.

E, por estarem de aciirdo, assinam
o presente convênio a Diretora do
Instituto Nacional do Livro e o re-
presentante legal c:a Tecnopant
Gráfica S. A. — Editora.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1970. — Mario Alice Barroso, Di:•e-
tora do INL.

Representante da Tecnoprint G: i.-
fica S. A. — Editora. — Frita Is-
rael Manheinzer.

Oficio n 9 1.224, de 7-10-70.

, CONVÊNIO DE COEDIÇA()

O Instituto Nacional do Livro, Cio Mi-
nistério da Educação e Cultura, ,se.
diado nesta cidade, na rua da
prensa, n9 16, ataixo denoin..;m o
ILN, e a einprêsa Tecnioprint Grá-
fica S. A. — Editora, legalinents
estabelecida na Rua da Proclama-
ção n9 109 — Rio de Janeiro _ GB
doravante cleizominada Editor, con-
vencionam entre si coeditar a obra
intitulada. A Televisão, com apro-
ximadamente 110 paginas de texto,
com ilustrações, capa a 4 cõres, c,21-
ção em brochura, formato 11 x16,
mediante as segiantes concEções.
Cláusula Primeira — O Editor sa

promete a não alterar o título, a capa,
o texto e as ilustrações, já aprovaaos
pelo INL.

Cláusula Segunda — O Editor :ara,
por sua conta, uma tiragem de 5.10a
(cinco mil) exemplares da referida
obra, o quais serão venairios ao pre-
ço unitário de Cr$ 3,50 (três cruze'ros
e cinqüenta cantavos) °Mor gano se
também a inscrever, no verso Ca
segunda capa, ésse preço, bem como,
na fólha de rosto, os dizeres: "Em
convênio com o Instituto Nacional do
Livro".

Cláusula Terceira — O INL se com-
promete a adquirir quatro mil (4.000)
exemplares dessa libra, com o des-
conto, de quareata e por cento (43%)
sôbre p preço de capa convencio.- ario,
para distribuição ás bibliotecas ins-
critas e aos seus postos de venda no
território nacional.

Cláusula Quarta — No prazo int);-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a' partir da data da assina-
tina do presep te convênio, o Editor
.entregará ao Ahnoxarifado do INL
o total de exemplares mencionados
fia cláusula terceira.

Cláu-Sula Quinta — O INL efetua-
rã o pagamento dentro das suas nor-
mas usuais, mediante empenho pré-
vio, recibo e documentação exigidos
pelo Código de Contabilidade Púolica
da União, reservando-se O direito 'de
exigir quaisquer outros documentos,
até ago ra não previstos, que vraham
a ser solicitados pelo Tribunal de
Contas da União ou. outro órgão con- •
trolador do serviço Público Federal,

Cláusula Sexta — O Editor decla-
ra ter plena ciência de que o aaga-
mento será efetuado através de che-
que contra o Banco do Brasil, em
conta especifieamente destinada a
essa despesa, conforme a clasifica-
ção do recurso próprio no Orçamento
da União.

Cláusula-Sétima — O Editor cum-
prirá, por si ou por seus .sucessores,
as cláusulas do presente convênio,
que vai redigido em 8 (oito) vias, a
primeira das quais ficará em seu,
poder, mediante recibo passado nas
outras 'vias pertencentes ao INL.

Cláusula Oitava — Ficará em IA-
er do INL a via dos originais apr

m
 o-

ados, bem coo cópia das ilustra-
es e da capa.
Cláusula Nona — o presente con-

ênio se considerá cancelado se dei-
arem de ser cumpridas as condiçõas

funda 
eecidaqsuanrat.sa cláusulas Primeira,

vados, bem como cópia das ilustra-
ções' e da Capa.

Cláusula Nona — O preserfte con-
vênio se considerará cancelado se
deixarem de ser cumpridas as con-
dições estabelecidas nas cláusulas
prineira, segunda e quarta.

E, por estarem de Écôrdo, assinam
o presente convênio a Diretora do
Instituto Nacional do Livro e o re-
presentante legal da Tecnoprint
Gráfica S. A. — Editora.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1970. — Maria Alice Barroso, Dire-
tora do INL.

Representante da Tecnoprint Grá-
fica S. A. — Editára. — Frita Is-
rael Manheimer.

Oficio n9 1.224, de 7-10-70.
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Instituto Nacional do Livro e o repre- Instituto Nacional do Livro é o repre-
sentante legal da Tecnoprint Gráfica sentante legal da Tecnoprint Gráfica
S. A. — Editora.	 S	 — Ecat

CONVÊNIO DE COEDIÇA0
O Instituto Nacional do Livro, do

2vrnisterio da Educação e Cultura,
sediado nesta cidade, na rua da
Imprensa, n9 15, abaixo denonena-
do INL, e a empresa Tecnoprint
Gráfica S. A. — idlitôra le,galnien-
te estabelecida na rua da Procla-
mação n9 109 — Rio cU; Janeiro
GR daravante denominada Editor,
convencionam entre si coeditar a
obra intitulada Manual P • iitica do
Marceneiro com aproximadamente
(250) páginas de texto, com ilus-
trações, capa a 4 córes, edição em
brochura formato 11 ft 16 mediarre
as seguintes .e.ond ções:
Cláusula Primeira — O Editor aa

compromete a não alterar o titulo,
a casa, o texto e as ilustrações, al
aprovados pelo INL.

Cláusula Segunda — O Editor fa-
rá, por sua conta, urha tiragem de
5.000 (cinco mil) exemplares da re-
ferida obra, os criais serão vendidas
ao preço unitário da . lr$ 5,00 (cintai
cruzeiros), obrigando-se também a
inscrever no verso cia segunda capa.
asse preço, bem como aa falha-de
resto, os lizeres: Em convênio com
o Instituto Nacional do Livro".

Cláusula Terceira — O INL se coni-
promete a adquirir quatro mil ....
(4 ,.000) exemplares ciessa. obra, sorri
o desconto de quarenta por cênto
(40%) sôbre o preco de capa con-
vencionada, para d i stribuição às bi-
bliotecas inscritas e aos seus postos
de venda no território nacional.

Cláusula Quarta — No prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta), dias,
contados a partir da data .da assina-
tura de presente amvanio, o Editor
entregará ao Almoxarifado do INL o
total de exemplares mencionados na
cláusula terceira.

Cláusula Quinta -- O INL efetua-
rá o pagamento dentro das suas nor-
mas usuais, mediant'e empenho pré-
vio, recibo e documentação exigidos
pelo Código de Contabilidade Públi-
ca da União, reservando-se o direito
de exigir quaisquer outros documen-
tos, ate agora não previstos, ame ve-
nham a ser solicitados pelo Tribunal
de Contas da União ou outro carga.°
controlador do Serviço Público Fe-
derei.

Cláusula, Sexta — O Editor decla-
ra ter plena ciência de que o paga-
mento será efetuado aliavas do che-
que contra o Banco do Brasil, em
conta especificamenta destinada a es-
sa despesa, canforma a classificação
do recurso próprio no Orçamento da
União.

Cláusula Sétima — O Editor cum-
prirá, por si ou por teus sucessora&
as cláusulas do presente convênio,
que vai redigido em 8 (oito) Ilas a
primeira das quais ficará em teu po-
der, mediante recibo passado nas ou-
tras vias pertencentes ao INL.

Cláusula Oitava — Ficará em po-
der do INL a via dos originais apro-
vados, bem como cópia das ilustra-
ções e da capa.

Cláusula Nona — O presente con-
vênio se considerará cancelado se
deixarem de ser cumpridas as con-
dições estabelecidas nas cláusulas
primeira, segunda e quarta.

E, por estarem de acôrdo, assinam
o presente convênio a Diretora do
Instituto Nacional elo Livro e o re-
presentante legal da Tecnoprint Grá-
fica S. A. — Editara.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1970. — Maria Alice Barroso — Di-
retora do I. N. L.

Representante da: Tecnoprint
fica S. A. — d e r a .	 Frita Is-
rael Mannhetnier.

'Of. 1.224, de 7 de outubro do 1970.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1970. — Maria Alice Barroso — Dire-
tora do INL.

Representante da Teenoprint Grã.
fica S. A. — Editora. — Frite Israel
Mannheimer.

(Of. 1224, de 7.10.70).

O Inii.:Udo No.,ional do Livro, do Mi•
nistério da Educação e Cultura, se-
diado nesta cidade, na rua da Im-
prensa, numero 16, abaixo denomi-
nado INL, e a enzprêsa Tecnoprint
Gráfica S. A. — Editora legalmen-
te estabelecida na Rua da Procla-
mação número 109 — Rio de Ja-
neiro — GB, doravante denominada
Editor, convencionam entre si coe-
ditar a obra intitulada Os Móveis e
seus t.aLOs com aproximadamen-
te pCar'izas de texto, com
ilustrações, capa a 4 côres, edição
ern brochura, formato 11 x 16 me-
diante as seguintes condições:

' Cláusula Primeira — O Editor se
=promete a não altarar o titulo, a

_capa, o te::to e as ilustrações, já apro-
I vacais pelo INL.

Cláusula Segunda'. — O Editor fará,
por sia conta, uma tiragem de 5.000
cinco mil) exemplares da referida

obi a, os quais serão vendidos ao preço
unitário de Cr$ 3,50 (três cruzeiros e
cinquenta c e n t a v o s), obrigando-se

•também a Inscrever, no verso da se-
ia caaa, asse preço, bem como,

• f lha de rosto, os dizeres: "Em
convênio com o Inatiiiao Nacional do
Livro".

• E, por estarem de acara°, assinam
o') presente convênio a Diretora do
1 ?stituto Nacional do Livro e o re-
aresentante legal da Tecnoprint Gra-
! ca S. A. — Editara.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
— Maria Alice kl a rroso, Dire-

i ira do INL.
Representante da Tectioprint Grã-

! ca S. A. — Editara.
Frite Israel Mannheimer.

' 02. 1.224, de 7.10.70.

CONVÊNIO DE COEDIÇA0
In • ituto Nc • ional do Livro, ao An

nist:irio da Educação e Cultura, se-
i diatto nesta cidade, na rua da /m-
i prensa, número 16, abaixo denomi-
nado INL, e a empresa Tecnoprint

1 Gráfica S. A. — Editora legalmen-
, te estabelecida na Rua ao Procla-
mação número 109 — Rio de Ja-
neiro — GB, doravarite denominada
Editor, convencionam enfie si coe-

: ditar a obra intitulada, Como Cons-
truir uma, Casa, com aproximada-

' mente (175) páginas de texto, com
ilustrações, capa a 4 côres, edição

n orhura, ',minto 11 x 16 me-
i diante as seguintes condições:
Cláusula Primeira — O Editor se

impr omete a não alterar o titulo a
tapa, o texto e as ilustrações, Já apto-

idos pelo INL.
' Cláusula Segunda — O Editor farf,
ar sua conta, uma tiragem de 5.000

dane° mil) exemplares tia referida
c na, os quais serão vendidos ao preço
iaatário de Cr$ 3,50 (três cruzeiros e
e aquenta centavo s), obrigando-se
t muém a inscrever. no verso da sa-
1	 ca a,	 -`-e picar', aara
is falha de rasto, os. dizeres: "Em

invenio com o Instiuto Nacional do
I ivro".	 a

Cláusula Terceira — O INL se com-1
r :omete a adquirir quatro mil (4.000)
t :emplares dessa obra, com o descon-a
t' de quarenta por cento (40aia
b :e o preço de capa convencionado,
I, ara distribuição as bibliotecas Inscri-
ta e aos seus postos de venda no ter-
r .tório nacional.

'Cláusula Qunta — O INL efetuará
o paaamento dentro das suas normas,

;uais, mediante empenho prévio, re-
c ao, e documentação exigidos pelo
C Sdiao de Contabilidade Pública da'
I Mato, reservando-se o direito de exi-;
p. r quaisquer outros documentos, até
r lo previstos, que venham a ser so-
L iltaclos pelo Tribunal de Contas da
I nião ou outro órgão centralador do

irviço Público Federai.
1Cláusula Sexta — O Editor declara
r plena ciência .de que o pagamento

aará efetuado através de cheque con-
t a o Banco do _Brasil, em conta es-•
p.:cificamente destinada a essa despe-,
a', conforme a classificação do rad,
• rao próprio no Orçamento da União.

:Cláusula Sétima — O Editor cum-
rara., por si ou por seus sucessores,
a cláusulas do presente convênio que
v . redigido em 8 (oito) vias, a pri-
naiiro das quais ficará em seu poder,
is ediante recibo pasado nas outras
'r is pertencentes ao INL.

¡Cláusula Oitava — Ficará em poder!
cai? INL a via dos originais aprovados,

im como cópia das ilustrações 'e da'
capa.

,ICláusula Nona — O presente convê.
n:o se considera cancelado se deinxa-
ram de ser cumpridas as condições es-
tr selecidas nas cláusulas primeira,
• "linda e quarta.

E, por estarem de acardo. afanam
o presente convênio a Diretoria do

CONVÊNIO DE CCEDIÇA0

O Instituto Nacional do !trio, do Mi-
nistério da Et/uai-ma° e Cultura, se-

: 1.4..u(LJ uea cumae, na lua da lia-
pie/ria, ii 16, aoatxo denominado
INL, e a empresa Tcs,:oprint Grá-
fica S. A. — Editora legatinente es-
ravelecida na rua da Proclamação
n9 lua -- Rio ae janeiro — 0uarta-
bani, doravante denominada Editor,
convencionam entre si coeditar a

inintalacia "Pratica de Trair-
,S,.;:tores" com aproximadamente 230
paginas de texto, com li,astraçoes,
capa a 4 cores, Oiça() eia Drochu-
ra, fornzato 11 x 16 mediante as
seguintes condições:
Cláusula Primeira — O Editor se

comprome ai a não alterar o titulo, a
-capa, o texto e as ilustraçaea já apro-
vados pelo INL.

Cláusula Segunda O Editor Ia-
ra, por sua conta, uma tiragem de
J.0 keine() mil) exemplares da re-
ferida pbra„ os quais serem vendidos
ao preto unitário de Cria 3,o0 Uras
a (lianas e cinqüenta centavoa), obri-
gando-se também a i nsa:evea, no verso
da segunda capa, asse preço, bem co-
raa, a iulna-ae-rosta, os dizeres:
"Em convento com o Inalituto Nacio-
nal cio Livro".

Clausula Terceira — O INL se
compromete a adquinr quatro IM1
(4.000) exemplares dessa obra, com o
desconto de quarenta por cento

sobre. o preço de capa conven-
cionado, para distribuição às bioliote-
cas inscritas e aos seus pastos de
venda no território nacional.

Cláusula Quarta — No prazo má-
ximo cai 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da data da assina-
tura do presente convênio, o Editor
entregara ao Almoxarifado do INL o
total da exemplares mencionados na
clausula terceira.

Cláusula Quinta — O INL efetuará
o pagamento dentro das suas normas
usuais, mediante empenho prévio, re-
cibo e documentação exigidos pelo
Cooigo de Contabilidade Pública da
União, reservando-se o direito de
exigir quaisquer outros documentos,
até agora mio previs tos, que vanham
a ser solicitados pelo Tribunal de
Contas da União ou outro órgão con-
trolador do Serviço inblico Federal.

Cláusula Sexta — O Editor declara
ter plena ciência de que o paga-
mento será efetuado através de che-
que contra o Banco ao Brasil, em
conta especificamente destinada a es-
sa despesa, conforme a claraificação
do recurso próprio no Orçamento da
União.

Clausula Sétima -- O Editor cum-
prirá, por si ou por seus aucessorea,
as cláusula) do presente convênio, que
vai redigido em 8 (oito) vias, a pri-
meira das quais ficará em seu poder,
mediante recibo passado nas outras
vias pertencentes ao INL.

Cláusula Oitava — Ficara em poder
do INL a Via dos originaia aprovadora
bem como cópia das ilustrações e da
capa.

Cláusula Nona — O presente con-
vênio se considerará cancelado co
deixarem de ser cumpridas as condi-
ções estabeleciam nas cláusulas pri-
meira, segunda o quarta.

E, por estarem de acta:do, assinam
o presente convênio a Diretora do
Instituto Nacional do Livro e o re-
presentante legal da Tecnoprint Grá-
fica S. A. — Editaria.

Rio do . Janeiro, 5 de outubro do
1971. — Maria Alice Barroso, Direto-
ra do I. N. L.

Representante da rcaaoprint Gráfi-
ca S. Â. -- Editora. — Frita Israel
Mannheimer.

Of. 1.224, de 7.10.71

Cláusula Terceira - O INL se com-
promete á adquirir quatro mil (4.000)
exemplares dessa obra, com o descon-
to de qual anta por cento (40%) sô-
bre o preço de éapa convencionado,
para distribuiçao às bibliotecas inscri-
tas e aos seus postos de venda no ter-
ritório nacional.

Cláusula Quarta — No prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da data da assina-
tura do presente convaraio o Editor
entregará ao Almoxarifado do TNL o
total de exemplares mencionados na
clausula terceira.

Cláusula	 'ala — O INL efetuará
o pagamento dentro das suas normas
usuais, mecaante empenho prévio, -re-
doe e documentação exigidos pelo
Código de Contabilidade Pública da
União, rei ervancio-se o direito de exi-
air qualaquer outros documentos, até
não previstos, que venham a ser so-
licitados pelo Tribanal de Contas da
União ou outro óraão controlador da
aeraiço Público Feaeral.

Cláusula Sea.i.a — O Editor declara
ter plena ciência de que o pagamento
será efetuado através de cheque con-
tra o Banco do Brasil, em conta es-
pecificamente destinada a essa despe-
sa, conforme a classificação do re-
curso próprio no Orçamento da União.

Cláusula Sétima — O Editor cum-
prirá. por si ou por seus sucessores,
es cláusulas do presente convênio que
vai redigido em 8 (oito) vias, a pri-
meira das quais ficará efn seu poder,
mediante recibo paasaao nas outras
vias pertencentes ao INL. -

Cláusula Oitava — Ficará em poder
do INL a via dos orlainais aprovados,
bem como cópia das ilustrações e da

Cláusula Nona — O presente conva-
i .o se consiaerará cancelado se dei-
xarem de ser cumpridas as condições
aaabeleeldas ra cláusulas primeira,
tegunda e quarta.

al, por a tarem de acardo, assinam
o presente convênio a Diretora do

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1970. — Maria Alice Barroso — Dire-
tora cio INL.

Representante da Tecnoprint Grá-
fica S. A. — Editara. — Frits Israel
Mannheimer. -

(Of. 1.224, de 70-10-70).

CONVÊNIO DE COEDIÇAO

;Cláusula Quarta — No prazo má-
mi mo de 180 (cento e °malta) dias,
cMtados a partir da data da assina-
era do presente convênio o Editor
e atregará ao Almoxarifado do INL o
t . tal de exemplares mencionados na
c

lausula terceira
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CONVÊNIO DE COEDIÇAO

• O Instituto Nacional do Livro, do
Ministério da Educação e Cultura,
sediado nesta cidade, na rua da
Imprensa, n:9 16, abaixo denomina-
do INL, e a empresa Tecnoprint
Gráfica S. 'A. — Editeora legalmen-
te estabelecida na Rua da Procla-
maçdo n9 109 — Rio de Janeiro —
GB doravante denominada Editor,
convencionaram 'entre si coeditar a
obra intitulada Como Fazer Traba-
lhos em Plástico com aproximada-
mente (165) páginas de texto, com
ilustrações, capa a 4 obres, edição
em brochura, formato 11 x 16
mediante as seguintes condições: _

Cláusula Primeira — O Editor se
compromete a não alterar o titulo, a
capa, o texto e as ilustrações, já apro-
vados pelh INL.

Cláusula Segunda — O Editor fa-
rá, por sua conta, uma tiragem do

. 5 .000 (cinco mil) exemplares da re-
ferida obra, os quais serão vendidos
ao preço unitário de Cr$ 3,50 (três
cruzeiros e cinquenta centavos), obri-
gando-se também a inscrever, no
Verso da segunda capa, ê,sse preço,
bem como, na folha-de-rosto os di-
zeres: "Em convênio como o Insti-
tuto Nacional do,Livro".

Cláusula Terceira — O INL se
compromete a adquirir quatro mil
exemplares dessa obra, com o des-
conto de quarenta por cento (40%)
sôbre o preço de capa cohvencionado
para distribuição às bibliotecas ins-
critas e aos seus postos de venda no
território nacional.

Cláusula Quarta — No prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da data da assi-
natura do presente convênio o Edi-
tor entregará . ao Almoxarifado do
UM o total de exemplares menciona-
dos na cláusula terceira.

Cláusula Quinta — O INL efetuará
o pagamento dentro das suas nor-
mas usuais, Mediante empenho prévio,
cecibo e documentação exigidos pelo
Código de Contabilidade Púb2.-ica da
União, reservando-se o direito de
exigir • quaisquer outros documentos,
até agora não previstos, que venham
a ser solicitados pelo Tribunal de
Contas da União ou outro órgão
controlador do Serviço Público Fe--
deral.

Cláusula Sexta — O Editor de-
clara ter plena ciência de que o
pagamento será efetuado através de
cheque contra o Banco do Brasil, em
conta especificamente destinada a
essa despes2„ conforme a classifica-
ção do recurso próprio no Orçamento
da União.

Cláusula Sétima — O Editor cum-
prirá, por si ou por seus -sucessores,
as cláusulas do presente convênio,
que vai redigido em 8 (oito) vias, a
primeira das quais ficará em seu po-
der, mediante recibo passado nas ou-
tras vias pertencentes ao INL.

Cláusula Oittwa — Ficará em po-
(ler do INL a via dos originais apro-
vados, hem como cópia das ilustra-
ções e da capa.

Cláusula Nona — O presente con-
vênio se considerará cancelado se
deixarem de ser cumpridas as condi-
ções estabelecidas nas cláusulas pri-
meira, segunda e quarta.

E, por estarem de acôrdo, assinam
o presente convênio a Diretora do
Instituto Nacional do Livro e o re-
presentante legal da Tecnoprint Grá-
fica S. A. -- EditOra.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1970. — Maria Alice Barroso — Dire-
tora do r.N.L.

Representante da Tecnoprint (Ira-
fica S. A. — Editora — Fritz Israel
Mannheimer.

-Of. 1.224 de 7.10.70.

CONVÊNIO DE COEDIÇAO
O Instituto Nacional ao Livre, do

Ministério da Educação e Cultura,
• sediado nesta cidade, na rua da
Imprensa, n9 16, abaixo denolnina-
do INL, e a empresa Tecnoprint
Gráfica S. A. — Editora legal-
mente estabelecida na Rua da Pro-
clamação n9 109 — Rio de Janeiro
— GB, doravante denominada Edi-
tor, convencionam entre si coedi-
tar a obra intitulada Manual Prá-
tico de Instalações Hidráulicas e
Sanitárias, com aproximadamente
(170) páginas- de texto, com ilus-
trações, capa a 4 côres, adiça em
brochura, formato :1 x 16 mediante
as seguintes condições:
Cláusula Primeira — O Editor se

compromete a não alterar o titulo, a
capa, o texto e as ilustrações, já
aprovados pelo INL.

Cláusula Segunda — O Editor fará,
por sua conta, uma tiragem de 5.000
(cinco mil) exemplares da referida
obra, os quais serão vendidos ao pre-
ço unitário de Cr$ 3,50 (três cruzei-
ros e cinqüenta centavos), obrigando-
se também a inscrever, no verso da
segunda capa, êsse preço, bem como,
na folha-de-roSto, os dizeres: "Em
convênio com o Instituto Nacional
do Livro".

Cláusula Terceira — O INL se
compromete a adquirir quatro mil
(4.000) exemplares dessa obra com o
desconto de quarenta por cento ....
(40%) sobre o preço 60 capa con-
vencionado, para distribuição às bi-
bliotecas inscritas e aos seus postos
de venda no território nacional.

Cláusula quarta — No prazo máxi-
mo de 180 (cento e oitenta) dias, con-
tados a partir da data da assinatura
do presente convênio, o Editor en-
tregará ao Almoxarifado do INL o
total de exemplares mencionados na
cláusula terceira.

• Cláusula- Quinta — O INL efetua-
rá o pagamento dentro das suas
normas usuais, mediante empenho
prévio, recibo e documentação exi-
gidos pelo Código de Contabilidade
Pública da União, reserva?:,tia_se o
direito de exigir quaisquer outras do-
cumentos, até agora não previstos,

•que venham a ser solicitados pelo
Tribunal de Contas da União ou ou-
tro órgão controlador do Serviço Pú-
blico Federal.

Cláusula Sexta — O Editor decla-
ra ter plena ciência de que o paga-
mento será efetuado através de che-
que contra o Banco do Brasil, em
conta especificamente destinada a
essa despesa, conforme a classifica-
ção do recurso próprio no Orçamen-
to da União.

Cláusula Sétiízux — O Editor cum-
prirá, por si ou por seus sucessOres,
as cláusulas da presente convênio que
vai redigido em 8 (oito) vias, a pri-
meira das quais ficara em seu poder,
mediante recibo passado nas outras
vias pertencentes ao INL.

Cláusula Oitava — Ficará em po-
der do INL a via dos originais apro-
vados, bem como cópia das ilustra-
çOes e da capa.

Cláusula Nona — O presente con-
vênio se considerará cancelado se
deixarem de ser cumpridas as condi-
ções estabelecidas nas cláusulas pri-
meira, segunda e quarta.

E, por estarem de acôrdo, assinam
o presente convênio, a Diretora do
Instituto Nacional do Livro e o re-
presentante legal da Tecnoprint Grã-
fica S.A. — Editora.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
mo , Maria Alice Barroso, Dire-
tora do INL.

rtepresentante da Tecnoprint Grá-
fica S.A. — Editora — Fritz
Mannlzeimer.

Of. 1224, de 7.10.70.

JOR IS OFICIAIS
TRANSPORTE VIA AÉREA	 CONVÊNIO — DIN — ECT,

DIN — ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL: SrçXo I, Paru I

DIÁRIO OFICIAL: SzçXo I, PARTE II

DIÁRIO DA JUSTIÇA

DIÁRIO DO 'CONGRESSO NACIONA4

SzçXo I (CAtvi4a4_ Dpi DEPUTADOO

Semestral

Anual

•Cr$ 30,00
Cr$ 60,00

Semestral

Anual

Cr$ 0,6ti

1.A9,

ECT PORTE AÉREO

Mensal Cr$	 17,06
Semestral Cr$ 102,00
Anual Cr$ 204,00

NOTA : rnsti;OSes no EXPEDIENTE ifttbIleído a segunda pleni d j~i IMO
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RIIIIVISTERIO DA AGRICULTURA

D. P. E. A. (Atual E. P. E.) -1. P. E. A. C. O.
Subestação Experimental de AnáoIis - Anápolis - Goiás

EDITAL DE LEl IA0 N9 01-70
A Comissão abaixo assinada dereanada pela Portaria n o 7-70, do Se-

r ior Diretor do Instituto de Pesques e Experimentação Aaropecuárias
) Centro Oeste (IPE,ACO), torna publico, para conhecimento de quem
a a interessar que, a partir das 9 (nove) 'Oras do próximo dia 10 de

▪ )vembro do corrente ano, na sede da STabestação Experimental de Aná-
-a /lis, em Anápolis - Estado de Golã:. - 'a altura do quilemetro 10, à mar-
• n direita da Rodovia Anápolis - Bras ha, de conformidade com a auto-
r ,açâo do Senlmr Presidente da Coral dão de Material Inservível e Sucatas

n M.A., contida nos 'Processos M A.-8 826-70 e M.A.-10.604-70, serão
3 adidos em leilão, pela maior oferta acima do lance inicial, que é o da
• al'acão, as Máquinas, veicules motores. utensílios e sucatas, constantes
d relaceies abaixa discriminadas, consWrados inserviveis pára o serviço
p Mc°, intearantes dos patrimanios da Sabestação Experimental de Aná-
p 'is (Item - A) e do Pôsto Triticeo de Goiânia - GO. (Item B), das-
t /e. 'lo pela Portaria Ministerial do M.A. no 156, de 10 de março de 1955,
Ia a n(le ser instalada a Estacão Exrerimental de Goiania - GO., su-
ta r- ¡ nada ao Instituto de Pesquisas e Exnerimentação Aaropecuárias do
C ,r -o Oeste (IPEACO) , a ser criada por Decreto do Poder Executivo.

6 AVIS,
t::,7„,

Ordem Discriminação N9 1942.

10
,(Lote)

Uma máquina de escrever "Mercedes
presa", carro B, de 26 em, com 89 es-
paços, com tábua e tampa de ferro 	 eo

Uma máquina de escrever portátil "Her-
mes Baby", com estojo de couro 	 163 00,00

1 Uma máquina de escrever "Remingtonl
Rand", n9 12, com	 carro	 de 28 cm 	 ,
usada quando adquirida 	 813 00,00

Sucata mista de ferro, aço e lutaria, cons-
tituída	 de	 peças, acessórios,	 sobressa-
,lentes,	 ferramentas diversas, máquinas,
plementos agrícolas, aparelhos, utenallios,
móveis	 e vasilhames, provenientes 	 de
baixa de material, com pês° aproximado
de 5.550 quilos, avaliada	 a	 Cr$ 0,15,
por quilo . 	 ••n1 832,50

:'. Correrá à conta do arrematante a comissão de 5 (S, ao leiloeiro a
s(	 'poAtada no ato do leilão.

''. Na falta de leiloeiro oficial será designa'do um funcionário do Mi-
n t sio da Agricultura para proceder ao pregão de venda.

4. O licitante vencedor deverá d mositar ainda, como garantia, no
a: ) da arrematação, em moeda corrente ou cheque pagável em Anápolis,
• manorrincia, correspondente a 20 ca do valor do lance.

5. O restante de valor da compra (30 %) deverá ser recolhida dentro
df 72 (setenta e duas) horas, implicando a não integralização da impor-

ac , a, dentro dêsse prazo na perda dos 20 (,./0 já depositados.
6. Com referência à sucata, o cálculo da integraliza( So do pagamen-

to s erá feito após a pesagem do material.
7. Será concedido o prazo máximo de 10 (dez) dias cara a retirada

ali material arrematado, sujeitando-ra o adauirente à multa de 1 ofo, (um
p( r cento) sôbre o valor da tunl i sieão, por dia de demora na retirada dos
b( is.

8. A repartição se reserva o direito de retirar do leilão o material
rira o qual não haja oferta vantajo sa além do lance inicial, bem como
le toar novamente os lotes cujo dc pósito de aarantia, por qualquer motivo,
nm o nuder ser concretizado.

9. No ato da retirada, o arrema'anite assinará recibo do material
tu e 'ieldo.

0. O arrematante fará o recolhimento do valor do material pelo
ni -no adquirido, mediante Guia de Recolhimento de Renda não Aludi-
a( ,e1, para o Fundo Federal Aeaopecuár I o, do M.A., guia esta fornecida
p(a. Subestação Experimental de Anápolis

11. Quaisquer informacões serão prestadas pela Comissão. nos dias
'Cd as, das 8,30 às 11 e das 13 às 17 horas, no edifício-sede da Estação Ex-
p( Smental de Anápolis - em Anápolis - Estado de Goiás.

RELAÇÃO DO MATERIAL A SER LEILOADO
Item A) Subestação Experimental de Anápolis - GO. (Processo M.A.-

10 604-70).

C talem	 Discriminação	 No Reg. Avaliação

1	 Uni Trat.r de pneus, mama John Doer,
a aueroeene D-19091e - pneus dian-
teiros 14x30 	

	
2.230	 500 00

2	 Uma ,semeadeira "Planet" n9 4, conju-
gada
	 309	 200,00

8	 Um Arado de um dieco reversível, "Cha-
tanooga", a tração animal 	

	
799

Uma Grade de discos Mc. Cormick In-
ternational n9 17-10x18 com dez discos
de 18" 	

	
884	 250,00

	

4	 Um ancinho mecânico à trarão animal
com 23 dentes 	

	
441

Um distribuidor de adubos "Massey

	

8	 Um 13arômetro de cuba rróye.' 	

Harrjs" com 3,25 de largura, com duas
rodas, à tração animal ou a trator 	

	
801	 ,200,00
503A	 30,00

	0	 Um Alternador 3KVA , "Irne", 1.500 RPM,	
686	 100,00n9 9.903 . 	

Um Gerador trifásico de 220, 120 V, 4,2A,
com 1.600 RPM e 50 ciclos, marca 	

264	 100,00B.L.B. - Paris 	

	

8	 Uni Auto - caminhão "Chevrolet" para
cargas leves equipado com rodas tra-
zeiras duplas, pneus 32 x 6 - 10 lonas,
reforçados. pneus dianteiros 700 x 20,
também reforçados, motor 6 cilindros,
fôrça 93 IIP, roda sobressalente, sem
pneu extra, carroceria tipo carioca, de
madeira de lei, reforçada com todos os	

270	 1.500,00acessórios . 	

	

O	 Uma Camioneta Pick-Up International,
R-112, de 115", n9 48.179, motor SD-
220-274.127, equipada com cabine com- 	

1.119 1	 800,00pleta . 	

Item - B) insto TritIceo de Goiânia - 00. - destinado pela Por-
taria Ministerial do M.A. n9 106, de 10 de março de 1965, para nèle ser
Instalada a Estacão Experimental de Goiânia -- GO., subordinada ao Int-
tituto de Pesquisas e Experimentação Agropecuárias do Centro Oeste 	
(IPEACO), a ser criada por Decreto do Poder Executivo. (Processo M.A.-
8.826-70).

Ordem	 Discriminação	 N9 Reg. I Avaliação

1.000,00

1.000,00

A-6, série 6.009.388, com equipamento
Standard, plataforma de ensacamento,
com motor a gasolina, montada sÔbre
rodas	 	  pra 84	 500,00

	

4	 Um Arado de discos, marca Oliver, mod 	

	

(Lote)	 120, com 2 discos de 24", com levanta-
mento automático 	 ! PT° 59

Um Arado, marca Turner de 4 discos de
28"	 	  aro 932 I

Um Arado de 3 discos de 26" com sus-
pensão hidráulica . 	  mi 931	 800,00

Uma Grade de discos, marca Oliver, rate-
délo PA-6B, de- 24 discos de 18" 	  PTG 60	 200,00

	0 	 Um Ancinho mecânico, de 2 rodas, tra-
ção animal, marca International, de 26
dentes e 8 pés 	  =c 325.	100,00

	

7	 Uma Plantadeira s/Adubad Pira merca

	

(Lote)	 Uivei', cio 16 linhas tração mecânica,
n9 B-2.193 . 	  na 984

Um Abanador de cereais manual, todo
confeccionado em made i ra de jatobá . . i EEG 985 1	 100,00

	

8	 Um Caminhão Interna tonel. tino 54, mo-
to no 240123. côr prêta 	 1 rua 923 1	 400,00

EEG 921A	 75,00
(Coma su-

cata)

100,00

do DASP, marca Herm es no 623.325 	 ! =a 970 1	 50,00
12	 Sucata Mista, constituída de pecas e aces-1

sérios de valculos, mánuinas e imnlemen-I
tos agrícolas, anarelhoe 11tPli CíliOS, for-I
remontas, móveis e vasil ham es, com o!
pês° apaoximado de 1 900 quilos, ava-I
liada a Cr$ 0,15, por quilo 	 I	 -	 285,00

!	 I

A Comissão: Élcio Castilho, Presidente. - Pedro Ferreira da Costa,
Membro. - Dalva Ribeiro Rocha, Membro. - Rubem Henrique Jacundá,
Membro.

Subestação Experimental de Anápolis. 9 de outubro de 1970. - Pedro
Ferreira da Costa, Chefe da Turma cio Administração, 16.F. - Visto: Abo.
/ardo Silva Règo, Chefe da S. E. Anápolis - GO.

i
1 Um Trator de esteira, marca Oliver-Cle-

tara, mod. 140-68, motor de 4 cilindros,
3 velocidades, potência efetiva de 21 HP l'
na barra de tração 	 PIO	 58

Um Trator de roda Oliver, mod. 66 HC,
com motor a gasolina, 4 cilindros, po-
tência 22-30 HP 	 =a 927

2 Um Trator Alis Chalmers, mod. SVD, 45
diesel	 .	 	 =a 940

8 Uma Combinada "Case" de 	 grão,	 mod.

	

11	 ri9 T-4243-1, mod. -1953 	 1 1---c 922

	

11	 Uma m.quina de escrever Mnall, Under-

	

(Loto)	 v-ood, n 1 4.853.371 	 1 rec 369
Uma meamina de escrever ME-1 .1 e-'). 19!

9	 Um ónibus Rural Cninercjal. Chevrolet,'
de 1 12 tonelada, de 901413 , motor número'
DEC-32-5660, mod. 1939 ,

I
10	 Uma Ca nionheta tItyliawa aem, marca

I	 Willye, mod. 4x4x73, coar verde e breai-,
ca, série n9 451-PAI,- 16 653 - motor'



•

228,75 mm/s (7 1/2 pps)
457,5 mm/s (15 pps)
9 150 mm/s (30 ppa)
18,300 minis (60 pps)
228,75 ram/s (7 1/2 pps)
457,5 nun/s (15 pps)
457,5 nun/s (15 pps)
18.300 mm/s (60 pps)

• 190,50 mm/s (7 1/2 ppS)
381,00 lurais (15 pps)
762.00 rnm/s (30 pps)

1.5200 mm/s (60 pps)
190,50 mm/s (7 1/2 pps)
381,00 rnm/s (15 pps)
381,00 mm/s (15 pps)

1.524,00 minis (60 PPs)

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL!
E.DOS TERRITÓRIOS

Concurso para DeI •ebsor Público

Na conformidade do artigo 36 do Regulamento do Concurso para pro-
vimento do cargo de Defensor Público, da Carreira do Ministério Público
do Distrito Federal, faço ciente a todos os interessados que as provas es-
critas se realizarão. nos -meses de cutubio e novembro do corrente ano, na
ordem e nos dias e horas abaixo indicados no Colégio Dom Bosco, situado
à.Avenida W-3, HIGS, Quadra 702.

• Prova

Direito Penal 	
Direito Civil 	
Direito Judicflário Civil 	
Direito Judiciário Penal 	
Direito Constitucional 	
Direito Comereial 	
Direito Administrativo 	

Dia Hora

29-10 '7,30h
.	 30-10 7,30h

6-11 7.30h
'	 7-11 7,30h

8-11 7,30h
7,30h

11-11 7,30h

Brasília, 13 de outubro de 1970. — Vimos Ribeiro da Fonseca, Secretário.
(Dias 16, 20 e 23.10.1970).

GOVÊRNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE OBRAS
PÚBLICAS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N° 01/70

Venda do prédio peatenoente -ao
Govêrno do Estado do Piauí, em Te-
resina, capital do Estado, onde fun-
ciona o Hotel piaui.

Local, dia e hora de abertura: Sede
da Secretaria de Obras Públicas, si-
tua,da à Rua Machado de Assis, 1.427,
Terasina, Piauí, no dia 19 de outu-
bro de 1970, às 15:00 horas.

Teto mintam: E' de Cr8 1.780.000.00
(hum milhã6 setecentos e oitenta
mil cruzeiros).

Local de informações: O Edital do
Concorrência, bem como outras as-
fonações poderão ser obtidas na
sede do Escritório de Representação
o Govêrno do Piauí, à Av. Rio

Branco, 277 — Grupo 609, das 9:00
as 17:00 horas — Rio de Janeiro
GB.

Dias 16, 19 e 20-10-70
(N° 42.522 — 18-10-70 — Cr$ 57,00);

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1970. — José Pereira Dias, Che
da S. A.

(Dias: 19, 20 e 21-10-1970)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Gabinete do Diretor-Geral

e

=28:=Pd
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Serviço de Radiodifusão Educativa
TOMADA DE .PREÇOS N.v "2"

A vista da prova de Português se-
rá a 1 de novembro próximo, no ...
DASP (Blocai Ministerial n9 .7), nos
seguintes horários:

15 h 30 m 	 1.001 a 1.100
16 h 	 1.101 a 1.200
16 h 30 m 	 1.201 a 1.309
17 h 	 1.301 a 1.367

5 100
200

a	 300
a	 400.
a	 500
a	 600
a.	 ,700
a	 800
a	 900
a 1.000

Para conhecimento dos interessados e 'no intuito de retificar especifi-
INSCR1ÇC.ES

cações que sairam com imperfeição, torno público que a referida Tomada
de Preços será aberta às 16 heras dó dia 6 de novembro no local ante-

8h 	
8 h 30 m	 	 10 11

riormente designado. Oh 	 201
As alterações silo as seguintes: 9 h 30 In 	 301

10 h 	 401
10 h 30 ra 	 501
11h 	 601
14h 	 701
14 h 30 m 	 801

ITEM ONDE SE L11 LEIA-SE 15 h 	 901

A realização da prova de Matemá-
tica será a-8 de novembro próximo, às
14 horas, juntamente com a de Direito
Constitucional, Direito Processual Ci-
vil e Regimento.

Brasília, 16 de outubro de 1970.:
— Marinette Sanes Pinto; Diretora-
Geral.

(Republicar por ter saldo com in-
correções no original publicado no
"Diário da Justiça" de 19-1070).

3
12
12
16
17

19

EDITAL NP 6 - -DG

CONCURSO PARA PROVIMENTO
DE CARGOS DE AUXILIAR

JUDICIÁRIO
• Símbolo PJ-8

Concurso nç, 7

Faço público que a prova de Por-
tuguês será realizada no dia 25 do cor-
rente, às 14 horas, de acôrdo com a
seguinte escala:.

INSCRIÇÕES
1 a 528 Colégio da CASES (Av.

W-5 — Sul)
529 a 760 Colégio La-Salle (Ave-

• nida W-5 — Sul)
761 a 1.035 Universidade de Brasília

1Prédio FE-5)

1.036 a 1.185 Universidade de Brasília
• (Préelle FE-1)

1.186 a 1.367 Colégio La-Salle (Ave-
• nicla W-5 — Sul)

Os candidatos deverão comparecer
aos locais das provas com a antece-
dência de 30 minutos, munidos do
Cartão de Identificação, caneta-tirt-
teiro ou esferográfica (tinta azul ou
preta).

A identificação da citada prova se-
rá a 31 do corrente, no DASP (Bloco
Ministerial nv 7), às 13 horas, 15 ho-
ras e 16 horas e 30 minutos, para os
candidatos que prestaram provas no
Colégio da CASES, Colégio La-Salle e
Universidade de Brasília, respectiva-
mente.

DI'VULGIA010 II° 1.009
Pínea. era 01.19

A Voadot
7 a °macho=

Agónein Iatvanialtda da Faseida
Seção do Veadoct Ai nodregutta Alve&

Atende-ca a padtdos pelo 	 do 1/camba1o* Pocad
Ikaellb

Na rede do DIN
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SOCIE DA ri E S
ASSOCIAÇÃO "CASA DA ESPERANÇA"

BAEANÇO-GERAL DO "ATIVO 2 PASSIVO" REALIZADO LM 31

átivo
Cr$

Imobilizado
Iráveis	 	 18.111,41
L .vanderia	 	 188 50
M )biliário	 	 1.028,11
Miterial Hospitalar 	 8 . 989,58
11 ensilias de Cozinha 	 119,40
R( uperia	 	 1.000,00
O icinas — Maquinaria 	 s .312,34

Disponível
Desósitos em Bancos 	 26.267 39
Ca x.a, 133,94

Realizável
Açc :s	 	 2.000,00
Oln Igações a Receber 	 820,00
Dei ositos 24,00

.Contas de Compensação
Títulos Subscritos do Empréstimo Interno

Passivo
Cr$	 Cr$	 Cre

Pata . mônio . 	
	

00.362,40

.'atrimônio Pagável
Insta uto Nacional de Previelén-

c a Social 	
	

564,72
Cred res Empréstimo Interno 	

	
67,50	 632,32

Contas de Compensação
Subsc • ição de Títulos do Empréstimo Interno 	 0'7,50	 01.882,17

intos, a de dezembro de 1969. — Samuel Augusto Ledo 4e Moura,
Presit ente — Manoel Furtado de Almeida, Tesoureiro — Henrique Abegoisky,
Cont's dor — C.R.0 7.768.

DEMONSTRAÇÃO DA "nrcrrrs E DESPESA" rm 31 DE DEZEMBRO DE 1909

Receita

Danai. 7os 	
Contril[uições 	
Subver ções 	
Campa lha Manutenção Leito-Dia
Culto (. a Saudade . 	
Divide' dos 	
Juros t Descontos 	

Despesa

Oficinat'
Centro- cirúrgico 	
Ambula ório 	
Agua, I iz, Fôrça e Gás 	
Adminik 'ração 	
Despesa, Gerais 	
Imposta' 	
Material; e Consertos 	
Despesas C/Radiografias 	
Salário-1 anilha 	
Seguros 3/Acidentes
Rouparia 	
Seguros )/Incêndio
Impressor e Material Secretaria 	
Patrimôn o 	

Santo I, 81 de dezembro de 1969. — Samuel Augusto Leão tf°. Moura,
President( — Manoel Furtado de Almeida, Tesoureiro — Henriqüe Ateoluitoky,
Contador — C.R. C. 7.768.

(N9 3.974-B — 16-10-70 — Or$ 180,00)

I, EXCONT LTDA.
LEXCO1\ — Auditoria, — Planeja-

alento — Jssessoria Jurídica e Conta-
bil Limitada.

Alteração contratual do Diário Ofi-
cial, de 9 d setembro de 1970, páginas
1.855 e 7.8 6, cláusula oitava, onde se
lê: Cr$ 1.5)0,00, leia-se: Cr$ 300,00.

Brasília., 1 de outubro de 1970. —
TVa/mir Nardeoci Figueiredo, Sócio-
Gerente. —, Fábio Guilherme Vogel,
Advogado. -,- Maria da Penha de Sou-
za, Contador a.
tN9 3.968-B — 16-10-70 — Cr$ 9,00).

n9 2.140.452 — São Paulo; Ernesto
Augusto Pinto Dornelles, brasileiro,
casado do comércio, natural do Rio
de Janeiro — Guanabara, nascido a
18 de dezembro de 1925. portador da
Carteira de Identidade n9 70.108 ex-
pedida pelo D.F.S.P. em Brasí lia, —
Distrito Federal, residente e domici-
liado nesta Capital à SQ-206-Sul Blo-
co K Apartamento n" 102; e Arlindo
Leoni de Souza, brasileiro, solteiro,
advogado natural do Rio de Janeiro
— GB, portador da Carteira de Iden-
tidade n9 961.239 expedida pelo Ins-
tituto Félix Pacheco — Guanabara,
residente e domiciliado à SQ-305-Sul Permanecem inalterados tôdas
Bloco "H" Apartamento 605 — Bra-
sília — DF, únicos SÓCIOS da firma demais cláusulas e condições que não
que nesta praça gira sob a Deu uni- colidirem com o que aqui fica expres-
nação Social de Líder — Serviços e so.
Administração de Seguros, com sede à
CS-01 Bloco "M" Edifício Gilberto
Salomão — Sala 1.112 em Brasília —
DF, reqlstrada no Cartório do 1 9 Ofí-
cio de Títulos Documentos. e Pessoas
Jurídicas, às fls. 550-551 do Livro A-
3 sob n9 346 em 8 de junho de 1967
e Alterações registradas sob ns, 346
e averbadas em 22 de abril de 1969
e 8 de setembro de 1969 no Livro A-3;
resolvem de pleno e comum acOrdo
fazer a presente Alteração e o fazem Dornelles. — Arlindo Leoní de Souza.mediante as cláusulas e condições se-

:
De acôrdo com' a cláusula 7 (Séti-

ma) do Cartório inicial, resolvem dar

Companhia Brasil iense de Cervejas
Relatório da Diretoria

Senhores acionistas,

Cumprindo disposiçoes legais e eatatutarias, COm êste
relatório submetemos AapreCiaçá-o . de V-. Sas. °Balanço Geral, a.Demons
traço da Conta de Lucros e Perdas e o Parecer do Conselho Fiscal refe
rentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 1.970.

No decorrer dêsse exercício, prosseguimos no progra
ma de implantaçáO de nossa indústria,no Distrito Federal, com a realizs.
çzio de várias etapas importantes. Entre estas, mencionamos a incorporaçáO
da sociedade pil6to Cervejaria Alvorada S.A. - a qual serviu para o
lançamento da sociedade definitiva e atos preliminares ao seu funcionamen
to.Com isto, adquiriu-se por escritura ,pública, o terreno destinado a /abri
ca e obteve-se a concessi(c) da água para a indústria.

'No prolongado trato com os mais variados setores, era
busca da con,retizaç;.o do nosso projeto, inclusive importaçáO dos equipa-
raentos e cobertura ao financiamento estrangeiro, chegamos à conclustio da
conveniência de associarmo-nos a um tradicional grupo cervejeiro para
a imediata realizaça"o do programa industrial .Esta a maneira que encon-
tramos para vencer as dificuldades que se vinham somando à realizaça"o de
um projeto isolado,num	 (4campo industrial , sputado,hoje, 	 termos interna
cionais. Essa tendência mundial de a ssociaao de emprêsas,visa sobremo
do ao intercâmbio da tecnologia inacessível a grupos isolados .

A situaçá"o econ6mico-financeira da Companhia é de
equilibrio, como espelha o balanço.Naturalmente,nesta fase, o balanço mio
poderia apresentar lucros.Entretanto, além da valorizaçáO já verificada se
bre o patrimosnio que se vai formando, foram reduzidas t6das "as- despesas
no que foi possivel.Ainda, a fase preliminar à implanta' ça"o efetiva do nosso
projeto,permitiu uma certa tolerência para com os acionistas em atraso com-
a integralizaçáO do capitar subscrito.Hoje,porém,dentre do n6vo Plano de
realizaçjes,solicitainos a rega1arizaçá7o dêssea pagamentos.

• Agradecendo a todos quantos têm colaborado conosco
,especialmente autoridades governamentais, para dotar o Di strito Federal
de mais uma expressiva indústria, permnecemos ao inteiro disp6r de nos-
sos acionistas pe. ra quaisquer escla rscimuntos que desejarem.

nova redação h Cláusula 1‘,
ra) .

11) A firma girará sob a denornl-È
nação social de Líder — Serviços (-1
Administração de Seguros com sedcr
na CS-1 Bloco "M" Edifício Gilberto,
Salomão — Sala 1.112 em Brasília
—DF.

1 19 Fica criada uma Filial à W-19
Lote 9 — Edifício Cordeiro em Ta-,
guatinga para qual fica abo-
nado um capital de Cr$ 1.500,00 (una
mil e quinhentos cruzeiros).

DL DrZLIEBRO az 1969

Cr$	 Cal)

11 . 749.34

26 . 401,38

2.844,00

0180	 01.062,17'

Cr$	 Cr$
64.978 48
12.409,00
11.810,00
9.480,00
1.550,00

384,00
158,98	 100.770,46

Cr$	 Cr$
19.302,53
19.876,55
15.382,01
5.945,6á
5.879,80
4.958,85
1.110,00
1.096,90
1.052,42

723 55
630,08
238,75
216,14
174,30

24.182,95 100.770,46

LÍDER — SERVIÇOS E 4DMINIS-
TRAÇÃO DE SEdunos

CONTRATO SOCIAL
• 39 Alteração

B.einaldo Gaivão de Barros Campe-
lo, brasileiro, casado, do comércsio, re-
sidente e domiciliado à CR-711-Norte
Bloco "J" Casa 29 Brasília — DP, na-
tural de Guaratinguetá São Paulo
nascido a 31 de dezembro de 1931
portador da Carteira de Identidade

Re

Líder — Serviços e Administração
de Seguros. — Reinaldo Gaivão do
Barros Campeio. — Ernesto Augusto,
Pinto Dornelles. - - Arlindo Leoni do
Souza.

Brasília, (DF), 18 de outubro do
1970. — Reinaldo Galmlo de Barros
Campeio. — Ernesto Augusto Pinto•

Testemunhas: José Henrique U.
Carvalho. — Manoel Lima Barbosa.
(N9 3.982-B — 14-10-70 - Cr$ 42,00)
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COMPANHIA BRASILIEWSE DE CERVEJAS
Balanço Geral encerrado em 30 de junho de 1970

ATIVO
	

PASSIVO_

. EXIG1VEL 
ObrigaçUe tributárias 	
Obrigaçoes diversse 	
Contas Correntes Diversas 	

NÃO EXIGrVEL
Capital 	
Fundo Assistencial ao Empre-
gado 	

DE COMPENSAÇÃO. -
Caução da Diretoria 	 	 3.500,00
Endossos o/Cobrança 	 	 120.686,58
Contrato de Importação de Má
quinaria 	 4.588.500,00

DISPONTVEL
Caixa 	 	 7.487,81
Bancos c/Movimento 	  402.329,13.
Caixa Pequeno-Administração 	  	 150,00	 409.966,94

-

REALIZÁVEL
Letras de DEEIO-rIceber4 	 1.469.633,07
F.A  C E C	  	 1.608,86	 1.471.241,93

	

DE RESULTADO PENDENn	
.

Despesas a Recuperar 	  455,40
Despesas Diversas 	  120,00
Despesas Diferidas: Lançamentos
e Obras 	  909.272,69
Despesas Diferidas: Deskesas 	 .
c/Projetó e Adminietraçao 	 209.700,90	 1.119.548,99

IMOBILIZAÇDES FINANCEIRAS 
AçOes de outras Companhias 	 	 269,50
Obrigações da Eletrobrás-	  '	 484,48	 753,98

IMOBILIZAÇUS TÉCNICAS 
Terrenos 	  109.712,45
M4quinas e Equipamentos 	  16.068,50
Moveis e Utensílios 	  38.596,58
Veículos 	  10.680,00
Inetalaçoee 	  13.915,97
Conetruçoee em andamento 	 12.618,11	 201.591,61

DE COMPENSAÇXO 
AROes caucionadas 	
Titulos em Cobrança 	 	

3.500,00
120.686,58

Importação de Maquinaria Con-
tratada	 4  588.500,00 	 4.712.686,58 

7.915.790,03

702,45
23.375,00

717,56

3.170.560,00

- 7.748,44

- 24.795,01

3.178.308,44

4.712.686.58 
7.915.790,03

, DRYONSTRAÇXO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS.

43.100,00
49.635,11
2.649,18
3.125,15
4.772,87
4.195,27

640,76
15,40

26.230,60
1.043,19

601,26
19,62

1.146,89
4.066,60

530,00
1,26

5.929,52
.3.465,55
23.469,70
12.534,80

44/90
992,55

w 4.689,30
303,50
189,32
77,52

5.895,17
278,37

10:172,52

210 0.S1

ono los
ÇSalários, Ordenados e Gratificações 	
,ComissZes-Cobranças 	
Frias 	

i
13 2 Salário, 	
F.G  T S	
-Seguros e Acidentes dó Trabalho 	
.Beneficios Sociais 	
Aluguel 	
Luz p Força 	
Materiais de Escritórios 	
Água 	
Impressos 	
Propaganda e Publicidades 	
'Contribuições, Donativos e Associaçoes 	
!Despesas Bancárias'
Despesas de Comunicaçoes. p  -
Manutenção de Ve/culos da Companhia
Despesas Legais- e Profissionais 	
¡Viagem:, e - Despesas de Representação
!Fretes e Carretos 	
Conservação e Limpeza 	
Revistas.e Publicações 	
Promoção e Cortezia 	
Café, Lanches e Condução
Despesas Diversas 	
:Condomínio 	
Outros ImpotOos e Taxas..../-
Previdencia Social-
Imposto Imobiliário 	

a er io ano
Diretor Superi enderite

•Reouperaçao de Dedpesas 	
Remita Proveniente do FACBC 	

Resultado Líquido 	 209.700,90
210.566,12

.Atd)"4/1	
karia de Doardes R.Chavei
Contadora -O 	-766 -DF.

...

433, a
432,10

Os membros
tas de I
tudo

PARECER DO 0 4,,L : 21110 PISCAI
ho Fiscal da Comp .ia rasi ie.se •e erva as, depois de examinarem o Balanço Geral,
elatório da Diretoria, relativo . O ,. ercício encerrado em 30 de junho de 1970, encontode parecer -qyue os mesmos sejam p otdoe pela Assembléia Geral.

N441. ......

(N9 3.985-B — 16-10-70 — Cr$ 350,00):



YANCO CENTRAL DO BRAS‘L

BANCO DA INDUSTRIA E COR-
CIO DO BRASIL S.A.

52.8.933,00 para Cr$ 1.200.000,00 e a
reforma dos estatutos sociais do Ban-
co da Indústria e Comércio do Brasil
S.A., com sede em São Paulo

!na conformidade do deliberado pelas
assembléias gerais extraordinárias, de
13-10-69 e 13-8-70. E, por ser verdade,
eu Ruy Dias Brochieri, funcionário
déste Banco, 'lavrei a presente certi-
dão, que também vai assinada pelo Ad-
junto do Chefe do Servi° Regional da
Inspetoria de Bancos, Senhor Augus-
to Cooke, aos 16-9-70. — Augusto
Cobice, Adjunto do Chefe do Serviço
Regional.
(N9 3.973-B -- 16-10-70 — Cr$ 20,00).

,	 CERTIDÃO	 •

ara fins de arquivamento no Re-
gis ro do Comércio, certifico que o Se- !
afia r Chefe do Serviço Regional da Ins-
pciairia de Bancos da Delegacia de São;
Pai lo do Banco Central do Brasil, por
des iacho de 24-8-70, exarado no pro-
ees o n9 SP-233-'70 e publicado no Diá-
rio Oficia/ da União, de 4-9-70, apro-
Vol. o aumento de capital de Cra	 I

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, Cr$ 0,30
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• ae,TRO DE FIRMA INDIVIDUAL!
Declaração

e Ft ma ou Razão Comercial: José
E. ara da Silva — C. P. Fa nú-

WO175 /81 Casa, Lotadea	 "
• t.

Ea.:etéiço: Quadra 23 Lote 13,
1.‘c s 1 Sor Leste Comercial — Ga-'
rec. —

r. eed:eie: Na° tem.
aeclidede: No tem.

• Deauecia de Filiais.
Nome Civil por extenso:

)3( ele a da Silva.
, Nacionalidade: Bras+leira.
ateraiiciade: Recife.-- Estado de

• .1`smsuco.

O Civil: Casado.
Nascimento: '7 de ma'0

19
•sidênciat Quadra 23 Lote 1 Se-

te Leste Residencial - Gama

rofessão: Comerciante,
tenVdade N9 174.327.
::pc.dida pelo Depaetamer to Federal

de Segurança, Pública de Brasília —
DE .

f) Assinatura da firma comercial
por quem tem direito:

g) Capital: Cr$ 10.00000 (dez mil
cruzeiros).	 •

h) Forma de Inteeralização do Ca-
paal: Integraiment2 realizado em moe-
da corrente do país, neste ato.

1) Género do Comércio: Venda de
Loteria Federal e Loteria Esportiva.

f) Data do inie"o das onerações: 19

de novembro de 1970.

FUNDO FEDERAL
DE INVESTIMENTOS

Convocação •

O Administrador do Fundo Federal
de Investimento, Banco Federal Itaú
de Investimento S.A., de acôrdo com
o artigo 10 do Regulamento, convida os
Senhores Inversores a se reunirem em
A:isembléia-Geral Extraordinária que
terá lugar no dia 28 de outubro cor-
rente; às 15 horas, à Rua Boa Vista

n9 176 — 15 9 andar, nesta Capital,
a fim de deliberarem sôbre:

a) alteração da denominação para.
Fundo Itaú de Investimento;

b) transferência da atuai adminis-
tração para a Cia. Itaú de Investimen-
to, Crédito e Financiamento, nova de-
nominação da Cia. Sul Arfiericana de
Investimentos,• Credito e Financia-
mento;

c) outros assuntos de interêsse do
Condomínio.

São Paulo. 15 de outubro de 1970.
— Fundo Federal cie Investimentos —
Banco Federal Itaú de Investimento
S.A. (Administrador). — Eudoro Va-
leta, Diretor-Presidente.
(N9 3.994-B — 19-10-70 — Cr$ 20,00).

. (Dias: 19, 20 e 21-10-70)
---

DECLARAÇÃO
Extraviou-se o Diploma de Quina-

co IDatistrial de Moysés Rabia, for-
mado em 1937, pelo Curso de Química
Industrial anexo à então, Escola de
Engenharia de Pernambuco. — Por
Moysés Rabin, Jacob Bochner.

(N9 4.002-B — 19-10-70 — Cr$ NA»

DECLARAÇÃO
José Roque Barreiros declara que

perdeu seu diploma de Odontologia
expedido pela Faculdade de Odonto-
logia da Uinversidade Católica de
Campinas em 1967.

(Dias: 20, 21 •e 22-10-70).
(N9 3.986-3 — 19-13- 10 -- Cr$ 9,00)

-
FUNDO BANXINVEST

Convocação
O Administrador do Fundo Banida-

vest, Banco Federal, Ittiú de Investi-
mento S.A., de acordo com o artigo
13 do Regulamento, convida os Senho-
res Inversores a se reunirem em As-
sembléia-Geral Extraordinária que ta-

rá lugar no dia 28 de outubro do cor-
rente, às :16 horas, à Rua Boa Vista
n9 176 — 159 andar,. nesta Capital,
a fim de deliberarem s ie.

a) alteração da denominação para
Fundo Italá 157;

b) transferência da atual adminis-
tração para a Cia. Itari de Investimen-
to, Crédito e Financiamento, nova de-
nominação da Cia. Sul Americana de
Investimentos, Crédito e Financia-
mento;

c) outros assuntos de interêsse do,
Condomínio.

São Paulo, 15 de outubro de 1970. —
Fundo Barilcinvest — Banco Federal
Reá de Investimento S.A. (Adminis-
trador). -- Eueloro Valeta, Diretor-
Presidente.
(N Q 3.92,3-13 — 19-10-70 — Cr$ 20,00).

(Dias: 19, 20 e 21-10-70)

DECLARAÇÃO

Jeziel Norberto da Silva declara ex-
travio tik diploma de cirurgião-dem-
tista, expedido pela Escola de Odon-
tologia ea Oniversidade de Pernam-
buco, Recife. — Jedel Norbertá (ta

(N.9 42.647 — 14.10.70 — Dies 19,
20 e 21-10-70 — Cr$ 15,00) .

Gama, DF., 15 de outumo de 1970.
José (N.9 3.983-B — 16-10-70 — Cr$ 26,00)

DECLARAÇÃO

Faço saber que encontra-se extra-
viado o livro "Diario" 11. 9 1 — da
duna Alzira Alves de Carvalho de-

- 9_1fl viciamente registrado na Junta Co-
mercial sob o n.9 96227 eia 12 do de--
zembro de 1967, e, os blocos de Notes
de Vencias de as.: 001 a 050, 201 a
250 e 451 a 560. Eiaao sendo tomadaa
as providèr cias para a confecção de
novos livros e blocos, ficando os pri-
meiras sem nenhum valor levai.

Brasília, 16 de outubro de 1970. —
Alma Alves de Carvalho.

(N9 3.975-B — 16.10.70 — Dias
19, 20 e 21-10-70 — Cr$ 24 001 .

PARCELAS PERTENCENTES AOS MUNICIPIOS

Divulgação n9 1.081

PREÇO: iCr$ 0,35,

A VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n9

Agência Is

Ministério da Fazenda

Atende-se e pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal
X

Em Brasília

Na sede do

IMPÔSTO DE RENDA

EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA
E PASTORIL

DECRETO N9 66.095 — DE 20-1-1970

DIVULGAÇÃO N9 1.139

PREÇOt Cr$ 1,00

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em BrasIlia

Na sede do DIN

- 1.411/111,••n n•n•nnn•nn•nnewwaUI•iw.


